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A.CTOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO N. 4.766—DE 9 DE FEVEREItto DE 1003

Dá novo regulamento á Casa 'cle Detenção desta Capital

O . Presidents da Republica. dos Estados Unidos do Brazil,
usando da autorização °encolhia pelo art. 14 da lei n. 947, de
29 de dezembro do armo findo, reselvo decretar que na Casa
de Detenção dela Capital se observe o novo regulamento
que s. esto acomptnha, assigna io paio Nlisiitro d Estado da
Jil,tiço, e Negocies Intesioras.

Rio de Janeiro, 9 de fevereiro de 1903, 15^ da Ropablica.

FRANCISCO DE PAULA KODRIOUES Ateses.

J. J. Seabra.

Replamento da Casa de &Nb
CAPITULO I

1 . A CASA DE DF:Tb:mi:o E SUA DIVISÃO

Art. 1.° A Casa de Detenção é destinada á reclusão dos presos
legalmente enviados p das autoridades policiaes, judiciarias e
administrativas do District° Federal.

Art. 2." As mulheres e os menores a•rão rscalhido.s em pri-
sões separadas, guar;lataS as em vc.nientes

Art. 3.° Alt";:0 , la separação determin.iitt no artigo antece-
dente. observar-se-ha a seguinte classificação em ealeindas:

I. Os pres,Is por contravenção;
• II. Os detidos por causa civel, commexial, administrativa.
ou requisição consular ;

III. Os presos á disposição de autoridades policia es ;
IV. Os que estiverem á disposição dos juizes criininaes para

formação da culpa
V. Os pronunci Idos á espera de julgamento;
VI. Os conderunados por sentença, cuja execução dependa

de decisão de recurso ;
V//. Os condornnados por sentença passada em julgado.
Art. 4. 0 Poderá ainda haver sulsli visão de cada uma dessas

.categorias em grupos, conforme a classe, a espocie, a natureza.,
etc., dos delictos, e outras quaesquer que se tornem convenientes,
tendo •se em vista a posição sicial e os costumes dos presos.

C AP ITU LO li

DA IN-q'EcÇÃo

Art. A inspecção da Casa de Detença° pedem .; ao Chefe dn
Policia, que, nos casos omissos no pre-mnte regulam oito, it.loptara
as providencias que julgar cenvenientes.

Art. 6." O Chefe da Pdida. deverá visitar uma vez por rirei, a
Casa de Detenção, pid-nito ser acom panha to por uni dos Prorno-
tores Publicos, para isso previamente c nividaelo.

Paragrapho unico. Alem destas visitas, pudera fazer pessoal-
mente outras ou incumbir delias a um doe sus Delegados.

Art 7.0 As visitas terão por fins principaes
I. Attender as reclamações dos presos corno far de direito
II. Examinar si os rtetentes se acham devidam e nte classifi-

cados, si é do boa qu rlidade a alimentação fornecida, si as pri-
sões se conservam coai o devido ass iio e si são observados os
regulamentos e ordees em vigor.

Art. 8.0 I) quanto ocnorrer na visita se lavrará, em se4iiiiia,
em livro proprio, uru termo, que será eser:pto psr ernpr,g riu
da Secretaria rl L Policia. pe.'. es .:0 servies designado, rime si a
visita fôr feita pelo Chefe de Palic'a, ou pelo respectivo es' L ieÃo,
quando ettectuiela por Delegado.

CAPITULO 111

DA ADMINISTRAÇÃO

Art. 9.° A Casa do lle'.enO.o será dirigida len' len Alin i eis-
trador e terá os seguintes empregados:

1 Ajudante do administrador.
1 EscciptUracio.
1 Amanuense.
4 Escreventes.
1 Medico, que poderá ser o mesmo da. Caça do Corre.cção.'
1 En fermeiro.
1 Almoxarife.
1 Roupeiro.
1 Porteiro.
I Chefe dos guardas.

1St Guardas.
Cozinheiro.

1 Cocheiro.
Art. 10. Os empregados da Casa de Detenção seráo no-

mea 103 e dernittidos pe io Chefe de Peltcia, ,exceptearsbase
guardas e seu chefe, que serão . le livre escolha do alinin,strador.

§ 1. 0 Para nid.:aeaiáln do enfermeiro prec3derá prop	 do
medico.

Art. 11. Todos os empregados residirão no estabelecimento á
excepção do eseripturario, amanuense, eserevente, usedieo e
alinoxari fe.

Art. 12. Nenhum empieeado perlera retiraree do sstabeleci-
mento seu licença. do silininistrailue.

Art. 13 04 empregados que residirem no estalwlecimento. o
es eepturarie amanuense. eserevent e almoxarife terão direito
a uma raeão !liaria l ta F,ella n. 5 endo qu o a bimestre ler
e seu ajudante teran dir.iito ao forliceiliento de getieros ali-
mènticio da arrua	 ar,', a quantia de 1.aes itienenee.

Art. l 1. O administra lor e ajudante dentro d estabeleei-
mento usarão de blusa dd patino azul ferrete, com betas.; de
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metal amarello e bonnet do mesmo panno, circulado de galão de
ouro, sendo o do primeiro de 3 cent. de largura e o do segundo
de 15 millim. No caso de sarem officiaes da Guarda Nacional ou
reformados do Exercito ou da Marinha, poderão usar o respectivo
uniforme.

Art. 15. O chefe dos guardas, almoxarife, roupeiro, porteiro
e guardas usarão de blusas de panno azul ferrete com botões
pretos e bonet do mesmo panno e pala de couro envernizado com
galão de soda preta, tendo na frente as letras CD de metal ama-

circtgadas de deus ramos de café e fumo, bordados a fio
de prata. O chefe dos guardas terá como distinctivo um galão de
ouro de seis millimetros de largura, circulando o honet ; os outros
terão um sOnples signa], que o administrador determinará.

Art. 16. Os empregados que se mostrarem omissos no cumpri-
mento d s seus deveres, ficarão sujeitos ás seguintes penas:

I. Simples advertencja
II. Reprehensão verbal ou por escripto
111. Suspensão do exercido do emprego até oito dias
VI. Demissão.
Art. 17. As penas dos es. 1, 2, 3 serão appliesdas pelo admi-

nistrador o a do n. 4 pelo Chf 1 Policia, que poderá tombem
suspender o empregado até trinta dias, si entender que não é
caso de demissão.

Art. 18. Os vencimentos dos empregados da Casa de Detenção
são os da ta tette. n. I.	 •

Art. 19. A gratificação só compete ao empregado pie estiver
em effeetivo exercido; em seu impedimento passará aquelle que
o substituir'. Si o subs'Attito fôr empregado da Detenção, con-
servará o ord lnado de seu proprio • emprego ; si for pessoa es-
tranha, terá, além da gratificação do substituto, uma outra
equivalente ao seu o denado.

Art. 20. Os descontos dos vencimentos por faltas e as licenças
dos empregados da Casa lo Detenção serão regulados pelo de-
creto n. 3.191, de 7 de janeiro de 1899.

Art. 21. Nenhum empregado poderá, sob pena de demissão:
1 ° Associar se a fornecedores do estabelecimento ou ter nos

fornecimentos qualquer interesse directo ou indirecto.
2. 0 Empregar algum detento em seu serviço particular.
3.° Empregar em seu uso objecto do estabelecimento que não

seja especialmente destinado a esse fim.	 •
4. 0 Acceitar de presos ou de parentes ou amigos de presos

presentes ou promessas.
5.° Comprar ou tomar emprestado aos -presos ou vender-lhes

ou emprestar-lhes alguma cousa.
6. 0 Encarregar-sede levar ou trazer objectes pertencentes aos

presos, servir-lhes de intermediario entre si ou com outras
pe:soas, dar noticias, favorecer correspondencia, etc.

CAPITULO IV

DO ADMINISTRADOR

Art. 22. O administrador da Casa de Detenção é directa-
mente responsavel pela segurança o disciplina do estabeleci-
mento, execução (leste regulamento e ordens escriptas do chefe
de policia.

Art. 23. Ao administrador são subordinados todos os empre-
gados do estabelecimento o incumbe

I. Manter o mais rigoroso asseio em todo o estabelecimento ;
II. Visitar diariamente as prisões e observar o procedimen'.o

dos detentos
111. Manter a segurança das prisões e reprimir qualquer

violoncia ou re,istencia da parte dosIletentos, dispondo, para
csse fim, da guarda militar do estabelecimesto, a qual lhe estarã
immeclia tamen te subordinada

IV. Fiscalizar o procedimento dos empregados, advertindo,
reprelsendendo ou sus pendendo aquelics (jun enenntrAr em falta,
ou representando ao Chefe de Policia, quando julgue necessaria
maior punição ;	 •

V. I) signar as prisões aos detentos, observando a classifica-
ção estabelecido.;

VI. Encerrar o livro do ponto dos empregados, procedendo
aos descontos na fôrma do regulamento

VII. Fazer comparecer cru juizo, com as necessarias infor-
mações, os presos que tiverem de ser apresentados por ordem
de 1v/imas-cospes •

VIII. Fazer observar as prescripções do medico, quando não
oppostas á segurança da prisão

IX. Ter todo o cuidado em que os empregados não mal-
tratem os presos, nem exerçam medidas de rigor que não estejam
impostas no regulamento

X. Satisfazer, sem demora, as requisições das autoridades
e franquear-lhes a entrada nas prisões, bem como ao represen-
tante do Mmis'Prio Publico e aos commissarios da Assisteneia •
Judiciaria, quando se apresentarem em razão do officio

Xl. Representar. ao Chefe de Policia sobre nualquer provi-
dencia que ent n ler conveniente a hem da segurança e disciplina
do estabelecimem ou dos presos

XII. Ter em seu poder uma das chaves do cofre a cargo do
ajudante, assistindo á entrada e sabida dos dinheiros e objectos
peite guardados.

XIII. Proceder com o ajudante, no fim de cada ma, ao ba-
lanço do cofre do que trata o paragrapho antecedente, para ve-
rificar si o dinheiro e valores existentes estão conformes com os
assentamentos;

XIV. Assignar a correspondencia que dirigir ao Chefe de
Pclicia e mais autoridades e juizes, bem como todo o mais expe-
diente;

XV. Rubricar, abrir e encerrar os livros de escripturação,
com excepção daquelles que o devam ser pelo Chefe de Policia
ou Delegado;

XVI. Rubricar os talões de pedidos e os de arrecadação de
object( s dos presos.

XVII. Pôr o Cumpra-se nos alvarás de soltura, depois da ve•
rifle ica..o do ajudante, dando lhes immediata execução;

XVIII. Examinar pessoalmente a refeição;
XIX. Vender os productos manufacturados nas officirms,

segundo os preços da tarifa que org,anisar com approvação do
Chefe de	 ;

XX. Comprar 03 objectos de rigorosa necessidade, cuja
acquisição não tenha sido prevista, submettendo seu acto á ap-
provação do Chefe de Policia.;

XXI. Perrnittir, não. havendo inconveniente, a visita de
pessoas conspicuas que queiram ver o estabelecimento ;

XXII. Remetter diariamente. até onze horas da manhã, á
Secretaria da Policia, a parte das entradas e sahidas dos presos
do dia antecedente, acompanhada de um mappa geral do movi-
mento diario das prisões e enfermarias, de accordo com o modelo
sob n. I;

XXIII. Enviar quinzenalmente á mesma Secretaria ' a relação
nominal de todos os presos existentes na casa, contendo as de-
clarações qualificativas de cada um, autoridades á cuja disposição
se acharem, etc., formando um mappa, de accordo com o modelo
sob

Apresentar ao Gabinete de Identificação e Esta-
tistica, no dia da prisão ou no immediato, todos os de-
tentos recolhidos ao estabelecimento o não comprehendidos
no art. 1 '0 n. I do Regulamento que baixou corra o Decreto
o. 4.763 da 5 de fevereiro de 19.s3. remettendo igualmente
os mapp is a que se refere o art. 62 do mesmo regula-
mento e tendo cuidado de fazer com que os presos sigam 'es-
tidos como entraram e levem as suas respectivas notas de culpa;

XXV. Enviar semanalmente á commissão central da Assis-
tencia Judiciaria uma relação dos presos sem patrono, que hou-
verem entrado no decurso da semana, declarando o motivo da
prisão e a autoridade á cuja disposição se acham

XXVI. Apresentar annualmente ao Chefe de Policia um rela-
torio das occurrencias e de tudo o que interessar á administração
ou aos presos;

XXVII. Providenciar em casos urgentes não previstos neste
Regulamento, pirticipando o seu acto ao Chefe de Policia.

Art. 24. O administrador não poderá abandonar o estabele-
cimento durante o dia, por mais de seis horas, som licença do
Chefe do Policia.

Art. ,T). Durante a noite, só com esta licença, poderá o admi-
nistrador afastar-se do estabelecimento, ficando em seu logar
o ajudante.

Art. 26. Quando se tenha de prolongar a ausencia ou impe-
dimento do administrador. o Chefe de Policia poderá nomear
pessoa estranha para substituil-o.

Art. 27. Ate o dia 5 de cada mez recolherá o administrador
ao Thesouro Nacional as qin ntias recebidas no mez anterior para
indemnisação de comedorias, ou de outra procedencia, que devam
ter aquelle destino, eommunicando logo o facto ao Chefe de

Art. 25. Si o preso estiver na casa por oito dias, sem que se
tenha dado começo ao seu processo, dirá o administrador logo
sciencia desta circronstancia ao Chefe de Policia, declarando qual
a autoridade que decretou a prisão, ou aquella a cuja disposição
se acha o preso.

Art. 29. As autoridades, cora excepção do Chefe de Policia, em
sua correspendencia com o adminfstrador, por qualquer motivo,
usarão de officios e requisições, e não de portarias ou ordens.

CAPITULO V

DO AJUDANTE

Art. 30. Compete ao ajudante:
I. Coadjuvar ao administrador era suas attribuições e

substituil-o nos casos de ausencia ou de impedimento, quando
não fôr desienada outra pessoa ;

11. Proceder á conferencia dos presos, no acto da entrada,
lançando a nota das respectivas guias, que em seguida passará
ao escripturario, para a matricula, e arrecadar os objectos de
valor e dinheiro dos mesmos, aos placa dará immediata,mente
uni conhecimento, tirado de um livro de talões

•
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III. Verificar a identidade dos presos, 4 vista da matricula,
quando tenham de ser soltos, apresentando, no caso do não
haver duvida, o alvará de soltura ao administrador para o
cumpra-se

IV. Ter sob sua responsabilidade e guarda, em corra para
Isso destinado, não só todas as quantias,como os objectos de valor
e diahei os que forem arrecadados aos presos no acto da entrada.
Desse corre haverá duas chaves: urna que pertence ao ajudante
e outra ao administrador ;

V. Escripturar o livro-caixa e o de deposito dos objectos e
dinheiros pertencentes aos presos.

Art. 31. No impedimento lio ajudante, serão as attribuições
deste exercidas pelo escripturario.

CAPITULO VI

DO ESCRIPTURARIO, AMANUENSE E ESCREVENTES

Art. 32. Compete ao escripturario
1. Substituir o ajudante do administrador em sua ausencia

ou impedimento ;
II. Dirigir e inspeccionar todos os trabalhos do expediente e

escripturação
Ps III. Manter a boa ordem e regularidade do serviço na sala
do expediente, advertindo o amanuense e os escreventes quando
omissos ou propondo ao administrador outras providencias,
quando assim o julgar necessario

IV. Redigir, quando tiver ordem do administrador, a corres-
pondencla official

V. Escripturar e fazer escripturar paios escreventes os livros
de matricula e outros

VI. Distribuir o serviço pelos escreventes, aproveitando-os
segundo as suas aptidões

VII. Organisar a parte diaria, mappas e relações nominaes
dos detentos e a folha dos empregados

VIII. Organisar até no dia 30 de janeiro o mappa geral do mo-
vimento dos presos, durante o anno antarior, com as necessarias
discrimins çõee, afim de ser enviai° pelo administrador Secre-
taria da Policia ;

IX. Conferir as contas de fornecimentoa e mappas da distri-
buição do rancho o dietas ;

X. Passar ou fazer passar pelos escreventes, conferindo-as
nosto caso, as certidões, que serão visadas pelo administrador,
em vi; ta do despalio do Chefe de Policia e juizes;

XI. Ter sob sua guaada os livros e papeis findos, que serão
archivados do modo a facilitar a procura.

Art. 33. Incumbe ao amanuense
I. Substituir o escripturario em sua ausencia on impedimento;
II. Escripturar o iasao-mappa destinado ao movimento dos

dotentos entrados e sabidos durante o dia
111. Annotar na matricula todos os incidentes do processo a

que fõr submettido o detento
IV. Remetter aos cartorios respectivos as notas de pronun-

cia, visadas pelo administrador
V. Organisar diariam mte o mappa do movimento para a

distribuição da ração aos detentos
VI. Organiear quinzenalmente a relação geral dos detentos

existentes na casa e semanalmente a dos detentos á dispasição
de cada 'delegado de policia e a. dos que não tiverem patrono
de &acordo com o art. 90 do decreto n. 2437, do 8 da fevereiro
do 1897

VII. Organisar no fita de cada mez a relação dos detentos á
disposição de cada pretoria

VIII. Fornecer ao escripturario as notas precisas para a or-
ganiseçãodos mappas demonstrativos do movimento geral dos
presos entrados e sabidos durante o anno.

Art. 34. As relações a que se referem os ns • 6 e 7 do artiga
antecedente serão visadas pelo administrador e remettidas cuia
officio á autortdale com petante.

Art. 35. O amanuense seri. substituido pelo escrevente que o
administrador deeignar.

Art. 36. Os escreventes são obrigados a desempenhar o
serviço determinado pelo escripturario.

CAPITULO VII

DO MEDICO E ENFERMEIRO

Art. 37. Ao medico compete
I. Comp trocar to las as manhãs para a visita aos enfermos

e extraordinariamente todas as vezes que fôr preciso para o
mesmo serviço ou qualquer oatro que lhe competir

Il. Dirigir e regular o que fôr concernente ao tratamento
dos enfermos, observando com cuidado si suas prescripções são
escrupulosamente cumpridas, dando das faltas parte ao admi-
nistrador para que providencie desde lago, e no caso de não ser
a ttendido promptatnente, °tildará ao Chefe de Policia ;

III. No tempo que julgihr opportuno, vaccinar o rovaccinar
os presos

IV. Quando não forem nomeados pela autoridade outros pe-
ritos, servir nos corpos de delictos e exames a que tiver do ser
sujeito algum detento

V. Examinar e dar parecer escripto sobre aS propostas para
fornecimento de Medicamentos

VI. Examinar si os medicamentos fornecidos são do boa qua-
lidade e si estão de accordo com os receituarios e bem assim si
os generos alimenticios são da qualidade consractada, propondo
ao administrador a sua rejeição no caso contrario

VII. Propôs, ao administrador as medidas sanitarias conve-
nientes ao estabelecimanto ;

VIII. Di spensar os seus cuidados aos empregados que resi-
direm no estabelecimento ;

IX. Assistir duas vezes por semana e em dias incertos á
distribuição da comida aos presos, afim de verificar si alta é
sufilciente e convenientemente preparada

X. Assignar o recaituario e pedidos do necessario á enfer-
maria

XI. Apresentar annualmente, até ao dia 30 do janeiro, ao
administrador, para ser enviado ao Chefe de Policia, o relatorio
circum-tanciado do movimento da enfermaria, durante o anno
anterior, estado das molestias reinantes no estabelecimento, e
tudo quanto occorrer em relação ao estado sanitario, lembrando
a adopção das medidas que julgar conveniente ;

XII. Adoptar, de accordo com o administrador, medidas con-
venientes para obstar a propagação de molestia epidemia& ou
contagiosa.

Art. 38. Ao enfermeiro incumbe
l. Prestar seus serviços e cuidados aos detentos enfermos,

executando escrupulosamente as prescripções do medico, ao
qual diariamente informará de tudo que houver occorrido
enfermaria, durante o intervalla das visitas

II. Conservar a enfermaria om perfeito estado do asseio o
salubridade

III. Guardar os moveis e objoctos do serviço da enfermaria.

CAPITULO VIII

CIIEPE DOS GUARDAS. DESTES, DO ALNIOXAltIVE E OUTROS
ENI PRIE( IA DOS

Art. 39. Ao chefe doa guardas incumbe:
1. Ter sob sua inumediata vigilaucia a segurança das

prisões
Ter sob sua guarda e numeradas as chaves das prisões,

que serão por elle abertas e fechadas;
Examinar diariamente cota attenção, e o maior numero

de vezes.que fôr possi vet. o estado das grados, paredes e soalhos
das prisões e o procedimento dos detentos; dando irnrnediata-
mente parte ao administrador de qualquer facto que Lho pareça
suspeito

V. Revistar os presos, no acto de recolhei-os its prisões afim
da evitar que enes conduzam algum objecto prohibido

V. Assistir á distribuição do rancho aos presos, tendo cui-
dado que restituam os objectos de que se servirem ua occasião ;

VI. Fiscalizar o serviço dos guardas encarregados da vigi-
lancia, aos quaee rondará •durante a noite, pelo menos tres
vezes, informando o administrador das faltas que notar;

VII. Fazer a relação dos objectas que os detentos desejarem
obter á custa do dinheiro que tiveram no cofre, transmittindo-a
ao administrador, uma vez por semana, por intermedio do aju-
dante;

VIII. Ter a seu cargo um caderno, no qual inscreverá os
nomes dos presos recolhidos, datas em que o foram e o que
sobre cada' um occorcer digno do menção. Esse caderno será
numerado, aberto rubriesao e encerrado pelo administrador,
que verificará si os assentamentos estão em dia e devitiamento
lançados.

Art. 40. Aos gear ias incumbe:
I. Exercer a maior vigilancia sobre os detentos, esprei-

tando suas acções e movimentos, devendo dar parto immedia-
tamenta ao chefe,de qualquer facto anormal que observem

Não abandonar, sob qualquer pretexto, os postos, antes
de serem rendidos';

III. Advertir com doeilittade Os dotentot que se desviaram
das regras ostab decidas, tratando-os com humanidade e justiça,
mas sem familiaridade ;

IV. Proceder uns aom os outros de modo conveniente nas
relações de serviço, ajudando-se reciprocsmente•;

V. Não conversar com os presas, nem entre si na. occasião
do serviço.	 •

Art. 41. Estas e outras intrucções do ragimen interno, for-
. muladas pelo administrador, serão impressas em avulso e dis-

tribuiaas pelos guardas.
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Art. 42. Compete ao almoxarife :
1. Conservar em boa ordem e limpeza o almoxarifa.do;
Il.. Recatar o ter sob sua guardas todos os Ararmos, fazendas

e quae?quer outros objectos deetinailos ao consumo ;
Satisfazer com promptidão o á vista de pedidos rubri-

cados pelo administrador, as requisições de gammen, fazendas o
objectos a seu cargo

IV. Verificar o modo como o cozinheiro distribuo o rancho.
Art. 43. No almoxarifado haverá um livro do carga e des-

carga, eseripturado com clareza pelo almoxarife.
Art. 44. No 1 0 dia de cada ware apresentará o almoxarife ao

administrador o mappa geral da distribuição do rancho, voriti-
cada nu mez anterior, o justificada pelos pedilos diarios, que
serão registrados em livro proprio.

Art. 45. Ao roupeiro incumbe
1. Conservar em boa ordem e asseio a rouparia;
11. Receber do almoxarife e ter sob sua responsabilidade a

roupa pertencente ao estabelecimento e dostivada ao teo dos
dote atos

III. Ter sob sua guarda a roupa pertencente aos presos, para
lhes ser restituida no acto da sabida.

IV. Fazer mudar a roupa dos presos, nos dias mareados, o
arrolar a servida

V. Apresentar monsalmenta ao administrador o inappa das
peças de roupa pertencentes ao estabelecimento, com declaração
da iuutilisada

VI. Coadjuvar ao chefe dos guardas nas rondas da noite.
Art. •G. Na rouparia haverá dous jogos de livros escriptu-

rados polo roupeiro, o de carga o o de descarga, sendo um desti-
nado ás Poupas prosarias da cms e o outro ás dos (Mentos.

Art. 47. Ao porteiro incumbe:
1. Exercer a maior vigilancia na parta exterior do estabe-

lecimento, que não podara abandonar sem ser subetituido, não
permittindo, S2ID urdiam superior, a entrada e sabida do pessoa
que não seja empregado da casa

il. Examinar os objectos que entrarem pela portaria, appre-
bandeado e remettendo ao administrador os que forem prol&
bidos ou suspeitos.

• Art. 48. Alem dos empregados indicados, haverá uni cozi-
nheiro e um cocheiro.

CAPITULO IX

DO EXPEDIENTE

Art. 49. Uma das salas do edificio da Casa de Detenção será
destinada ao expediente.

Art. 50. O expediente nos dias uteis começará ás 8 horas da
manhã e terminará ás 4 da tareie, podendo o administrador pro-
rogal-o sempre que julgar eonveniente.

Art. 51. Nos doininos e dias de festa nacional, durante M
horas indicadas pelo administrador, tie,arão um ou mala asem:
ventes designadoa por escala, para attender ás neceasslilades doserviço.

CAPITULO I

DOS LIVROS E SUA ESCEIPTURAÇÃO

Art. 52. Haverá na Casa de Detenção, além dos livros inch-
c: dos em outros artigos deste regulamento, os seguintes:

1. 0 O da matricula gorai dos detentos mantidos á sua custa e
dos mantidos pelo estabelecimento ;

2.° O da matricula das mulheres;
3.. O da matricula dos menores até 17 annos ;
4.0 O da matricula dos estrangeiros reclusos á requisição dos

ressiectivos consules ;
5." O de inventario geral de todos os objectou fornecidos pelos

e-ofres publicos ao estabelecimento;
G.° O do ponto dos empregados ;
7." o do indico alphabetico, no qual serão oscriptos os riamos

de todos os presos, com referencia aos livros de matricula.
Art. 51. Nos livros de matricula se inseraverão o nome,

?sobrenome, appollido e signaes caractoristieos do preso., sua
vileta:ao, naturalidade, idade, estado, protissaa, descripção das
roupas com que estiver vestido no acto da entrada, dia o lugar
em que foi preso e o da entrada na Casa, nota de culpa, autori-
dada que decretou a prisão, por quem conduzido, a declaração
de poder manter-se á sua custa ou do estabelecimento. Na
mesma matricula, na margem fronteira, se inscreverão o dia da
sentença de pronuncia on não pronuncia, de condemnação ou
absolvição, a natureza da pena em que tbi conderilnado. ()alvará
de soltura ou qualquer outra mudança na situação do preso,
com os signaes que adquiriu na prisão, sua entrada para enfer-
maria e respectiva alta ou obito, penas disciplinares quo tiver
soffrido e quaesquer outras observações acerca do seu procedi-mento.

Art. 54. Todos os livro, mencionados nos ns. 1, 2, 3, 4, 5 e 6
do art. 52 serão numerados, abertos, rubricados e encer-
rados polo empregado que o Chefe de Policia designar.

Art. 55. As minutas da corresponilencia expedida pelo
administrador serão conservadas e encadernadas de tres em
tres mexes, cessando o registro.

Art. 59. Haverá mais os segui-dos livros:
I. Dos termos de verifica ,ão e conservação dos objectos que

se inutilizarem no serviço ou carecerem de reparos e concertos;
II. De emolumentos o indeinuisação de despeza.
Art. 57. O Chefe de Policia poderá creu* ainda outros

livros, si o julgar conveniente.
Art. 58. A escripturação se fará corri toda a limpeza, sem

entrelinhas ou rasuras. •

CAPITULO XI

DA ENFERMA it I A

Art. 59. Em loear apropriado e separado das prisões será
estabelecida a enfermaria, dividida ora tres Secções destinadas
aos homens, mulheres o menores.

Art. 60. Na enfermaria serão observadas as proseei pções do
medico em tudo que entender com a hyglene e tratamento dos
enfermos.

Art. 61. Na secção das mulheres, sempre que for passivo',
servirá do enfermeira um % deteuta ou condernnada que esteja
no coso.

Art. 62. A enfermaria será provida de tudo quanto o me-
dico exigir para o tratamento dos enfermos e bem assim do
necessario para o serviço e asseio.

Art. 63. Salvo o caso do acnidente imprevisto, a entrada
de presos para a enferm Iria será determinada pelo medico.

Paragrapho unico. Adoecendo o detento, será transferido para
a enfermaria acampanhado de guia, na que.' se consignará o seu
nome o a declaração de ser mantido á sua custa ou do estabele-
cimento.

Art. 61. Em caso repentino de enfermidade ou da aura-
var-se o estado de algum preso já recolhido á enfermaria, o
administrador mandará chamar, a qualqu ir hora do dia ou da
noite, o medico do estabelecimento afina de prestar ao enfernIQ
os necessarios soccorros.

Art. 65. As deepezas de medicamentos e dietas pal,a, oS
presos que se manteem á sua custa sorão leradat a seu debito.
Pagarão alies a diaria. de 4, que será oobrada no fim de cada
mez e rexalhida ao Thesouro Federal.

§ I.° Pela mesma fôrma se proce,1---' 'estrangeiro, preso á ro	 titulai° o enfermo forluee's'
-vau do Seu consul.§ 2.° Embora ^

manteese earnittido o detento no nemen dos que se•
t. s.. a Sn custa, polerà ser. 100 qüe for recmhecida a
sinpo ssibilidade de manter-sé, incluido pelo administrador no
hanleto ctls niántielos á. custa do estabelecimento.

An. 66. Sem prejuizo da disciplina do estabelecimento e da
vigilancia do me Deo respectivo, poleará o administrador per-
mittir que o preso enfermo seja tratado á sua custa por medico
de sua confiança.

Art. 67. O preso polerá., no caso de molestia grave, ser
assistido por ministro de sua religião, si o reclamar e houver.

Arta 08. E' permittido ao preso in artic qlo mortis casar-se
nó estabelecimento.

Art. 69. Os presos que padecerem de molestas contagiosas
ou repugnantes, cuja perrnanencia na en'errnaria seja, a juizo do
medico, nociva aos cedros, e nos casos em que não possam ter na
enfermaria toda a asilstencia que a enfermidade requeira. serão
transferidos para algum hospital, eom as nocessarias cautelas e
por ordwn do Chefe de Policia.

Art. 70. Nenhuma proso sahirá da enformaria Sem a alta do
medico.

CAPITULO XII

DA ENTRADA E SARIDA DOS DETENTOS, SUA CUSSIPRIAÇXO
REGIMEN

Art. 71. Nenhum preso será recolhido à Casa de Detenção
sem que seja acompanhado de portaria da Secretaria de Policia,
ou de ordem eseripta da autoridade competente, na qual se de-
claro o nome do preso e o 'motivo da prisão.

Art. 72. A' vista do crime, ou contravenção, era que se achar
Indiciado o da sua condição social, será o preso, depois do ex-
aminado na secção anthropornetrica, classificado de aecordo com
o art. 3° e recolhido ao aposento que lho competir, deixando
nesse acto, em deposito, o dinheiro o objectos de valor que
conisigo trouxer, os quaes serão arrolados era sita presença pelo
ajudante do administrador, para lhe saram restituidos na
oceasião da sabida ou a quem porelle apresentar o conhecimento
extrahelo do livro de talões.

Art 73. A classificação dos presos de fórma alguma prejudica
a disciplina do estabelecimento, a que todos ficam suborlinadoe
com igualdade.
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Pa.ragrapho unico. E' permittido aos presos usar de seus
proprios vestuarios quando modestos e decentes, a juizo do admi-
nistrador; si o não foram, serão substituidos pelos marcados na
tabella n. 4.

Art. 71. 03 presos de cala classe poderão conversar entre si
até á hora do silencio, sena perturbação das outras prisões.

Art. 75. Os presos poderão escrever aos seus parentes e
possoas do arnisade, receber cartas dos mesmos e fazer uso de
livros de leitura.

Art. 7e. Os presos, com a maior frequencia posSivel, tom
banhos geraes, sondo para isso divididos em turmas pelo admi-
nistrador.

Art. 77. Pallecenio algum preso na enfermaria ou na prisã'o,
immediatamente o administrador participará ao Chefe de Polici
e este ordenará que um dos delegados alli compareça com o seu
escrivão, para o competente exame e verificação de identidade
de pessoa. A este exame, além do delegado e escrivão, devem
achar•se presentes o administrador, o medico do estabeleoim auto,
mi uma da policia e duas testemunhas, assignando todos o auto,
que será lavrado pelo escrivão em livro para isso destinado.

Neste auto será tranesripto o assentamento da matricula do
preso e se escreverão as decttrações que fizer o facultativo sobre
a morte e suas causas prova.vais.

Art. 78. O administrador fará extrahir duas certidõ is do auto
e as enviará, dentro do prazo de 48 horas, uma á autorid Ide a
cuja disposição se achava o preso fellecido e a outra ao official
do registro civil.

Art. 79. Os recolhidos durante a noite serão recebidos em
togar s aparado até que, no dia seguinte, possam ser matricula-
dos e classificados.

Art. 80. Nenhum detento será posto incommunicavel sem
ordem escripta da respectiva autoridade, ordem que será anuo-
ta.da na matricula do preso.

§ 1°. Os detentos declarados incommunic.aveis serão isolados
em cubico especial.

§ 2. 0 Nos cubicos dessa categoria de detentos só entrará o
administrador ou o chefe dos guardas, nas horas proprias das
refeições, salvo caso de força maior.

Art. 81. Os co-réas no mesmo processo nunca serão postos
juntos no mesmo cubico.

Art. 82. Ao toque de despertar, os detentos que não se
acharem na enfermaria. deverão levantar-se e preparar-se.

Art. 83. Nos mezes de outubro a março. o signal de silencio
nas prisnes será dado ás 7 horas da tarde e o de despertar ás 5
horas dá manhã. Nos meies de abril a setembro, o primeiro será
dado as 6 horas de tarde, e o segundo ás 6 horas da manhã.
Esses sigtmes serão da los por meio de uma sineta colloca.da de
modo a poder ser OLIVila por tolos os presos.

Art. 81. As ordens de . soltura só serão cumpridas quando
expedidas e assignadas pela autoridade competente.

Art. 85. O adrninistrad ir não pó te demorar a execução do
alvará de soltura, que lhe fôr presente, por motivo do despeza
ou obrigações a cargo do detido.

Paragrapho unico. Si o preso estiver detido á requisição do
consul, levará á conta deste as desperts não pagas. Si ma.nti-
ver•se á sua custa as despozas serão deduzidas da fiança.

Art. 88. Si o preso no acto de entrar no estabelecimento de-
clarar que quer manter-se á sua custa, dentro de 24 horas fará
deposito em dinheiro da sornma de duzentos mil reis, como
fiança, da qual serão deduzidas as despezas do emolumentos,
alvará de soltura e tratamenta na enfermaria, no caso do de-
tento não pagai-as em tempo. Será, porém. retirado desse cate-
goria si o administrador entender que lhe faltam qualidade
para ficar nella, cabendo de tal decisão recurso para o Chefe
de Policia.

CAPITULO XIII

nos CONDENINA DOS

Art. 87. Os presas condeinnados, por sentença passada em jul-
gado, á espera da guia para cumprimento da pena, constituirão
uma classe e occupa.rão, sempre que for possivel, o mesmo pa-
vimento.	 .

§ 1. 0 Havendo cublculo3 deseccupalo3 em numero sufficiente,
cada condeinnalo occupará um ; em caso de insufficiencia serão
isolados de preferencia Os de pena menos longa.

§ 2.0 Quando h (iam de sor rectas )5 varies condemna.dos no
mesmo cubicalo, observar-se-á a regra do art. 4° na escolha e
formação do ead t grupo para cada cubiculo.

3- 0 Os presos dessa classe se ()eclosão receber visita ume
vez por inez, não po conamunicar-se com presos das outras
classes, nem ter retirados dos seus cubiculos para nenhum
serviço, só lhes sendo permitindo o trabalho dentro do proprio
cubiculo.

§ 4. 0 O administrador, logo que receber ordem da autoridade
competente para entregar o detento condemnado á Casa de Cor-
recção, cominunicará ao director desta e aguardará a requisição
do mesmo.

Art. 88. Ao condemnado transferido para a Casa de Correcção
acompanharão a guia para o cumprimento da pena, um OX n 3111-
pltr da sua photographia e de suas fichas assignaleticas e uru
resumo dos seus assentamentos na Casa de Detenção.

CAPITULO XIV

tO FORNECIMENTO

Art. 80. Os fornecimentos para a Casa de Detenção serão feitos
mediante contractos celebrados no efinisterio da Justiça.

Art. 90. O exame e recebimento dos objectes contractailos se
effectuará na Casa de Detenção, á vista do gulas assignadas
pelos fornecedores, com declaração da qualidade e quantidade
dos artigos entrados.

Art. 91. Os generos alimenticins serão examinados pelo me-
dico, com assistencia do administrador, lavrando-se em livro
proprio uru termo que será escripto pelo escripturario e assi-
gnado por todos.

Art. 92. Para o exame de outros artigos fornecidos que não
sejam destinados á alimentação ou Inedicação, o Chefe de Policia

•designará uma ou mais pessoas de sua confiança.
Art. 93. Os objectos contracta rins que, tendo sido rejeitados,

não forem retirados da Casa de Detenção no prazo marcado pelo
administrador, serão removidos para o Deposito Publico, cor-
rendo a despeza por conta do fornecedor.

CAPITULO XV

05.5 VISITAS

Art. 94. 03 detentes podem ser visitados por seus patas, con-
juges, filhos, irmãos, parentes proximos ou amigos intimes, con-
socios, procuradores ou advogados.

e 1. 0 E' licito ao administrador, ou empregado que o repre-
sentar, exigir que justifiquem sua qualidade ou identidade as
pessoas que lhes forem desconhecidas ou suspeitas.

e 2. 0 Nenhum visitante, ainda mesmo advogado ou procura-
dor, pôde pedir a presença de unis de um detento de cada vez,
salvo o caso de serem co-réos e terem autorização especial do
administrador.

Art. 95. Os detentos que se mantiverem á 9117t custa serao
visitados em um loeutorio que se install irá em local apropriado
do edilicio.

e 1. 0 Os mantidos pelo estabelecimento receberão as suas visi-
tas no portão da entrada das galerias, conservando-se além das
grades divimoria.s, ficando os visitantes &latem das mesmas, o
guardada de permeio uma distancia razoavel ; salvo concessão
especial do administrador para que a entrevista se realise no
locutorin.

e 2. 0 Os recolhidos á enfermaria, que não puderem descer ao
local proprio para as suas entrevistas, receberão as visitas no
local que fôr designado pelo medico, de accordo com o adminis-
trador.

§ 3. 0 As entrevistas com advogados e procuradores sempre se
effectuarã.o no locutorio. salvo impedimento por enfermidade.

Art. 96. Os. presos incommunicitvele só receberão visita me-
diante ord rn escripta da autoridade que tiver decretado a in-
commtinicabilidade, e durante a visita serão especialmente
vigiados para que raie communiquem com outra pema alem da
e nu-irisada.

Art. 97. Os detentos que estiverem soffrendo pena disciplinar
só receberão visita si o permittir o administrador.

Art. 98. O administrador ou pessoa por elle designada as-
sistirá a todas as visitas, não embaraçando, porém, que os
detentos flanem em segredo sobre seus negocies'.

Art. 99. As visitas terão legar
I. A'a terças e eextas-feiras das 11 horas da manhã és 2 da

tarde para os parentes, associados e pessoas de amizade dos de-
tentos, observando-se a seguinte ordem: a) para o ingresso dos
visitantes aos detentos mantidos pelo estabelecimento - das 11
ao meio-dia, mulheres e crianças, e do meio-dia á 1 hora,
homens ; b) para os detentes mantidos á propria custa ; os
visitantes serão recebidos no locutorio, sem distincçã,o do sexo
nem idade, de 1 ás 2 de tarde;

II. Em todos os dias uteis, para os advogados e procuradores,
das 11 de manhã ás 3 da tarde, com excepção das temes e
sextas-feiras, em que só lhes será concedida entrevista das 2
ás 3;

III. O administrador poderá pormittir visitas extrordinarias;
IV. 03 detidos por causa civil, cominercial ou administrativa

podem ser visitados todos OS dias em hora determinada pelo
administrador.

Art. 100. Os visitantes serão introduzidos no local das entre-
vistas successivamente, de modo a não ser perturbada a ordem
pela simultaneidade das visitas, e a manter-se a separação que
deve existir entre os visitantes, restem como entre os presos.
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Quando forem muitas as visitas, a dura0.o delias será regu-
lada segundo o numero e a successão dos visitantes.

Art. 101. E' absolutamente prohibido a tolo visitante, ainda
que advogado ou procurador, entregar a qualquer detento
algum objecto, por mais insiguificante que pareça, sem prévio
exame e consentimento do administrador ou do quem o repre-
sentar na. occasião, sob pena de apprehensão e perda do me:mo
objecto.

§ 1. 0 O administrador poderá, no caso do desconfiança, man-
dar revistar o visitante, para verificar se occulta algum objecto
destinado a qualquer detento.

§ 2.° An visitante que fornecer ou tentar fornecer &and isti-
namente ao detento algum objecto, pólo sar suspensa a entre-
vista, imposta a retirada e prohibida a entrada- no estabeleci.
mente por decisão do sniministrador.

§' 3.. l'ambem pode 'ser prohibida a entrada, no estabeleci-
mento ao visitante que de qualquer outro modo tendia violado o
regimen do estabelecimento ou abusado.gra,vemente.

§ 4.° Da prohibição de Ser entrada no. estabelecimento, haverá
recurso para o Chefe de Policia.

Art. 102. O administrador, ou quem suas vezes fizer, pôde
suspender a entrevista e c brigar a ratirar-se O visitante que
perturbar a ordem ou a disciplina do estabelecimento, ou por-
tar-se inconvenientemente.

Art. 103. Durante as entrevistas observar•re-á o seguinte
I. 'A conversa entre os visitantes e detentos será feita de modo

a não se perturbarem uns aos outros;
II. Será mantida, quanto possivel, a separação dos visitantes

e detidos, conforme os sexos e as classes de prisão;
III. Os detentos não poderão comer ou beber com as pessoas

que os forem visitar, ou com outros presos, ou mesmo sós no
local das visitas;

IV. Qualquer acto ou palavra contraria á boa educação ou ao
decoro motivará a suspensão da entrevista, a retiradt do visi-
tante culpado, ou a punição disciplinar do detento, si a culpa
fôr deste;

V. E' prohibido fumar.
Art. 101. Nenhum preso visitado fóra das galerias ssrá ress-

lhislo ao cubiculo sem prévia revista do guarda respectivo.
Art. 105. E' prohibido aos empregados receber esprtnlas ou

qualquer presente dos visitantes.

CAPITULO XVI

DA ALIMENTAÇÃO DOS PRESOS

Art. 106. A alimentação dos presos mantidos pelo estabele-
cimento será a da tabilia n. 2.

Art. 107. Os presos mantidos á sua custa receberão de fóra
do estabelecimento. das 9 ás 9 112 horas da manhã e das 2 ás 3
horas da tarde, os seus alimentos, que serão, antes de entrados
nas prisões, examinados por um empregado designado pelo
administrador.

Art. 108. Ga estrangeiros reclusos .á requisição dos respecti-
vos consules serão alimentados á custa destes e segundo a ta.
bella que os mesmos consules indicarem.

CAPITULO XVII

DO TRABALHO

Art. 109. Os detentos podem entregar-se, em ottleinas, em
seus proprios cubiculos ou em outros adequados, a todo genero
de trabalho que se,concilie com a hygiene, a ordem, a ségu-
rança e a disciplina do estabelecimento.
. Art. 110. Quando as circuinstancia.s permitterern e houver

. recursos no orçamento, o Ministro da Justiça, poderá ordenar a
installação, no estabelecimento, do officinas cujo trabalho soja
de facil aprendizagem. isento do qualquer causa de insalubridade
e o mais produetivo possivel.

Art. 111. Os detentos que se empregarem em trabalhos para
o estabelecimento vencerão o jornal que fôr marca lo pelo admi-
nistrador o approvado pelo Chefe de Policia.

Art. 112. O detento pôde executar obras o dispôr delias por
qualquer . dos modos seguintes

Adquirindo a ferramenta e a meteria prima á sua custa, fa-
zeis:10 o trabalho por eocommenda ou espontaneamente, e man-
amura vender o producto fúra da Detenção ou offerecendo-o á
venda no estabelecimento a visitantes ;

lt.froireticiu a ferramenta e a mataria, prima de pessoa que lhe
encommende o trabalho, e ajustanda livremente com esta o
preço da venda ;

Obtendo a ferramenta e a meteria prima da adrrinistr tsão da
Detenção, com annuoncia do Chefe de Poli:ia, pa.ands á lucila o
respectivo preço por occasião da. vesda do products).

Art. 113. Do jornal do detento sitie trabalhar nas officinas
ou em obras para o estabelecimento será deduzida a despem
do unguento de sua ração, que nosso caso 'pas'sará a ser
tabella n. 3.

Art. 114. Dos lucros dos detentos que trabalharem por conta,
provia serão deduzidas as dospezas de sua ração, si for susten-
tado pela casa, e as de outra qualquer espec:e.

Art. 115. O producto do trabalho feito por conta do estabe-
lecimento será, depois de deduzida a irnportancia da mataria,
prima, recolhido ao Thesouro como renda eventual.

Art. 116. O jornal do detento e o producto do trabalho que
elle fizer por sua conta serio recolhidos á caixa do estabeleci-.
mento e empregados em objectos de seu uso, em socCorros, á, fás . ,.
mina ou em qualquer outro mister que. elle indicar e não
travrer as disposições do regula m .nto.	 •	 . •

Art. 117. Nenhuma obraS. executa:1a, ppr , detento sahirá de,
estabelecimento sem conhesiMento do adninustràdiri.
nenhum detento recebera encommenda, fOrrarneata., meteria
prima', etc., sem approvação deite.

Art. 118. A determinação dás horas, do local ode tudo ,que
interessar ao trabalho dos detentos, ,inclusivo o modo de distri-
buir, arrecadar e guardar a ferramenta, fica ao arbítrio do
aduri nistrador.

CAPITULO XVIII

DAS PENAS DISCIPLINARES

Art. 119. São absolutamente prohibidos na Casa de Detenção
castigos que não estejam declarados nos actos judiciaesm neste
regulamento.

Art. 120. Os presos que infringirem o presente regulamento e
não se comportarem na prisão com a decencia e.moderação con-
venientes, ficarão sujeitos ás, penas correccionaes seguintes

I. Advertencia reservada;
II. Reprehensão em publico;

111. Mudança de prisão ;
IV. Privação de visitas e correspondencia ;
V. Proliibição do trabalho;
VI. Prisão soldaria ;
VII. Prisão soldaria com restrioção alimentar.
Art. 121. Estas penas serão impostas, sem prejuizo do pro-

cedimento criminal que no case couber, a arbitrio do adminis-
trador,.que nos casos dos na. VI e VII dará sciencia. ao Chefe de
Policia, e ainda neste ultimo caso consultará o medico do esta-
belecimento de mole a evitar damno á sande do detento.

Art. 122. O detento castigado com restricção 'alimentar terá
por unico alimento 85 graniram de pão de manhã e igual quan-
tidade á tarde.

Quando a restricção alimentar fôr por mais de tres dias, será •

administrado, um dia por outro, o regimen ordinario.
O alimento do preso castigado sempre será fornecido pelo esta-

belecimento.
Art. 123. Todo preso que romper o silencio, ou infringir

qu lquer das regras estabelecidas, será chamado á ordem polo
guarda que estiver presente, e, não obedecendo, será punida com
umaaious dias de prisão soldaria.	 •

Art. 124. Si a desebediencia fôr acompanhada- de clames' 'ou
insulto a outro preso, aprisão será do tres a quatro dias.

Art. 125. Si o detento altercar com outro,'a prisão será de
tres a seis dias, conforme a gravidade do caso.

Art. 126. Si o insulto fôr dirigido a qualquer empregado,'
será a mesma pena do artigo antecedente aggravala com re-
stricção alimentar 'de uni a dous dias.

Art. 127. Si o detento ameaçar outro, Barrer:1 a pena de
quatro a oito dias de-prisão sentaria, aggravada com resSricção
alimentar por uni a quatro dias ; si chegar a via de facto, a
pena será dobrada ; e si dalli resultar ferimento, triplicada.

Art. 128. Si as faltas M •3ncionadaS no artigo precedente
forem commettidas em relação a qualquer empregado do esta-
belecimento, membros da Assistencia. Judiciaria e autoridades
quando em visita das prisões, as penas serão as mesmas cora
accrescimo do uma terça parte.

Art. 129. Si o preso tentar a pratica de actos immoraes cora
algum companheiro, soffrera a pena do dez dias do prisão soli-
teria, dos quaes cinco com restricção alimentar.

Si forem levados a etreito esses actos, tanto o agente como o
paciente voluntario soffrerão vinte o cinco dias de prisão soli-
teria, dos quaes dez serão com restricção alimentar.

Si houver emprego de violencia ou a victima fôr de, menor
idade, o administrador applicará a pena antecedente cora au-
gmento de uma quinta parte, e communicara o facto com as
prJvas á autoridade competente, para a instauração do procedi-
mento criminal que no caso couber.

Art. 130. Si o detento estragar voluntariamente qualquer
objecto do estabelecimento, do seu uso, ou de outro preso,
sofro:má a pena de quatro a oito dias de prisão solitaria, além da.
reparado do damuo causado, á custa dos valores que tiver em
deposito no cofre do estabelecimento.
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Art. 131. Si o detento furtar algum objecto, a pena será de
oito dias de prisão solitaria com restricçõ.o alimentar por metade
do tempo.

Art. 132. Si tentar evadir-se, soffrerá a pena de seis a doze dias
de prisão editaria, com restricção alimentar por tres a seis dias.

Si procurar alliciar outros, soffrerá o dobro da pena.
Art. 133. Os detentos que se evadirem, restituidos á prisão,

soffrerão a pena de prisão solitaria por um moz, dos quaes quinze
dias com restricção.alimentar.

Art. 134. Si para tentar ou effectuar a evasão o detento
commetter violencia, soffrerá mais as penas dos arts. 127 e 128,
conforme o caso.

Art. 135. Si o detento proferir palavras obscenas, escsevel-as
nas paredes, ou em objecto do sou uso, ou em bilhete ou carta,
sotfrerá a pena de privação de visitas e correspondencia pelo
prazo do oito a trinta dias.

Art. 136. A mesma pena do artigo antecedente será appli-
cada, com augmento do urna terça parte, si as faltas forem pra-
'doadas em acto do visitas.

Art. 137. A pena de privação de trabalho será applicada aos
que praticarem abusos com relação ao exercido do trabalho,
ficando a duração da pena a arbitria do administrador, e loa-
Tendo recurso para o Chefe do Policia no caso de ser definitiva a
privação.

Art. 138. As penas de advertencia reservada, reprehensão
publica e mudança de prisão serão applicadas ao arbitrio do
administrador, mas em caso algum como astminiculo das outras.

Art. 139. Nas reinei lenirias e irão os detentos punidos com o
dobro das penas, comtanto que a restricção alimentar não vá
além de quinzo dias.

Art. 140. Na privação de visitas nunca serão comprehendidas
as do advogado ou procurador ou assistente judiciado.

Art. 141. No caso de inmestia, ma g ia-Mo-se a applicação das
penas dos as. VI e VII até o restabelecimento do pre . o. Si este
empregar meios para aggravar a molestia, cumpri-a-á com
accrescnno da sexta parte, quando ficar são, a juizo do medico.

CAPITULO XIX

DISPOSIÇÕES GERA ES

Art. 142. A nenhum preso será permitido ter criado dentro
do estabelecimento durante a norte e, de dia, só com permissão
do Chefe do Policia.

Art. 143. São expressamente prohibidos nas prisões jogos de
qualquer espade. bem como a entrada da bebidas, fumo. sive
sob a forma de rapé ou tabaco em pó, in,trum .mtos de musica,
armas de qualquer nuturaa, matarias infl rnamaveis, combus-
eiveis, explosivas e quaesquer outros objectos, que possam de
qualquer modo prejudicar a segurança e disciplina do estabele-
cimento.

Na prohibição das bebidas não se comprehendem as prescriptas
pelo medico.

Art. 144. Quando o estado valetudinario do proso o exija e
seja recommendado pelo medico, poderá ser permitido que o
mesmo. durante o dia, em horas proprias, passeie no pateo,
observadas as necess irias regras de vigiando,.

Art 145. Nenhum preso pernoitará fora da prisão, que lhe
ti ver sido designada.

Art. 146. O administrador cobrará como renda do estabeleci-
incuto:

a) Pela sabida de qualquer preso em geral.. 	  ;S$000
b) Pela sabida de pessoa recolhida em custodia ou por

	

contravenção 	 	 1S:500
rs Por mudança de prisão 	  1$000
rl) Pelas certidões que passarem dos assentamentos dos livros

da Detenção os seguintes emolumentos:
Por linha 	 	 	  $040
Papel empregado, o caderno 	

ou por meia folha 	  $020
Busca: cada anno ou fracção de anno, até o

prazo de 20 annos, além do qual nada co-

	

brará 	  $500
Essa ronda será recolhida ao Thesuro, de accardo com o

art. :27.
Art. 147. Serão concedidas aos detentos todas as communica-

oes o facilidades na procura dos meios de sua defesa. Para esto
um será posta na secretaria e n a sala do locutorio, pendente de
uma parede, um quadro com a lista dos cominissarios da ASSIS-
tenda Judiciaria, com indicação dos -seus escriptarios e resi-
dencias.

Art. 148. Qualquer acto do processo, citação, ordem de com-
parecimento, mandado, requisição, etc., será communicado pes-
soalmente pelo portador ao proprio detento. - O administrador
ou quem suas vezos fizer assistirá a esse acto e exigirá que seja
entregue ao detento contra-fé com designaçõe da hora dessa
entrega.

Art. 149. Julgando-se o preso victima de qualquer injustiça
ou violencia pólo apresentar ao administrador sua queixa

contra quem o offander, ou ao chofo da policia si partir do
administrador a offensa.

Art. 150. Nsnhuma pessoa, além dos empregados do esta-
b decimeuto e das autoridades que alli forem para exercer ar.rtos
de sua jurisdicção, po lerá entrar na "Cisca de Detenção, som
licença do Chefe de Policia ou do administrador.

Art. 151. O preso que tiver de ser apresentado a algum tri-
bunal ou autoridade, não sahirá do. estabelecimento sita .) de-
vidamente escoltado.

Art. 152.. Nos. pateos . e corredores das prisões haverá du-
rante a noite iluminação, de modo a facilitar a vigilancia.

Art. 153. As porias exteriores do odificio serão fechadas ás
9 horas da noite o alprtas ao ama.nhocar, salvo a entralt do
presos ou motivos justifiaados de indeclinavol .necessidade ; as
do interior se conservarão fechadas.

Art. 154. As tab .11as na. 2, 3o 4 do raçõss e roupa poderão
ser alteradas em qualquer tempo, preseloudi approva:i0 por
aviso do Ministerio da Justiça.

Art. 155. Revogam-se as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 9 de feverairo d 1003.- J. J. &abra.

TABELL A, N. i

Vencimentos annuaes a que se rafara o artigo 18 dast°
Regulamento

s 8
â rss „

É

DEsUENAÇÃO D3 EMPREGO

YcNeIMENTOS

Ordenado Gratificação Total

Administrado.. 	
Ajudamto 	
Escripturario 	
Amanuense 	

	 	 1:600).0

3:A00$0 O
1:9 03 O

( 
1:3344000

1:210.1)00
900.000
8 n0:4000
601;1)00

4800,000
2:8HoA )00
2:400Á 00
2:000;c000

1 Almoxarife 	 1 : 6004i NA SK) IAM 2:40 . o00
4 Escreventes	 a	 1:100$ do ordenadre

NO): de gratificação 	 4:4011000 2:0 10:4 O:400,s000
Medico 	 2 : 400s000 1 : 3:
Enfermeiro. 	
Roupeiro 	

s0008)
66 ;AN)

420000; .0000,

331:000
1:20 4(88)
1 : 01.1:4000

Portoiro. 	  tkin 14000 331.-.000 1001 n .:4140
•	 t Chefe d .s guardas 	 1:411!1.000
18 Guardas

Cozinheiro 	   1:(:( 1.1,;)(41 IS:?210°)VN)14(1

Cocheiro .. 	 904000 9604000

48:60.060

Rio de Janeiro, 9 de fevereiro de 1901.-J. J. Soabra.

TABELLA N. 2

13isliribu1ção de asttiasaho

BEFEIÇGES GL:NEROS
PESO

OU
MEDIDA

asçfiss

Almoço	 ás 20, 3ag , 4a.,
Ga 	 e salitrados.

Pão 	
Café 	
Assucar mascavo 	

200 grammas
1 kilo

para	 1 dotonto
•	 20 detentos
.

Almoço ás 555 e domin-
gos.

Pão 	
Matto ...... ....,„.
Assucar mascavo..

200 grammas
1	 kilo

•

para	 1 detento
•	 50 detentos

10	 .

Carne verde 	 1 kilo para	 2 detentJa
Toucinho 	 2.1	 .

Jantar aos domingos, 3as
e Sas.

Farinha 	
Feijão	 	
Arroz 	

1 litro •	 3
1.	 4.
•	 6	 •

Vinagro 	 1 litro .51)	 .
Condimento 	 10 réis .	 1

Carne secca.	 	 1	 kilo para	 4 detentos
Feijão 	 1 litro ••	 4	 •

Jantar ás 2fts , 4as e sab- F .rinha 	 •	 3
hados. Toucinho	 	 1 kilo 20	 .

Vinagro 	 1 litro .	 80	 •
Condimento 	 1.0 réis w	 1	 •

flacalháo 	 1 kilo para	 4 detentos
Feijão 	 1 litro •	 4	 a.
Farinha 	 • w	 3	 •

Jantar ás CO feiras 	 Arroz 	
Toucinho 	

•
1	 kilo

•	 6	 •
•	 20	 r.

Azeite doce 	 1 litro •	 100
Vinagro 	 I.	 80	 s.
Condimento 	 10 réis •	 1	 .

Rio de Janeiro, 9 de fovoreiro de 1903.-J. J. Seabra.
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T \IIELLA N. 4

13i-,tribuição do i•uncho	
ROUPA A QUE SE REFERE O ART. 73 PARAGRAPII0 UNICO, DESTE

QUALIDADU PER0
OU MEDIDA RAçõiis OnsIMVAÇÕE9

REGULAMENTO

O
g.

° Pão 	 grammas. para	 1
o Café oni pó 	 1 kilo 	 20 QUALIDADE g

Assucar branco.... 1	 • 10 X
1\fantoiga nac:oual. 1	 • •	 70

No jantar	 ao*	 do-
Cnrno verde 	 1 kilo 	 para	 2 mingo, :las e Sas se Homens
Toucinho 	 1	 • 20 fornecerão vorduras
Farinha 	
Feijão 	
Arro• 	
Vinagro 	

1 litro 	
1	 •
1	 •
1	 •

3

6
so

o (metas, á razão
do 2,	 réis	 P0 pc,-
moa. O	 sal	 distri-
ble,se	 conformo a

Calça de riscado azul	 	
Camisa de algodão branco 	
Manta de algodão Grosso 	

IWCOsSidado.

Mulheres
Carne merca 	 1 kilo 	 para O sal di,trilnie-se COn.

•	 • :=	 Feijão 	
Earinlia 	

1 litro 	
1	 •

4 formo:1 nce ., s n idado- Vestido de algodão riscado 	 	
Camisa de algodão branco 	 17....42 Arro• 	

g 71	 Toucinho 	
Vinagre 	

1	 •
1	 i.ilo 	
1 litro 	

20
so

Manta de algodão grosso 	 	

%calhá° 	
Feijão 	

1	 kilo 	
1	 litro 	

para	 4
4

O sal distribue-8o con-
forme a nero,sida Rio de Janei ro, 9 de leveriero de 19,13.

Parinha 	 1	 •
Arroz. 	 2	 •
Toucinho 	 1	 kilo 	 •	 20 J. J. Seabra.
Azeito doco 	 1 litro 	 •	 100
Vinagro 	 1	 • 80

Rio de Janeiro, 9 do fevereiro de 1903.—J. J. Seabra.

TABELLA N. 3

MODELO N. 1, A QUE SE REFERE O ART. 23. g 22, DESTE REGULA MENTO
MAPPA DO MOVIMENTO DIARIO DA CASA DE DETENÇÃO DO DISTRITO FEDERAL (FACE ANTERIOR)

Rio de Janeiro, 9 de fevereiro do 1903.—J. J. Seabra.
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MODELO N. I, A, QUE SE REFERE O ART. 22 § 22, DEt.TE
REGULAMENTO (FACE POSTERIOR)

MODELO N. 2, A QUE SE REFERE O ART. 23, § 23, DESTE
REGULAMENTO (FACE POSTERIOR)

o

SAIU DAS

Rio de Janeiro, 9 do fevereiro de 1903.—J. J. Seabra.
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Rio de Janeiro, 9 de fevereiro de 1903.—J. J. Seabra.

DECRETO N. 4.772 — DE 10 DE FEVEREIRO DE 1903

Declara que a data do contract) celebrado entra o Governo Federal

e a *The \Vestem Telegraph Company, Limiteda, é de 30 de junhá

de 1893

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,

considerando ter havido engano n1 citação da data do con-

tracto da The Western Telegraph Company, Limited, constante

da alinea C, n. VII, do art. 20 da lei n. 813, de 23 de de-

zembro do 1901, o que dou lugar a reproducçãe do mesmo

engano no a...tigo unico do decreto n. 4.427, do 9 de junho de

1902, decreta:

Artigo unico. E' do 30 do junho do 1893 a data do contracto

colebrado entro o Govorno Federal o a The Western 7'elegraph

Company, Limited.

Rio de Janeiro, 10 de fevereiro de 1903, 15^ da Republica.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

111 ttr o Sereriano

NOMF.S MOTIvo
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Ministerie da Civerra.

Por decretos de 11 do corrente:

Concedeu-se reforma com o soldo por in-
teiro

Do accordo com o disposto no § 3 0 do plano
que baixou com o decreto do 11 de dezembro
de 1815, ao musico de i s classe dd 3° batalho
de artilharia Sóbastião Patinho. visto eontar
suais do 25 annos de serviço o achar-se inca-
paz de nelle continuar

accordo com o disposto na ultima parto
do § 30 do plano que baixou CJILl o decreto
de 11 de dezambro de 1815, ao sargento
quartel-mestre do 36 0 batalhão do infantaria
Sebastião da Costa Pinto, visto ter-se inuti-
lizado para o serviço do exercito em conse-
quencia de ferimentos recebidos em comb te.
nas operações de guerra no interior do Es..ado
da Bahia.

Foram promovidos á' effactividade do posto
do accordo com o disposto no decreto legis-
lativo n. 982, de 7 do janeiro ultimo, os
seguintes alferes graduados

Arma do ca.vallaria — Pedro Corrêa do
Nascimento, Francisco do Paula Fontoura,
Antonio Pedro da Fontoura, João Pedro
do Amaral e Silva, Lydio Nunes Pereira.
João Francisco Pereira da Silva, Arthur
de Mello Centeno, Praxodes Augusto Mori-
eines Borba, Valentim Ramon alidon Filho,
Raul Tupper, Jocelyn de Alencar Oliveira,
Osorio Leal do Oliveira Pimento], Antonio
Prudencio (2e Lima, Manoel Syllos de
Araujo Lopes, M .noel Duarta da Costa
Vidal, José Ferreira da Silva Filho, Joaquim
Nardys de Vasconcellos, Celestino Braulio
Cornes

'
 João Zé Muna Barroto, Gustavo Pan-

taleão da Silva, Sahino alenua Barreto,' Se-
tembrino Alves de Oliveira, Antonio Olinêo
Vieira dos Santos, Mildebrando Marchand,
Francisco Obiller, Alfredo Nunes Garcia, .13-
relu mo do Almeida Coelho, Ar ,hur Vieira
Guimarães, Henrique Emn esto Dias, Alexandre
Fontoura, Aceacio Teixeiaa do Carvalho,
Ernesto Machado Vieira, Edga.rd de Manos
Lima, Antonio Fernandes Ba baga, Carlos
Augusto da Silva Reis, Prudente de Oliveira
Castro e Aptonio Maciel do Aleucastro o
Silva.

Arma do infantaria Antonio de Araripa
Macedo, Alfredo Baptiata Jardineiro, Miguel
Cesar de Macedo, Antonio Chave:, José Men-
des da. Cunha, Sabino Thomaz de Aqu,no, An-
-tonio, José Rodrigues, Olympio do Nascimento
Araruna, José Roberto M irques da Silva.
Octaviano Lopes G enalves, Francisco da Paula
Seraphico do Assis Carvalho, Joã3 Jeronymo
Pereira Leite, Francisco Manoel Vargas,
Olympio Nunes Lins da Silva, João Baptista
Coalho, Aprigio Ribeiro da Silva, Duarte
sCa.linon do Araujo (Idas, Raymundo Poralles
Ylorianopolis, Gastão Soam Pereira, Leonel
is,oracio da Costa Corrêa, Artlitir Baptista
do Oliveira. Carlos Cardoso de Oliveira Frei-
tas, Gasparino Alves da Cunha, João Baptis-
ta dia. Silva Barros, João do Carvalho Borges
Sobrbaho, Leopoldino de Lara Lago, Antonio
Fewatides da Silveira o Silva, Diogo Moço
Mondes Ribeiro, Albertino do Moura Gurgel,
Joaquina Xavier do Castro Brazil, Sera.tim
Caminha da Fontoura, Dionysio Bueno do
Almeida. Mario da Silva Ficitas, João Dias
Ramos, Valeriano Claudomiro da Fonseca,
Manool Francisco dos Santos, João Manoel
da Cruz, João Alfredo de Mattos Vanique,
t+aul Fortunato dos Santos, Olympio Antonio
dos Santos Rasa„ Antero do alonezos Carva-
lho, José Ita.vmundo de Moraes, Hauscar
Vianna, Raridolpho GnaSC1110, Maximiano
Ferrão de Gusmão Lima, Manoel José dos
Santos, Ataliba Jacintho Omario, Gaspa,rino
Foreira da Silva, Manoel Joaquim do Fa-
-.ria Corrêa, Raymundo Eustaquio Marques
da Silva, Rodolpho da Costa Bezerra, As-
tolpho de Oliveira Cardoso, Antonio Madu-
relva Ramos, Hermogenes José do Castro

Filho, Jeremi is F'rdes Nunes, João Baptista
Curio do Carvalho e Ricardo Goulart.

Foram transferidos para a 2° classe do
exercito, ficando aggrega.dos ás armas re-
spectivas

Do accordo com o disposto no motivo 20,
§ 1 0 , do decreto n. 260. de I de dezembro do
1841, o tonante do 7 0 regimento de cavai-
latia João Christino Ferreira de Carvalho,
visto achar-se ha mais do um anno no goso
de licença para tratamento do saude ;

De accordo com o disposto na r isolução do
1Qabri lo 1{171 o alferes do 230 batalhão
do infantaria José Pedro da Farias Firmino,
julgado suffror do molostia incuravol que o
torna inc,apitz para o serviço do oxerito.

— Foi reformada, de accordo com o dis-
posto na resolução do 1 de abril do 1871. o
major ag,grog , d3 á arma de artilharia Al-
fredo Jos Fl chim t, visto ter sido em n in-
sp cçai;) de saude a que se submettou julgado
soffr .r do molestia incuravel que o torna
incapaz para o serviço do exercito.

it.linisterio da, Industria Viação o
Obras Publicas

Por decreto de 10 do corrente, foi conce-
dida ao ci laalão João Francisco Ferreira a
aposentação que requereu n3 logar do guar
da-fio de i a classe da Repartição Geral dos
Telographos.

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio da Justiça e Negocios
Interiores

Expediante de 10 de fevereiro do 1903

DIRECTORIA DE CONTABILIDADE

Salicitaram-so ao Ministerio da Fazenda os
pagamentos:

De 57:000$, acquisição do 170 cavallos para
brig.ada
Do 123$429, folha do janeiro do pessoal

interino das diversas circumscripções poli-
ciaos

.De 6:2190396, folha de janeiro do pessoal
subalterno da Inspectoria do Isolamento o
Desinfecção:

Da l:724-36?, fornecimentos feitos em no-
vembro o dezembro á Directoria Geral do
Saude Publica ;

De 2:231$, folhas de janeiro dos guardas,
serventes e trabalhadores do Museu Na-
cional ;•

De, 4:735$449, folhas de janeiro dos empre-
gados e presos da Casa do Correcção ;

Do 228S48, folhas de janeiro dos ama-
nuenses interinos do Tribunal Civil o Cri-
minal.

— Transinittiu-se ao Tribunal de Contas
cópia dos contractos celebrados com Anais
Lo Pettier, Fernando Ferreira do Lemos,
Egydio Barbas:), e Geraldo Penna, e o Insti-
tuto Benjamin Constant ; o do contracto ce-
lebrado entre o Museu Nacional e P. Duson
para reger a assistencia da 2° secção deste
estabelecimento.

Reperinientos despachados

José Soares Toixeira, tenente reformado
da hnigadi policial, pedindo uma certidão
sobre pagamento do contribuições do mon-
tepio.—Requeira ao commandanto da bri-
gada policial.

Ant mio da Costa Valgueredo, tenente re-
formado da brigada policial, pedindo re-

.	 .
dileção da consignação que foz á Cooperativa
Militar do Brazil.—Do accordo com o que foi
resolvido pelo Ministerio da Fazenda, as
consignações feitas á mesma sociodado só
poderão sor suspensas ou reduzidas mediante
accordd entre ella o os interessados.

Expsdiente de-11 de fevereiro _ de 1.903

DIRECTORIA DA JUSTIÇA

Conceder. a.m-se 30 dias do licença, de ac-
cordo com a inspecção de saude a que foi
submettido, ao alferes do corpo do bom-
beiros Eduardo Culliner para tratar do sua
saudo, com os vencimentos a que tiver di-
reito, nos termos do art. 59 n. 1 do rogula-
mento annexo ao decreto n. 2.224, de 29 do
janeiro de 1896.—Enviou-se a portaria ao
coronel cornma,ndanto do corpo.

— Declarou-se ao procurador da Republica
na secção deste Districto, em resposta ao
officio'do 27 do mez findo, que por falta do
vera onde seja classificada a despeza, não
pôde ser attendido o pedido de fornecimento
do papel p ira o expediente da procuradoria.

—Remetteram-se :
Ao Min,sterio da Guerra, as informações

prestadas pel commandante da brigada poli-
cial a respeito da occurrencia h ivid i. ent e o
tonente•caronel José da Silva Posma, com-
mandante do 3° batalhão de intanAria da
mesma brigada, e o anspeçaila do Asylo de
Invalidos da Patria Adolpho Lopes Martins.

Para 03 fins convenientes
Ao coronel commandante superior interino

da guarda nacional no Estado do Pernam-
buco, 77 patentes do ofilciaes da mesma mi-
lida dos municipios de Recife, Aguas Relias,
Barreiros, Bezerros, Boa Vista, Bonito, Cabo,
c7aruarú, Garanhuns, Goyanna, Jaboatão, Li-
moeiro, Nazareth, Olinda, Palmares.S. Lou-
renço d . Matta o Victoria na:lucilo Estado

Ao coronel comnrindante da 49° brigada do
infantaria da comarca do Nova Friburgo, no
E-tado do Rio do Janeiro, as patentes do
capitão Luiz José do Castro e Souza o do
tenente Leoncio Silva, da guarda nacional da
referida com irca.

DIRECTORIA GERAL DE SAUDE PUBLICA

Serviço de Higiene de Defesa

Informação

Tenho a honra de prestar ao Sr. Ministro

informação sobre o serviço de hygione de

defesa nesta Capital durante o mez de janeiro

ultimo.
As notas que me furam fornecidas pelas

cinco delegacias de sande o polo Desinfectorio
Central demonstram que, posto de parte o

paroxismo estival da febre amarella, pre-
visto em informações anteriores, o estado

sa.nitario da cidade melhorou consideravel-
mente.

Os casos de peste o de variola diminuiram

muitissimo de numero, sondo que em re-

lação á primeira molostia já são passados
10 dias sem notificação verificada.

Devo aproveitar-me do ensejo para expri-

mir a minha actual persuasão de que, con-

trariamente, ao que, com fundamento do

analogia, se suppunha, a p iste mostra ten-

dencias a extinguir-se de vez em nosso meio

urbano ; porquanto, em tros epidemias sue-

•
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cossivas, não só o numero do casos foi de-
crescendo, como tal-libem a intensi lado da
infecção parece enfraquecida. O resultado
do tratamento do pastosos no Hospital Paula
Candido é o mais animador pOssivel, e estou
convencido do que, das tres affecções epide-
micas que mais nos a(ingem, a febre ama-
relia, a variola o a. poste, a qua menor mor-
talidade determina é a ultima. E' do inte-
resse consignar que o sôro especifico prepa-
rado em nosso labora,torio serothorapico se
tem,revolado do calcada crescente, graças
ao numero progres,ivamento maior do uni-
dades antitoxims que vae alcançando o tra-
balho perseverante do inoculações reiteradas
dos animares que o produze n.

Tambem me cumpre affirmar que, com-
quanto apreciavel, a naortan lado de ratos
não foi jamais impressionaclora. ; o que, tal-
vez, esteja de harmonia com a hypotheso
11, aventada pelo eminente professor Terá de
que em troe roedores ha differonças bom
accusada.3 de susceptibilidade para a in-
fecção pastosa.

Uma das difficuldados maiores com que
t3nho lutado para mais rapidamente de-
b311ar a posto em suas manifestações iniciaes
é a incredultda lo publica,por infortunio aco-
roçoada por medicos, do que não é essa a
m destia que aqui 83 manifestou. Para muitos
a peste é ossonciaamente assoladora : ir-
rimpe como uma torment a e arraza, como
urna avalanche.

E' essa o conceito da ignorancia, que raras
vozes podo ser rectificado. A recordação de
epi lernias de outr'ora., conhecidas por dos-
eripçõis aterradoras, não permitte ao racio-
cinia dos incredulos a apreciação dos ele-
mantos scientificos 'da qu stão actual;—de
modo que não acreditam serem muito dij
versas a$condições da vida urbana nas cidades
oecidentaes o não sor licito a ninguern equi-
parar os recursos da hygiene hodierna aos
processos extravagantes da pretendida pro-
phylaxia daquelles tempos.

Da incroduildado defluo a occultação. de
enfermos e. da occultaçãa desprende-se a
diffusão do mal. O que se poderia obter em
um mez de as.sidua vigilancia sanitaria, si
to los os casos fossem conhecidos, sd se con-
segue, o laboriosamente, ao cabo do muitos
meies, desde que o; doentes não são notifi-
cados.

Em minha informação precedente, lamentei
que a variola continuasse a fazer tantas
victimas nesta cidade, o at,`,ribui, como era
forçoso, esta occurrencia aos obstaculos
appostos á vaccinação janneriana. Estou con-
victo de que se trata, no particular, do uma

questão do propaganda. ; e tenho certeza d3
fátre, si á repartição do hygieno municip
aprouver pôr hombros a essa proficua em-
Preza, obter-se-ha, ná .Rio do Janeiro resul-
tado igual ao verificado em outras cidades
cultas como (afoito patente da pratica das
vaccin ações e revaccinaçõos.

Com referencia á febre amarella julgo
digno de nota o fadada molestia estar por
assim dizer—comprimida—na sua habitual
expansão epidemica..

Os casos bom verificados não são nume-
rosas comparativamente com o 'que se tem
observado om, outras épocas ; o, com senti-
mento o declaro, a maior parte dos notifi-
cados a esta Directoria são mortaes, porque,
em regra, a notificação é feita quando os
phonontenos nunciativos de proxima termi-
nação fatal esbatem no arrimo do medico
assistente a esperança de cura do doente.

Isto significa que os viziohdts do doente
em tratamenta ficam privados dos beneficlos
das medidas sanitarias de defo-a que os pro-
tegeriam, si as notificações fossem oppor-
tunas ; e, evidentemente, a autoridade de hy-
giene não pôde ser responsavel por um mal
para cuja perpetuação tanta gente collabora,
em uma inoxplicavel preoccupação suicida.

Esta Directoria moureja por infiltrar no
espirito publico o temor do — mosquito —
transmissor certo e inolvidavel da febre ama-
relia. Julgo que a acção do steyamya na
propagação da febre amarella é uma dessas
questões que doas homens intelligentos e co-
nhecodores dos estudos recentes não toem
direito do discutir ainda. Entretanto, vejo,
eme sorprosa, que a defesa contra o mos-
quito está custando a ina.echar abalada pela
falta de estudo, de um lado, o polo excesso
de pilherias de. outro.

São peculiaridades do non) meio, cisas
todos entendem de tudo, o todos do tudo
g racoj am.

Ora, dos casos do fabro amarella occorrido
em janeiro, cerca de , ,la Oj., deram-se na fre-
guezia da Lag,ôa, em um parallelogramtno
limitado pelo largo dos Leões, pela praia de
Botafogo, pela rua S. Clemente o pelas ruas
da Passagem, Visconde de Silva, etc.

E' curioso que em taes logaro3 o desenvol-
vimento do mosquitos foi extraordinario,
este armo, conforme observam os respectivos
moradores.

Em outro extremo da cidade, em S. Chris-
tovam, produziram-se, em janeiro, cinco
casos apenas de febre amarell tres na rua
Senador Alencan o does na rua Cornelio, que
é transversal á outra.

Em uru capinzal alagadiço existente nossa
pequena área foram encontradas numerosas
larvas o nymphas do aStegomya fasciata.»

Na -quarta circumscripção sa g itada, foram

as ruas MalVino Reis, Bispo, Conde de Bom-
fim 'e Barão do S. Francisco Filho as mais
fiagelladas e as profóridas : tambem nellas
( abandante a criação de stegornyas tios rios
o capinzaos existentes.

indispensavel a dest euição urgente do
ca.pinzaes, hortas, valias de agrião 'e outros
viveiros de mosquitos, tão profusamente es-
palhados nesta cidade, contra disposição ex-
pressa, aliás, da ' lei municipal.

Quanto ao infortunio do bairro do Bota-
fogo, pelo qual se rasponsabilisa.va a agua
do rosarvatorio do Macaco, cumpre-me schen-,
tificar o Sr. Ministro de que o exame baeta-
riologico dessa agua, feito ultimamente por
esta Directoria, demonstrou que na agua do
fundo havia 52 •bactorios o na da camada
media 27.

Essa agua é boa, portanto.

Estou interessado em conhecer o resultado
de pesquizas 'analogas que mandei fazer na
agua dos demais resorvatorios.

Ainda no tocante á febre amarella, o para
justificar a minha asserção do que a expan-
são da molestia parece — comprimida —
assignalared os dados 'do obituario nas duas
ultimas semanas de janeiro e primeira do
fevereiro corrente.

Na semana do 17 a 23 de janeiro o nume-
rode obitos foi do 37; nade 24a 30 foi do
38; na de 31 de janeiro a 6 de fevereiro foi
do 30. As medias diarias, respectivamente,
foram do 5.28, 5.42 o 4.28: Tenho convicção
de que si o serviço de extinção de mosquitos
houvesse sido mais activo ; o si a Municipa-
lidade já se tivesse :occupado de supprimir,
capinzaes 43 hortas, o numero do casos de fe-
bre amarella teria sido insignificante.

O numero total de notificações recebidas
em janeiro subiu a 325, das quaes 10 refe-
riam-se a molestias communs.

Os medicos notificantes estranhos ao ser-
viço sanitario foram 296 e os do serviço 21).

Dos doentes notificados foram recolhidos
aos haspitae3 desta Directoria 160, ficando
115 isolados em domicilios, sob vigilancia
medica. Os doentes removidos vieram : das
freguezias urbanas 153 e das suburbanas 7.

O's exames bacteriologicos foram 48, dos
quaes 10 negativos.

Verificaram-se 718 obitos, sendo 18 nos
suburbios e praticaram-se 1.322 desinfecções
das quaes 1.294 nas freguezias urbanas.

A vigilancia medica applicou-se a 1.028
domic.lios, que exigiram 21.578 visitas do-
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miciliares, tanto nas casas infectadas como

nas contiguas, por tempo de 10 dias em

média.

O exame de habitaçõos coll3ctivas compre-

hondeu 271 cortiços o casas de commodos.

Em 7 de fevereiro de 1933.— Nuno de

Andrade.

Exp3dient3 d3 1; de fevereiro de 1903

Accusou.se:

Ao inspector de saude dos portos do Rio
Grando do Norte o rocebimento do officio
a. 4, de 4 do janeiro findo;

Au director do 2° districto suitario mari-
timo, idem n. 23, de 1 do corrente;

Ao inspector geral das Obras Publicas,
idom n. 41, de 7 do corrente;

Ao director do 30 districto sanitario mari-
timo, idem n. 6, de 20 de janeiro ultimo.

Durante o mez de janeiro ultimo, foram
apresentados ao rogistro desta Directoria os
seguintos titulos:

Medico

Dr. Joaquim do Oliveira Mattos, Aromado
pela Faculdade de Medicina do Rio do Ja-
neiro. (Registrou seu titulo em 31 de janeiro
do corrente anno.)

Pharmaceuticos

José da Silva Novaes, formado polo Facul-
dade de Medicida do Rio do Janeiro. (Regis-
trou seu titulo em 5 de janeiro do corrente
anno.)

Henrique de Oliveira, formado pela Facul-
dode de Medicina do Rio de Janeiro. (Regis-
trou sou titulo em 8 de janeiro do corrente
anno.)

Bulivar Bastos Ribeiro, formado pela Fa-
culdade do Medicina do Rio do Janeiro. (Re-
gistrou seu titulo em 21 de janeiro do cor-
rente anno.)

Requerimento despachado
Dia it de fevereiro de 1903

Emproza do Navegação Rio de Janeiro .—
Relevada a multa.

POLICIA DO DISTRICTO FEDERAL

Por acto do 12 do corrente foi nomeado
para exercer o cargo de chefe da fabrica da
Colonia Correccional do3 Dous Rios o enge-
nheiro agronomo Manoel Paulino Caval-
cante.

Ministerio da Fazenda
Por titulo de 11 decorrente, foi nomeado

Francisco Paulo Fornandes Monteiro para o
logar de escrivão da Collectoria das Rendas
Fodoraes em Ouro Preto, Estado de Minas
Geraos, sendo declarado som offeito o titulo
do 11 de outubro proximo findo, que nomeou
Manoel José Cabral para o mesmo lugar,
visto não haver prestado a respectiva fia oça
dentro do prazo que lho foi marcado.

—Por portarias da mesma data:

Foram .concedidas as seguintes licenças
com vencimentos, na forma da lei, para
tratamento de saude onde convier:

De 90 dias ao 2° escripturario da Delega-
cia Fiscal do Thesouro Federal no Estado
da Pa.rahyba, José Francisco de Moura
Junior ;

De igual tempo ao porteiro-cartorario da
Delegacia Fiscal do mesmo Thesouro no Es-
tado de Alagoas, Amorico Pereira Rego;

'D t -os meus ao 4° escriptura,rio da Al-
fand.e,ra, do Manaus, Uhlorico Bezorra. Ca-
valem ti;

De igual tempo, com s ilido, ao .guarda
da do Maranhão, Aristidos Pereira Co-
queiro.

Fui cassada, até ultima deliberação, a
portaria de 24 de janeiro proximo findo.
que concedeu seis mozes do licença, com
vencimento, para tratamento do saule, ao
fiel do thesoureiro da Alfandoga do Rio
do Janeiro, Joaquim Gonçalvos Fernandes
Pires.
, Foi concedida licença para vender estam-
pilhas do sello adhesivo a Silva 8: Carneiro
o a João Antonio de Almeida Gonzaga.

Circular n. 5—Ministorio dá Fazenda—Rio
do Janeiro, 12 do fevereiro do 190:1.

Tendo o vice-consul do Brazil em Rosario
do Santa Ri trazido ao conhocimooto deste
Ministario, om officio do 7 de janeiro pro-
xirno 11 ido, o facto do viajarem seno pa,,sa-
porto vapores do Lloyd Brazileiro, corno su-
cedeu com o Porto Alcore, sabido daquele
porto e ir 4 do dezembro ultimo, e o Santos.
sabido em 3 do ma do janeiro, rocommondo
aos Srs. delegados fiscaes do Thesouro Fe-
deral nos Estados que providenciem no sem-
tido de ter exacto cumprimento o disposto
no art. 416, a. 4, da Consolidação das Leis
das Alfa,rolega,s e Mesas do Rendas . —Leopoldo
de Bulhões.

Directoria do Expediente do Thesouro
Federal

Requerimento despachado

Polo Sr. Ministro :
Companhia do Loterias Nacionees do Bra.-

zil, pedindo restituição de quotas do benefi-
cio com que do mais entrou para o The-
souro Federal. — Deferido, nos termos do
parecer da Directoria do Contencioso.

EXPEDIENTE DO SR. MINISTRO

Dia 12 de fevereiro de 1903

Sr. Ministro da Justiça e Negocios Interio-
res

N. 11 — It')go-vos providencieis para que
seja remottida, ao Thosouro, até o dia 28 do
corrente mez, a proposta de orçamento da
receita o despoza deste Ministerio para o
exercicio de 1901.

Idonticos aos Ministerios da Industrio.,
sob n. 14 ; Exterior, sob n. 16 ; Marinha, sob
n. 7, o Guerra, sob n. 14, na mesma data.

N. 12—Atten1endo á repre.sentação da Di-
rectoria de Contabilidade do Thesouro Fe-
deral. de 22 do dezembro ultimo, peço.vo.3
providencieis para que sejam remottidos
com ironia á mesma directoria os balan-
ços da Casa do Correcção, doe mozes d se-
tembro a novembro do 1932, exercicio do
1902, afim do que não soffrain demora Os
trabalhos da organização do rolatorio e
propo:41, que toem do ser presentes ao
Congresso Nacional era sua . proxima, re-
união.

N. 13—Cabo-me doclarar-vos, para os fins
convenientes, que esto Ministerio, á vista
das ponderações feitas cru Vosso aviso
n. 1.300, do 21 de novembro do anno
findo. reconhece que o escrivão do Internab
do Gymnasio Nacional, Salatbiel Firmino
Gonçalves. tem direito ao pagamento de
gratificação por haver exercido cumulativa-
mente o cargo do vice-director do mesmo
estabalecimenr.o, devendo, entretanto, ser
essa gratificação do 100 mensaes, differença
entro os vencimentos dos ditos cargos e não
do 13:4333, tambem mensaes, conforme a
requisição feita no aviso desse Ministerio
n. 1.987, de 16 de agosto de 1902.

—Sr. Ministro da Industrie, Viação o Obras
Publicas:

N. 15 — Attondendo a requisição da Dire-
ctori a de Contabil.dade do Thosouro Federal,
le 22 do dezembro ultimo, poço-vos provi-
denciols para que sejam rernettidos com ur-
gencia á moina directoria os balanços da
Estrada da Ferro Central dó Brazil o Repar-
tição Geral dos Tel i grriphos, dos mozes do
junho a novembro de 1902. enrolei° de. 1902,
afim de que .não sofram demora os traba-
lhos do organização do relatorio e proposta
que tecia do ser presentes ao Congresso Na-
cional em sua proxima reunião.

— Sr. Ministro da Marinha:
N. 18 — Attendenlo a representação

Directoria de Contabilidade do Thesouro Fe-
deral, do 22 do dezembro ultimo, peço-vos
providenciais para que á mesma directoria
sejam remiti los com urgencia os balanços
da Pagadoria da Marinha, dos mezes do se-
tembro a novembro de 1902, exercicio do
1902, afim de que não soffram demora os
trabalhos do organização do relatorio o pro-
p-rsta que teom de ser presentes ao Congres-
so Nacional em sua proxima reunião.

— Sr. poosid inte do Tribunal de Contas:
N. 15 Junto vos envio, para os devidos

fins, cópia do contracto assignado na Dire-
ctoria do Contencioso do Thesouro Federal,
em 27 de janeiro findo, pelo presidente da
Companhia de Loterias Nacionaes do Brazil,
para o serviço do extracção das loterias na-
cionaes.

—Sr. Prefeito do Districto Federal:
N. 4—Transmitindo-vos, por cópia, os

papeis enviados pelo Ministorio da Guerra,
com o aviso n. 921, de 25 do outubro do
anno proximo findo, o referentes á recla-
mação do mesmo Ministorio, contra o facto
de haver essa prefeitura concedido por afo-
ramento ao proprietário do predio n. 191 A
da praia de S. Christovãu os terrenos do
marinhas o accrescidos fronteiros. os quaes
fazem parto dos que foram adquiridos pelo
Governo para installação do Arsenal de
Guerra, peço vos digneis prestar-me infor-
mações a respeito do assumpto.

N. 5—De posse do officio dessa prefeitura,
n. 611, do 5 de dezembro ultimo, pedindo
providencias no sentido de serem legaliza-
das as obras que estão sendo feitas no predio
n. 63 da rua Monto Alegre, pertencente a
este Ministerio. cabe-mo declarar-vos que,
conforme resolveu o meu antecessor e consta
do officio n. 22, de 11 de setembro, expe-
dido em resposta ao dessa mesma prefei-
tura n. 1.128, de 12 de agosto do anno pas-
sado, tal podido devo ser feito ao Ministerio
da Industria, Viação e Obras Publicas, á
vista do disposto no art. 6 ., § 12. n. 1 da
lei n. 429, de 10 de dezembro do 1896.

N. 6—Havendo este Ministerio, por des-
pacho de 29 do mez proximo findo, rei3Ivido
approvar a concessão de aforamento dos
terrenos de marinhas e accrescidos, á praia
do Guarda n. 2, em Paquetá, feita por essa
prefeitura a Julião Gonçalves Vianna, in-
cluso vos restituo o processo que acompa-
nhou o vosso officio n. 7, de 10 do referido
moz, com excepção da planta dos mesmos
terrenos, que fica archivada na secção com-
petente do Thesouro Federal.

—Sr. director da Estrada do Forro Cen-
tral do Brazil :
-# N. 6—Attendendo ao que requereu o col-
lector das rendas fedoraes no municipio do
Barra Mansa. no Estado do Rio de Janeiro,
Bornardino de Brito, peço-vos providenciois
para que nossa estrada sejam attendidas as
requisições do passagens que para si fizer o
mesmo funeciontrio, em objecto do serviço
publico:

N. 7—Attendendo ao que solicitou o col-
lector federal em Ignasse, no Estado do Rio
de Janeiro, Ayres de ,Sã, no oficio á Di-
rectoria das Rendas Publicas do Thosouro
Federal, n. 44, de 19 de janeiro findo.peço-vos
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providencieis no sentido do serem attendi-
das, nessa estrada, as requisições do pas-
sagens que para si fizer o mesmo funceio-
norio, em objecto do sOrViÇO publico.

— Sr. consultor gorai da Republica
N. 16—Tendo a Prefsitura. do District°

Federal, no oficio n. 75, de 21 do setembro
do anno findo, consultado a este Ministerio
sobre a interpretação que dá o Governo
Federal a clausula l a do decreto n. 3.016, do
27 de outubro do 1880, incluso vos remetto
o procasso relativo ao assumptu, afim de
que vos dignois do emittir o vosso parocor a
respeito.

-- Sr. Dr, Ataulfo Napoles do Paiva, juiz
da Cama.ra Commercial do Tribund Civil o
Criminal t

N. 17—Communico-vos, para os devidos
fins, que este Mini crio não pôde mandar
cumprir o procatorio expodido por esse juizo
a requerimento de D. lionriqueta Agdroz,
afiro de lho serem entregues as quantias
Caucionadas no Thesouro Federal por Fran-
cisco Vieira Agdroz & Comp., porque, tra-
tando-se do depositos feitos para garantia

Ooontrados celobra.dos com o Ministorio
da Industrio., Viação o Obras Publicas, só-
moto a esto computo requisitar o seu lovan-
tamonto,

Odtredliil, peço a vossa attenção para
facto de ter sido dirigido aqudie precatorio
ao director da Thesouraria Geral do Thesouro
Pederal, cargo que nã) exi 4 to neste Minis-
terio,

N. Ni. tiothschild & Sons
N. 2 —Attonden Io ao alie requereu o ba-

charel Arisfarcho Xavier Lopes, na petição
transmittida com o officio da Delegacia Fisc
em Pernambuco, n. 199, do 24 do novembro
oltimo, peco-vos providencieis para que
Sejarif enviados ao Theswiro Voderal os novos
coupons das apolices do empsestimo de 1879,
de ns. 2, 3 e 1, do soa$, o das do ns. 12, 13
e 14, de 1:000.5 cada uma, todas do proprie-
dado do reguem:A ; sendo, porém, desta-
cados os coupons do es. 81 a 86 o rumettidog
em logar dos respectivos scups do Fundin4.
Loan,

RFCEDEDJRIA DA CAPITAL FEDERAL

Requerimentos despachados

bia ii dd fd n deeit'd de 1903
José Machado Mendes.—Rectifique-s:, do

accorlo com o parece
José Gonçalves Machado.—Transfira se.
De. Augusto Cear d. ta Chagas.—Transi-

ra-se.
DA..sos a baixa roque-

Pidá, do acura° corri o Pareeer.
D. Anua da Silva Mello.—Exonero-se do

pagamento do exercido de 1932 o noto-se no
lançamento ter sido o predio incendiado.

Antonio Dias.—Transfira-se.
Antonio Pereira Dias. —Pago o imposto

em deloto, transfira•so.
Antonio Josil do Carvallio.—Idena.
A. J. do Couto. —Deduzam-se qu'ite.) mo-

tos do exeecicio de 1901, e exonero-se do ex-
d miolo do 1902.

Augusto Conflito da Silva Ribeiro.—Satis-
faça a exigencia da sob-directoria.

Albino da Fonseca Moriara.—Transdra-so.
Antonio do Souza Noguoira..—Idem.
Antonio Corrêa Pinto.—Pago o imposto

em debito, transflra-so.
Antonio Gomes da Cruz.—Sendo no oxer-

cicio correu to o estabolecimento o mesmo
que no exercicio passeio, na ia ha que do-

Antonio Palhaxes Vianna.—Transflra-so.
Antonio Jos : Garcia.—Exonoro-so do paga-

monto do exercido de 1899 a 1902 e note-se
no lançamento estar demolido.

Augusto Marques o Carv Aho.—Deduzam-
se cinco mezos do exereicio de 1002.

liraz Lopes Pereira.—Corrija-se o lança-
mento, do accordo com o parecer.

Desembargador Serafim Menezes Barret).
—Exonorc-se do pagamento do oxereicio do
1902.

Dr. José Augusta Murtinho.—De luzam-se
oito 'nozes do exoreicio do 1902.

Ministerio da 'Marinha

Por portaria do 12 do corrente 'noz, foi
concedido ao armoiro de 20 classo do corpo
de officiaes inferiores da armada João Agos-
tinho da Silva, um moz do 'lenço., soro von-
citnentos, para tratar do interesses do ta-
milia.

••nn•nn••n

EXPEDIENTE DA PRINIEIRA SECÇÃO

Dia 10 de fevereiro de 1903

Ao Ministerio da Fazenda:
Solicitando expedição de' ordens afim de

que. no Thesouro Fulcro!, á conta da rubrica
—Quartel General—do orçamonto ein vigor,
seja paga, ao jornal A Tribuna a quantia. de
6:800s: proveniente da impressão do 1.590
oxemplares tio alrna.nack dest ministorio
(aviso n.

Rogando providencias afim de que sajam
transferidos, p Ira a Alfan.lega, da cidade do
Rio 0,..arole, os ceeditos quo, p ir avis is do

dd Manai do. anno passa) o 16 do ja-
neiro ultimo pedin d i,,.orio fossem
postos na Delegacia Fiscal do Ti/estoiro em
Porto Alegre, para desp.:V.13 dos verbas--
Força Naval— o —Muniçõos do bocca.—do
orçamento do 1902, nas import meias de
77:136034 o 8:427$480 (avio n. 1r)3).

CorÈretiáidC111 ,.9.9 iso Quartel Genooai e á
Contadoria (officios	 le1 e 155).

Solicitando providencias aSrn do pio, d.
lkdo ,,

e'
acia Flion.1 do Thesotro Federal n .) ES-

tadode Nlatto Grosso soja concedido o cre-
dito de 50(n, que alli se to .na necesssi.lo,p)r
conta da verba—Obras—do actual orçameoto
para o pag "monto de concertos de que pre-
cisa o editieio da ÉSCOLN do Aprendizes Ma-
rinhoiros do mesmo Estado (aviso n. 156).

Communicou-se ao Quartel General o á
Contadoria (officios ns. 1570 158).

Da 11

Ao Mi:list:feia d Fazenda rogando :
Providencias afim de pie. por telonTamma,

soja habilitada a Delegacia Fisdala do The-
souro Federa/ no Estado do Amazonas com
04 creditos ab lixo indicados que alli sa
tornara necossarios para as despezas da
divisão naval do Norte, por conta das soguin-
tes terhaS do actual orçamento :

§ 8. 0 Corpo da armada e classes annexas-
Pessoal — 41:430001 ;

§ 9. 0 Corpo do marinheiros nacionaes
—Pessoal— 11:77,040

§ 14 0 Gratificações aos officia.es da armada.
classes annexas o praças do pret — 97:932$.

,§ 21° Munições cio bocea, pessoal, etapas
para os officiaes da armada o classes anue-
xas o rações para Os officia.es o praças em-
barcadas — 8 : nave°.

§ 22. Munições navaes, matorial—paca
acquisição de artigos de subresalentiss —
20:090O000.

§ 25.0 Combustivel —90:000:-3000.
§27° Eventuaçs — Pessoal— 1 :200p01.

(Avison . 161).
Communicou-se á Contadoria (Officio nu-

mero 162).
Expedição do ordens no sentido do ser

transferido da Allandoga de Santos jura a
Contadoria. da Marinha o peculio constitui...10
pela ex-praça do corpo do marinheiros nacio-
nau Benolicto Corrêa de Souza, quando
aprendiz marinheiro da escola daquelle Es-
tado (aviso n. 163.)

Requerimentos despachados

Dia 12 de fevereiro do 1903

F,.anklin Alvuras &c Comp.—Deferido.
Godofrodo Pio holt .° Stackmann„Arnaldo

Tinoco o Celso da Luz Costa.—Do acconlo
com as informaçaes, indeferido.

Ministerio da Guerra

Por portarias do 12 do corrente foram
nomeados:

Amanuense da Direcção Geral do Artilha-
ria o alferes do 24* batalhão do infantaria,
excedente do quadro, Candib José de Oli-
veira e Silva Sobrinho;

Esoripturario di secção do material de
commando do 5° districto militar o alferes
do 1110 regimento de cavalaria Raul
nhoz.

Expediente de O de fevereiro de 1903

Ao Sr. Ministro da Fazenda:

Communicando não tor Josd Balsells, coe-
tract MU` da compra do Ministorio da Guerra.

motaos e canhão.; inserviveis,
dentro do prazo que lho 95:•a marcado o que
arruinou a 15 do jane:ro findo, a disposição)
constatts da clausula V do sou contracto,
haver incoerido na falta do que trata a clau-
sula IV, e po lindo providencias para que. do
aceordo com o disposto nesta ultima clau-
sula, seja rosoinili lo o contracto, sendo a.
quantia do 59:0,14,correspondente á m nade
da cacto go': depositou para garantia da
fiel ubservancia d .3 seus compromissos, aver-
bado., como Rocei ta do Estado . —Comino iii-
e0U-Se á In teadenci Geral da Guerra.	 .

Solicit indo pagamento de 27:098$130'
Companhia Lloyd Bradleiro (aviso n. loco.

—Ao deligado lis;al do Thesottro F.eitoral
ora Porto Ateve determinando que provi-
dencie para que seja enviada á. AIt'atologa do
Uruguayana, afim do ser °atroou,' ao in-
teressado, a patente de reforma do alforoa
João Po sia de Mello,remettida respoctiva,
dolegaoia com orneio do 27 do abril do
da extincta Contadoria Geral da Guerra.

— Ao commanda.nto da Escola Militar do
Brazil concedendo liconço, ao alumno alferes
Arthur Nunes de Moura para eia março
vindouro prestar exame vago da aula do
architectura e stereotumia.

— Ao chefe do Estado Maior do Exercito:

Concedendo
Troca do corpos entre si aos tenontes do

infantaria Corbiniano da , Soledade Lima,
do 21° bistalhão,o João ibeleoduro do Miranda,

Licença
Ao medico do ao classe Dr. Orlando do

Sucupira para continuar a funceionar como
membro do Congresso Estadual das Alagúas
visto t.'r si lo reeleito doputado ao 'ouso)°,
congresso

Ao alferes do 220 batalhão d s infant iria.
Antonio da Costa Soares para prestar, na
Escola do Rea,longo,exarnes vagos de algobra,
geometria e noções de scioncias, conforme
pote;

Aos alumnos da Escola do Rio Pardo al-
feres Antonio ClinOo Vieira dos Santos, rur-
al() Franco Tupy Caldas e Boleio:toro So.lré
o ao soOlailo Antonio TliornO Rodrigites para
prestaram exames vagos, o primeiro do 20
anu do do ingloz, o aegundo do 2 0 anno do
ing:ez o hisr,oria universal, o terceiro do
2° animo de portuguez e f..ancoz e o ultimo
do 1 0 anno de inglez.

Mandando chamar a esta cidade o pilar-
maeoutico adjunto da guarnição do Curityba
Octavio Ferreira.

t



IS(3	 S2xta• feira 13	 DIÁRIO OffifICIAL
	

Fe.rereiro — 1903

• Transferindo
Para o 70 regimento de cavallaria o al-

feres do 13° Fâgard de Matjos Lima ;
• Para o 33', bat dhão de infantaria o alferes
do do 11° Luiz Corrêa de Monezes.

Requerimentos despachados

Dia 12 de fevereiro de 1903

Tenente da guarda nacional Turibin Freire
de Lima, requerendo um attestado do tempo
em que serviu como praça no 2 0 regimento
do artilharia o no 220 batalhão do infantaria.
—Indeferido.

Ex-cabo de esquadra Manoel João Pedro,
pedindo reconsideração do despacho que in-
deferiu a sua petição de inclusão no Asylo
do Invalides, com permissão do rosidir no
Recife.—Mantenho o despacho anterior.

Soldado Azari is do Souz t o Silva, soli-
citando permissão para prestar novo ex-
ame de googra.phia na Escola do Realengo e
para continu ,r seus estudos na mesma es-
col t.—Requoira por intermeoio do com-
mando da esc da.

Senador Coelho e Campos, pedindo que o
major-medico do 3a classe Dr. José Francisco
da Silva Mello seja. inspeccion ido em Ser-
gipo. —Seja inspeccionado na Bahia.

Alferes reformado Francelino Martins da
allegando não poder prover os meios

de subsistencia, pede inclusão no Asylo do
Invalidos.—Seja inspeccionado.

Musico asylado Fernando Pereira da Costa,
peando para que lhe seja contado o penedo
de julhd a setembro de 1895, em que esteve
fOra das fileiras do exercito.—Indeferido.

Dr. Henrique do Toledo Dodswor h, roque-
rondo a matricula do seu filho Jorge, alumno
do 20 anno do Externato do Gymna-io, em
igual anuo no Collegio Mtlitar.—Selle os do-
cumentos.

José Innocencio do Miranda, 1° Oficial da
Direcção de Contabilidade da Guerra, pe-
dindo reconsideração de despachos anterio-
ros.—Mantenho o despacho anterior.

Ministerio da Industria, Viação
c Obras Publicas

Directoria Geral da Contabilidade

Exped ente de 11 de fevereiro de 1903

Foi solicitado do Ministorio da Fazenda o
pagamento de a; 1.791-16-3 ou 36:944604
ao cambio do 11 41/64 a Ilaupt Biehn &
Comp., do fornoçimentos á Estrada de Ferro
Central do Brazi/ em dezembro ultimo (aviso
n. 445).

Dia 12

Foram sblicitados do Ministerio da Fa-
zenda os seguintes pagamentos

De 1:422$580. da folha do pes3oal subal-
terno empregado na Hospedaria de Immi-
grantos da Ilha das Floros em janeiro ultimo
(aviso n.•449) •

De 1:342$500, idom do pessoal empregado
nos concertos, conservação e outras obras da
mesma hospedaria em janeiro ultimo (aviso
n. 450)

Do 10:000$, restitu!çã,o pela Delegacia no
Paraná a Fernandes Loureiro, Leopolaino de
Abreu & Comp. o Libero Guimarã. ,s pelos
mesmos depositada na referida delegacia
como caução da proposta que apresentaram
para arrendamento proviso rio da Estrada do
Forro do Paraná (avisa n. 451)

Do 1 :621$230 a diversos, de fornecimentos
á Repartição Geral dos Tolegraphos em se-
temb. o. outubro, novembro e dezoinbro ul-
timos (requisitado por officio n. 48, aviso
n. 452) ;

Do 23$250 á Companhia Nacional de Na-
vegação Cost ,ira,de unia passagem concedida
á Directoria Geral dos Correios em dezembro
ultimo (aviso n. 453)

Do 140$ a D. Gortrudes Olympia do Gou-
vêa Franco Lima, aluguel do 15 oias de de-
zembro ultimo do predio occupado pela
Succursol do S. Christovão (aviso n. 454)

De 42$ ao jornal A Noticia, do publicaçõos
para es„a secretaria em janeiro ultimo
(aviso n. 455).

Requerimento despachai()
Dia 12 de fevereiro de 1903

João Francisco Ferreira, apasentasio por
decreto do 10 do corrente no logar do
guarda-fio de 1° classe da Repartição Geral
dos Tedegi .aphos.— Apresente e rtidão do
sou tempo de sorviç'o publico, extrahida das
folhas do pagamento.

Vrector , a Gbpal da Industrie.

Expediente de 12 de fevereiro de 1903

Ao director geral dos Correios rocommen-
dou-se que providenciasse no sentido dos
s irviços a cargo de sua repartição •serem
feitos no dia 18 do corrente mez, em que
terá lugar a eloição geral na União, do modo
que, som prejudical-os, possam, entretanto,
os empregados que São eleitores exercer o
sou direito do yoto.

— Igual recommeudação fez-se ao director
geral dos Tolegraphos.

—Communicou-se ao director geral dos Te-
lographos ter o Nlinistorio da Guerra provi-
denciado para que seja posta á sua disposição

importancia do 1344;5100, afim do attender
ás desp • zas com a collocação do apparelho
toloplionico de que tratou em officio ri. 121,
de 28 de janeiro findo.

— Ao administrador da Hospodaria de
Immigrantos da Ilha das Flores deu-se com-
municação de ter sido expedido aviso ao
Ministerio da Marinha para ser orçada a
despeza a fazer-se com os reparos de que
carece a lancha Lucilla polo Arsenal de
Marinha desta Capital.

— Ao Ministorio da Marinha pediram-se
providencias no sentido do Arsenal de Ma-
rinha desta Capital examinar a lancha Lu-
cilia, ao serviço da Hospedaria do Immi-
grantes da Lhas das Flores, indicando os
reparos de que ella precisa tanto no casco,
como na machina, apresentando o respectivo
orçamento, e, bom assim, si os trabalhos
podem ser excutados nas officina.s do dito
arssnal.

Ministerio da Industria, Viação e Obras
Publicar-2 secção—Directoria Gorai da In-
duAria—N. 18—Rio do Janeiro, 7 do feve-
reiro do 1903.

Tendo rPs Avido substituir pelas que vão
inclus is as instrucçõos que VOS foram dadas
para o estudo da electricidade com relação
telegra.phia. sem 11o, riscou-amado-vos a sua
observancia no desempenho dos respectivos
serviços.

Sande o fraternilado.—Lauro Severiano
Miner. —Sr. Dr. Tito Barreto Gaivão.

INSTRUCÇÕES

I.•

O Sr. lir. Tlto Barreto Gaivão estudará
electricidado, com relação á telegraphia sem
fio, nos p.lizes da Europa em que este sys-
tema es ivor mais aperfeiçoado, tendo sobre-
tudo em vista as suas applicaçõas praticas.

2.a
Examinará neves poluis as installações

da tslographia, som fio qu já estiverem fure-
cionando, bem como as principam ofilÁnas
em que se fahricain estes apparelhos.

3.•

Além do minucioso relatorio, que deverá
apresent ir logo que termine a sua nom-
inissão, envia á t imbem a este ministerio
relatorios paroiaes, sempre que isso lho pa-
recer conveniente.

.s
No desempenho dessa c ommissão corre-

sponder-se-ha directamente com o Ministro
Industria, Viação o Obras Publicas, a

quem informará tombem do que for °ocor-
rendo de importante sobro esse assumpto
ou convenha ter immediata applicação no
nosso paiz.

Segunda secção, Directoria Geral da In-
. .ustria, 7 de fevereiro de 1903 .—Fernandes
Silva, director da secção.

Ministerio da Industrio, Viação o Obras
Publicas— Directoria Geral da Industria —
2a secção—N. 24—Rio do Janeiro, 12 do feve-
reiro de 1903.

Tendo arprovado as instrucções que devem
ser seguidas pelo Dr. Francisco Bhering, cru
Sua viagem á Europa, p ara o estudo da
radio-telegraphia, as quaos acompanharam.
o vosso officio n. 175, de 19 do corrente mez,
inclusas vol-as devolvo para os devidos fins.

S mas	 fraternidade.—Lauro Severiano•
MUI/or.—Sr director geral dos Tolographos.

INSTRUCÇÕES QUE DEVEM SER SEGUIDAS PELO
DR. FRANCISCO IMIERING, EM SUA VIAGEM
Á EUROPA, PARA O ESTUDO DA TELEGRAPIIIA
SEM FIO

Estudar praticamente nas respectivas
()Moinas a construcção das partes constituti-
vos das installações radio-telegraphicas e
com especialidade das seguintes:

Nas instalações para a transmissao

1 —Baterias usadas, seu preparo o Conser-
vação, moios do regular a intensidade,
exigida do conformidade com a distancia a
vencer.

2—A construcção especial da bobina de
Ithumkorir para os fins da radio-tele-
graplua.

3—A dos diversos systemas interrugoros
da corrente primaria (turbinas, interruptor,
electrolytico).

4—A do oscillador do Rhigi e outros e a
dos circuitos oscillatorios empregados nos di-
versos systoinas.

5—A das bobinas de auto-inducção e dos
carreteis de resistencia para regular a
onda.

6—Determinação do circuito oscillatorio
para uma determinada constante do tempo
(syntonisação).

7 —Construcçã,o do ma,n ipulador para in-
terromper correntes fortes, precauções a
tomar na manipulação.

8—Meios de protecção dos orgãos pelos
quaes passam RI correntes fortes de tensão
e intensidade, afim de salvaguardar os ma-
ni pulou tos de accilentes.

9— Construcção dos mastros o guias da an-
tena.

10—Marcha das correntes na estação trans-
missora.

Nas instalações para a recepção
1—Construcçtin do c'rcuito oscilla.torio

syntonisado á onda emittida pelo transmis-
sor.

2—Construcção do radio-conductor, sua
regulagem á maxima sensibilidade e bem as-
sim do relais.

3— C )nstrucção e funccionamento dos in-
terruptores (Decoherenciado.'es).

4—Marcha das correntes na estação rece-
ptora.,

4

•
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Habilitado nas partes constitutivos das
Installações dos divessos systemas, para cujo
fim o c-ammissionado deverá frequentar em
Pariz as officinas Ducretet-Branley (cujo sys-
tem foi adoptado pela marinha franceza), e
em Berlim as fabricas da Algemeine Elektri-
mau G,3saisseaart asyaterna afobar/, adoptado
na marinlat allemã, o nas do Siomens &
Halsko, que explora o systama c Braun »,
visitará as estações radio-telographicas in-
stalla,das na custa francoza, no mar Bania)
o nas costas da Inglaterra (syatema Marconi),
assistindo ao serviço pratico e ia struin lo-se
na montage[n das estações e do funcciona-
mento de cada orgão, dos acci tent ,s a pie
está exposto e bom assim do modo do sua
regulagem.

Fará estudo especial

a) Sobre os meios do producção de energia
electrica para pequenas instalações por
meio do motores a potroloo, a benzina, alcool
o a gaz.

b) Sobra as porturbações pro luzidas nas
installaç'õea radio-telagraphicas devirias ás
influoncias do electricidade atmospherica.
" c ) Conatrucçã.o pratica dos mastros o guias
para á antenn a.

d ) Instalação de estações radio-telegra-
phicas sobre navios de guerra e mercaates.

e ) Instali ções radio-telegraphicas usa ias
pelo exesciso em marcha empregando os
aerostatos para firmar a antenna.

f) Deverá visitar as installaçõos radio-
telographicas que estão sendo estabelecidos
na Itralia, estudando o seu funccionamento,
especialmente dos novos dispositivos, taos
quaes o detector oloctro-magnetico e outros,
empregados pelo ong rnheiro Marconi na
ralio-tolegraphia a grande distancia.

) Propor oportunamente a esta dire-
ctoria a adopção do systema. radio-telegra-
phico que mais conveniente seja ao estabe-
locirnento das cornmitnicações entre o Rio
do Janeiro o a cidade do Santos, enviando o
orçamanto, não só dos appa,relhos, como das
despezas com o pessoal eontractado para a
sua instalação e perfeito funccionarnento.

h) Apresentar a esta directoria circum-
stanciado relatorio dos trabalhos que no de-
sempenho de sua commissão tiver realizado.

Capital Fedaral, 9 do fevereiro do 1903. —
Gabriel Ozorio de Almeida.

Directoria Geral de Obras e Viação

Expediente de 12 (r fevereiro de 1903

alipisterio da Industrio, Viação o Obras
Publicas—Diroctaria Geral do Obras e Viação
—2 , seção— N. 23— Rio de Janeiro, 11 de
fevereiro do 1003.

Tomando era consideração as informações
prestadas por essa fiscalização em officio
n. 156, do 8 de novembro proximo findo, re-
lativamente aos trabalhos executados pela
companhia dessa estrada do forro na esta-
cada construida pela commissão das obras
da barra do posto do Rio Grande do Sul, e
de accordo com ela aterrada pela Estrada
xle Ferro da Rio Grande a Bagé para uso
carmim, o posteriormonte só utilizada por
essa estrada, declaro-vos, para os devidos
et/bacia que havendo cessado para aquela,
comtnissão a utilidade da dita obra autorizo
a companhia dessa estrada a servir se da
ref rri la estacada, sob a condição de bom
conservai- s, sem que por isso lhe tique per.
tencon o, reservando-se o Governo o direito
do cassar t al permissão quando entoados'
conveniente ao interesse publico.

Saude e fraternidade,— Lauro Severiano
Mãller.—sr. engenheiro fiscal da Estrada de
Ferro do Rio Grande a Ba,gé.

Ministorio da Indu arta. Viação e Obras
Publicas—Directoria Geral do Obras o Viação
— N. 24 — Rio de Janeiro, 11 de fevereiro
de 1903.

Em resposta a vosso oficio n. 80, de 25 do
novembro proximo findo, declaro-vos que,
tornan lo cru conaidaração as circumst meias
da construcçã,o e da utiliiade da estacada
existente junto ás obras a cargo dessa com-
na rssã,o o presentemente em uso da Estrada
de Ferro do Rio Grande a Bagé, autorizo,
por aviso n. 23, deita data, a companhia da
aferida estrada de ferro a continuar a -er-
vir-se da mesma estacada, sob a condição
de bem conserval-a, reservando-se o Governo
o direito de cassar tal permissão quando
entendo r conveniente ao int ,rosse publico.

Saude e fraternidade.— Lauro Severiano
Midler.— Sr. chefe da commissão das obras
da barra o do porto do Rio Grande do Sul.

DIRECTORIA GERAL DOS CORREIOS

Por portaria do 11 do corrente foram
co rcedidos 15 dias de Usança ao praticante
de 2s classe dos Correios de S. Paulo Mudo
Mon fort.

CÂMARA DOS DEPUTADOS

DISCURSO PRONUNCIADO NA SESSÃO
DE 25 DE DEZEMBRO DE 1002

REFORMA DO CODIGO DE ENSINO

O Sr. ...leão Vieira—Sr. Presi-
dente, contra a minha attitude habitual
nesta Casa do exprimir a minha humilde
opinião, apenas o quasi sempre, pelo meu
simples voto, vou entrar neste debate.

Tendo a honra do pertencer ao magisterio
superior o algumas vezos mosmo, tendo
prestado a minha fraca colaboração em
assumptos desta ordem, ao monos na parte
que se refere ás Faculdades de Direito, eu
não podia ficar silencioso quando se discute
o novo codigo do ensino o se propõe a sua
approvação com alteraçaaas.

Considoro a minha tarefa uni pauco sim-
plificada depois dos importantes discursos
proferidos aqui pelos nossos illustres collegas
Deputados polo Rio do Janeiro e Sergipe, 03
Srs. Martins Teixoira e Rodrigues Dona.

Sou o primeiro a reconhecer o marno do
trabalho da ilustre Commissão Mixta; e a
diversidade do vistas entre aqueles que
estão colaborando na reforma, tomando
Parto na discussão, explica-se pala comploxi-
dado da materia: trata-se de um codigo para
sor applindo a todos os estabelecimentos de
ensino superior e ao mesmo tempo secun-
dado.

Comprehende-so perfeitamente que a va-
riedade de matarias que neste codigo é tra-
tada. quer com relação ao ensino, quer com
relação ao pessoal docente e administrativo,
quer mesmo com relação ao material dos
estabelecinion tas, comprehende-se que causas
tão variadas tornam diflasil a unidade em
certos pontos da legislação que regula o en-
sino superior o secundado.

Mas seria impos.sivel fazer um codisso
que abrangesse todas as disposições que ost
logiaação devo conter, porque, como ,risse, é
urna mataria muito complexa o é tal a va-
ried ide existonta entre os differentes ramos
do ensino superior que isto mesmo explica,
por outro lato que estes institutos selam ao
mesmo tempo regalos p ir decretos, por actos
especiaaa, quanto a pontos que apresentam
differenças do um est abslocimento a outros.

Comi disso, não pôde haver harmonia de
vistas pela razões que acabo de expor acerca
da aparovação do codigo, acerca das alto-

rações que devera ser efractuarn essa re-
forma e a prova está que essa harmonia de
vista, não se pócla est abatocar RUMO no

seio da CoMIT1i33ãO Mata, nem II16.5M0 entro
os illustres mombros qua pertenoem a esta.
Casa.

Por exemplo, o illustre colega Dr. Cduardo
Pimentel assignou o parecer com restrieçõos.

No Senado, os illustre Srs. Virgillo Da-
masio, que é o presidente da Comrnissão, o
Lauro Soiré assignara,m tombem o pa,retser
com restricções.

Não with:lira, portanto, que se externena
outras opiniões muito div Asas; e assim pela.
minha parte dirai que nem todas as dispo-
sições do projecto podem ter o meu assenti-
mento o posso desde logo adiantar que, por
varias emendas apreienta,las por alguns
illustros colegas e por outros que ainda não
foliaram, eu votarei.

Não posso discrim,nal-as agora, no correr
destas observações, porque não fiz estudo
nessa sentido, tombem porque estas emendas
já representam uma alluvião, parecendo que
estamos tratanlo de um orçamento, tal é o
numero de emendas apresentadas.

Vou principalm eito tratar da part , eco-
nomica ou iinancaira do projecto e quero
restringir as minhas observações a esto
ponto.

Pertencendo ao magistorio superior, consi-
dero-me como representante aqui da classe,
e, embora não tenha procuração ou auto'ri-
zação especial, penso que posso representar
as Faculdades de Direito, podendo fatiar nsste
terreno, com a maior isenção do espirito,\
sem que possa sor increpado do que estou
tombem advogando intorasses meus, pes-
soaes.

Sim, polaina entendo que por causa deste
escrupulo não posso sacrificar o direito dos
outros, desde logo, porém, quero que fique
consignado que eu não pleitoio augmento
vencimentos o coneurdo até um que sejam
mantidos no pé em que estão, aprazar da min-
gua, da migaria deles.

A iniciativa tem partido do Governo para
melhorar toes vencimentos o eu concordo,
como disse, eia mantel-os apezar do tudo,
comtanto que olles sejam reduzidos á justa a
natural, i a

b
ualdado o, no correr destas obser-

vações eu demonstrarei qual é ou qual ella,
deva, ser.

Penso que o projecto não consulta ao me-
nos o grão de hierarchia do pessoal dos es-
tabalocimentos quando nelle se trata de ven-
cimentos de certos funccionarios.

E' sabido gila o logar do director do uma.
faculdade é o primeiro lugar. Chame-se o
director o p.-imus inter pares ou de qualquer
outro modo, o facto é que ello é o represen-
tante do Governo Federal, o sou delegado 6.
o chefe da administração do estabelecimento
do ensino, faculdade, escola ou gyrnnasio.

Desde remotos tempos, na direcção das
faculdades de direito eram collocados ho-
mens notaveis quer polo sua posição poli-
tica, quer por seus tr hbalh iS aturados ou
scientifIcos, o do accordo com os estatutos
dados polo decreto n. 1.386, de 28 de abril
do 1854, que regiam essas faculdades, alies
tinham o titulo do conselho, no fim do tres
annos do exercido, titulo que, como se sabe
não era barateado, sendo conservado aos
Ministros de Estado quando deixa • ara o cargo
e conferido aos ministros do Supremo Tri-
bunal de Justiça.

Mais tarda, os estatutos dados pelo de-
creto n. 9.360, de 17 de janairo de 1875, ex-
pedidos polo Sr. Franco de Sá mandavam
conferir immadia,tam iate o titulo de conse-
lho aos directores ti as faculdades, porque
lhes dava as honras do prasidea tos das nossas
extinctas Relações Judiciarias.

Portanto, era ralação a honrarias, os di-
rectores eram considerados corno occupan
o primeiro posto na herarchia das faculdades
e tinham vencimentos superiores aos dos
lentes cathedraticos.
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o ordenado por inteiro, findo 20 annos de
serviço D.

Ordenado ah i é tomado como synonymo do
vencimentos.

Escrevendo um relatorio na Faculdade do
Recife para servir de base a estudos da
reforma dos Estatutos ou dizia isto mesino.
Ora, hoje pede-se considerar como dosem-
ba,agadores unicamente os membros da arte
de Appellação da Capital Federal que tom
creio que 15:000$, de vencimentos.	 •

Mas ha poluo, olmos succedeu que discu-
tindo-se o orçamento do intorior nu Con-
grosso Nacional se apresentasse a idéa o
fosso voneolora do dar-se uma gratificação
aos lentes que tinham gabinetes c labora-
torios.

Do modo que quando foi publicado o
Coligo do Ensine do 1802, a tabela respe-
ctiva continha semelhante gratificação con-
cedida aos lont-s, que tivessem laboratorios
ou gabinete. ou prestassem serviços em Ia.-
boratorioa ou gabinete. O Codigo do Ensino
do 1892 foz sómento isso, mal isto nunca se
entendeu como gratificações, que oram con-
cedidas con-tantomente a todos os lentes do
Factralodes do Medicina. Foi o coligo de
1901, que nós estamos agora examinando,
que, teitando do vencimentos das lentes das
Faculdades de Medicina, elevou todos a
7:20 .$ ; polo menos não ha uma nota res-
tringindo a gratificação.

O Sr. NIal..nQMAS GoNçALvES — Qttasi
tados elles toem gabinete.

O Sia. João VIEIRA — Diz O MOR ilustre
colloga que quasi todos eles tinham gabi-
nete ; mas em todo o caso deve haver al-
guns que os não tivesse ; por outro lado,
nas Faculdades de Direito havia lentos que
tinham gabinetes do medicina legal.

No Gy-rnnasio ha quatro lentes, dois no in-
ternato o deus no externato, qu3 teem ga-
binetes, e não percebeu, tal gratificação : de
moio que essas gratificações mesmo conce-
didas restrictaanente eram distribuidas com
eno •ine desigualdade. Foi esta gratificação
que o projecta generalisou, quando se trata
das Faculdades do Medicina o concedidas
tambem a alguns Untes das Escolas Poly-
technica e de minas

Eu sou contra do—talvez seja suspeito—á
toda a desigualdade do vencimentos do len-
tes ou professarás do curso superior o secun-
dara), sendo que não ha entre nós motivos
p ira essa desigualdade de vencimentos. E' .
exacta que ha paizes, como, por exemplo, a
Allemanh I. onde os professores tem. venci
Mentos desiguaes ; Mas isso polo modo por
que esses funceionarlos são pagos.

Elles são pagos conformo o numero de
altunnos que ha na Universidade, outras fa-
cuia ides toem grande patrimonio e as ron-
Ájas do algumas destas são distribuidas pelos
lentes: outros professemos recebem tamboril
dos estudantes propinas—cousa anuo sampre
me oppuz formalmente, escrevendo o alu-
dido relatorie em que declaro quo o lento de
uma esoola &fichai não pede recobrir pro-
pinas para exam:nar, como ji se deu entro
nó,.

Mas os nossos estab docimentes são todos
ofilciaes, eles não teern patrirnonio, não
toem outra fonte do renda, sinão a federal
,.,rçamentaria.

Parece, portanto, que esses vencimentos
devem sor iutiaes para todos os lentes cathe-
deaticos que devem ter. todos. vencimentos
Ruaes. não se daven lo • estabelecer liierar
cliii nossos estabole mentos .

O Sa. Mar.s.ouras GONÇALVES — Não é
quostão do hierarchia é questão do trabalho.

O So. J ato VIEIRA—Então eu pediria o
pr.moiro p)sto p sra o direito ; a sociologia
e a moral estão acima, das outras scionc'as,
já, não faltando no trabalho material dos
lentes. Eu não sei precisamente si este tra-
balho (5 maior que aquello que tom um ba-
cteriologista por exemplo.

O SR. RomtinuEs DoniA—Podia acontecer
até como aquele medico alemão Dr.Milller,
que, trazendo a cultura do bacilo da peste o
fazendo trabalhos em sou laboratorio, lá
se foi.

O Sa. Jeao Vreirta — Morrer em virtude
de uma infecção ou porque habitos muito
sedenta,rios de vida produzam certas moles-
tiaa, para mim é a mesma cousa:. a questão
é não morrer cedo. (Apartes.)

Depois tem havido uma tal variedade de
reformas que se não pôde dizer hoje que
haja mais trabalho nesta ou naquela Facul-
dade.

Nas Faculdades do Diroito, por oxemplo,
hojo trabalha-se diariamente ; em algum
tempo (lavamos lições troe vezes por semana.
»ias (e isto titio M em beneficio da Facul-
dele). cimo havia grande numero de mete-
rias e o estuda.ote po lia estudar a . ; que
quizesso, era preciso discriminar todos os
canos, de mo lo que se tornasse facil ao es-
tudante estudar duas ou tres series ao
mesmo tempo; dahi levarmos nós a dar aula
todos os dias e aulas de hora o meia.

Por conseguinte, por estes dias o horas de
trab :lho não se pôde estabelecer uma difTe-
rença entre os diversos cursos das varias
Faculdades e Escolas; e si não é facil contar
o trabalho ore relação ao tempo, quasi iill-
possivel é medir a difilculdade que o lente
possa ter na prelecção ou em quaesquer ou-
tros trabalhos e serviços.

Depois, si conforme as emendas apresen-
tadas aqui por occasião da discussão dos orça-
mentos do Interior, esta gratificação mensal
de 100$ era concedida por serviço de gabi-
nete e si assim ella passou para o Codigo de
1892, penso que o novo Codigo do 1901 não
p jUta incorporal-a no ordenado dos lentes
das Faculdades do Medicina, Polytechnica e
Minas.

Pelo systema adoptado ao projecto a gra-
tificação não só se eleva a 150$ mensaoa
corno é incorporada aos vencimontos nor-
maes, ordimarios. 'cor-mons; feita a porpor-
ção entro o ordenado, a gratificação pro
labore O a gratificação exaraordinaria, parto
desta ultima gratificação entra como ordo-
nado !

Conseguintemente, e do modo por que osta
estabelecida, quer no Codigo do Ensino de
1901, que nós discutimos, quer tambem no
projecto n. 188-1902, essa gratificação vae
influir nas gratificações addicionaes conce-
didas por merecimento e antiguidade. Isso
torna muito poior a condição dos lontos da
Faculdade de Direito.

O SR. MALAQUIAS GONÇALVES —AM V. Ex.
tem razão.

O Sn. João VIEIRA — Formuloi esta emenda
ao projecto e mesmo assim ella é defectiva.
porque. quando o lente de outra Faculdade
obtiver licença, obtul-a-ha com mais van•
tagons do que os lentes das Facul !odes de
Direito, desde que a gratificação extraordi-
naria concedida o incorporada aos outros
vencimentos pelo projecto augmenta o orde-
nado.

A emenda é esta
«Art. Os vencimentos dos lentes, substi-

tutos o professores de todos os estabeleci-
mentos de ensino superior serão os mesmos
respectivamente. sem nenhuma outra van-
tagem pecuniaria a titulo do serviço de
gabinete. laboratorio ou qualquer que soja »

Não digo a quantia. seja qual for.
Foi apresentada pelos nossos ilustres cot-

leoas: lleneique Sales, laaden e Nolson de
Vasconcelloa uma outra tabolla, que é, fóra
de -questão. ma s equitativa, porque, em-
bora atagmente a gratificaoão exta.aordinaria,
a certos lentes, não a generaliza o era sum-
Ma porque eatiipara o ordenado do tolos os
lentes das faculdades, entretanto, ainda figu-
ram nessa tabela os voncimentos das di-
rectorias corno muito menores do que os dos
Imites cathedra,ticos em geral.'

Pela reforma Benjamin Constant o dire-
ctor ganhava 7:200$ do ordenado e gratifi-
cação, e o lento cathedra.tico 6:004000.

Pelo Codig,0 de Ensino de 1892, approvado
pela lei n. 230, de 7 do dezembro de 1894,
o director conservou os mesmos voncimen-
tos, continuando o lente cathelratico a ter
vencimentos inferiores.

Pelõ coligo que nós tratamos de ap-
provar ha alterações — o director tem uma
gratificação de 7:e0sta e, como ha tendo
vencimentos de 7: e00$, os vencimentos do di-
rector são equiparados aqui a taos lentes.
Pelo projecto 'o dizeres da respectiva tabela
o direc.or couserv a.; mesmos vencimentos
que não são os da proposta para uma corta
classe de lentos cathedraticos, porque esta
classe tom 9:004, ao passo que o director
conserva os mesmos vencimentos do 7:200..
Em vista disto, não havendo razão para tal
paridade de vencimentos, e chegando a con-
ceder nrsrno que não precisa 'dar maiores
vencimentõs ao director que se dão ao lente
cathedra,tico. pódo se dar aquele os mesmos
vencimentos quo ao lenta cathedratico que
tiver maiores vencimentos. Entro nós, pódo-
se dizer que os vencimentos acompanham a
hierarchia. Eu não conheço cargo do maior
hierarchia, que tenha menor vencimento Por
exemplo, o inspector da alfandega tom ven-
cimentos lixos e um e .nforente' por exem-
plo, approhondendo um contrabando, pode
obt tr até mesmo avultado lucro, mas isso
não é ordenado nem gratificação. si á venci-
mento é eventual, é uma porcentagem por
serviço extraordin ;elo, Imprevisto. A' vista
disto, apresentarei esta emenda

a Entre as alterações 34e e na (Codigo do
Ensino, art. 346, diga-se:

«Art. Os directores dos institutos do
ensino superior e secundorio terão urna gra-
tificação correspondente aas maiores venci-
mentos intogsaes dos lentes cathedraticos do
cada instituto.

Do mesmo modo o Codigo de 1892, não
cogitava do vencimento do director do
Ciymnasio, mas pelo projecto, o lente cathe-
dratico do tiyinnasio ficará coni vencimento
superior ao sou director e tembem não vejo
razão para isto. Neste sentido a emenda
abra.n_as tambom o Gyinnasio.

O Sa. Bnatiosn Limn—Quanto ás materias
quo compõem o curso juridic acha que
deve ficar corno estão na reforma Epitacio

O SR. João VIEIRA—Ha variedade de opi-
niões acerca deste aasurupto, mas não entro
nesta questão.

Emn relação ao pessoal docente, penso que
o projecto estabelsoa, uma verdadeira injus i-
ça nessa dtstribaição do vencimentos que são
melhorados; não lia mesmo igualdade. Re-
firo-mo semento, por ora, a., posoal do-
cento.

Assim todos Os cathedraticos da Faculdade
de Medicina, terão 9:003$ do venJimentos o
da Escola Polytechnica alguns terão 9:0a t.$ e
outros 6:004000.	 •

Sobro esto ponto o ilustro relator teve a
gentileza de declarar-mo pirticutament 3 que
havia um urro typographato na tabela
mas corno o erro na foi rectificado eu me
refiro ao que está declarai° na tab311a.

Os substitutos do todos as Factadades teem
de vonehneatos 4:8103. annoaes ; os ilo
I;ymnasio tem 4:20 • Ija do Inesm modo que
os cathedra.ticos ficarão com 6:603$00).

Mas. senhores, os lentes das Facultados de
Direito terão do venciniontos 7:2005 somem'-
tes. som excepça).

Desde a creação das nossas difform te 11-
cutda .les e escolas que tolos os lentes tinham
03 mesmos vencimentos. A lei que esta be-
leceu os Cursos Juridicos do 13razil que é do
li do agosto de 1827 declarara:

« Art. :1. 0 Os lente (proprietarios ca(hedra.
ticos ) vencerã o or iona.do que tiverem OS
os desembargadores da; Relações o gozarão
das mestrias honras. Poderão jubilar-se com
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Tenho for ninado urna outro, emenda. mas

que não trouxe e que apresentarei em outra
aeeasiao, pulite nao dovemas contar já com
o encerramento da discueao e talvez o
faça mesmo em 3* conforme o resoletdo ria
votação elo 2a discussão; p.r conoreuinte,
com relação a vencimentos eu me Ilmitaeei
a apresentar a emenda que já li.

Mas não posso referir-mo sómento aos
vencimentos do pessoal. docente, os lentes,
professores substitutos dos cursos superiores,
devo tamboril inc referir aos vencimentos
do possoal administrativo.

'atesto ponto é tão iniqua a tabella, do pro-
jecto como a do Cod iam de 1901. Não pude
encon:Tar inrormações na tabolla explicativa
do Orçamento, a qual IÃO explica cousa. al-
guma. Não tinha outro documento onde
procurar esclarecirr o os e, si irocurasso
leis a não serem as a ras do orçamento e
outros documentos, seria o mesmo que
procurar aeullia c palheiro.

Quem conta oionou a tabella explicativa
foi citando como lei o Codieo do Ensino do
1901, quo esta,..os discutindo, e os regula-
Montes especi os expedidos depois do Codigo,

Esees•regailamentos,porém,constituem
primeiramente, porque logo que foi publi-
cado, o Codigo foi atacado como illegal.Real-
mente, nós concedemos urna autorização
que, digo sem paixão, foi excedida polo mi-
nistro.

Portanto, desde que o Coaj o.° de Ensino
não era lei, desde que os regulamentos tam-
beta não tinham assento em 1 i, não po-
diam servir de base para as 'Gabonas de ven-
cimentos.

Ha grande desigualdade nos vencimentos
dos funecionarios administrativos das Fa-
culdades. Citarei um exorne' o bibliotho-
cario das Faculdades de Medicina só por lei
de orçadnent toem G:000a. havendo biblio-
thecarios do outras Facublados que toem
vendi-ácidos iguaos aos do sub-bibliotheca-
rios.

O SR. RODRIGUES DoRTA— V. Ex. pôde
informar Si o remlamento das outras Facul-
dades determina que a bibliotheco se abra á
monte

O Sa. JoÃo VIEIRA— Não posso informar,
mas sei que a bibliotheca da Faculdade de
Pernambuco abria á coute.

Como dizia,, lia desigualdade nos venci-
mentos dos hibliothee:trios. O bibliothoca.rio
da Escola. de Minas, que não tem ajudante,
tom vencitne,ntos do sab-bibliothocario.

Entendo que os orilonados do bibl.otheca-
rio o sub-bibliothocarios devem ser e tuipa-
rados.

Refiram ao possoal administrativo dos
cursos superiores.

A tabolla substitutiva dos Srs. Henrique
Salles o outros estabelece a eouiparação
pessoal administrativo do tod as Faculdades
• realmento na Escola de Minas o amanuonso
tom 2o100$, quando cm t ,das as outras tom
3:600, quando a Escola de Minas não tom
sub-secretiolo o, consoguintemonto, o ama-
nuonso devo ter trabalho superior, ou, polo
menos, é o substituto legitimo do secretario.

O Sit• MARTINS TEIXEIRA—A frequencia
da Escola do Minas é do trinta o to.nt
alumnos, ao passo que aqui contam-eo por
centonas.

O SR. NIALAQUIAS GON(:AIXES—E aqui a
bibliotheca, O frequentada por medicos, que
são em grande numero.

O Si. Jok0 VIEIRA —NeSLO sentido for-
mulei emenda, tratando dos funscionarlos
administrativos, comprehenderolo o Gym-
nasio •

«Art. Os fanc.cionarios administrativos
da mesma categoria do todo; os ireeitittoe
ensino superior o soouralorio tosão respe-
ctivamente vencimentos iguaos aos maioros
marcados na tabollo, n. 1 do poojecto ou na
tabolla substitutiva—llenriquo Saltes e outras
—corrigindo-se nesta coo forini,lado qualquer
delias que for approvada.»

' Uma vez que trato da queaão do vonci-
momos. , passaroi ao Gymna s io afeei mel.

tio, muito tempo que os lentes do iymfla-
de toem os inesinos v000i Imotos
que os dos cursos superiores.

O Sa. Bartoosa lema — Entretanto, são
preto soros de preparatorios e o incsrao não
se dá com os demais prolhssores de propr..-
ratorios nos cursos mantidos pela Repu-
blica.

O Sa. JoÃo Vima — Demais, não oram
sômente os professores do Gymnasio; os pro-
fessores dos cursos annoxos das Faculdades
do Direito de S. Paulo e do Recife tinham
os mesmos vencimentos dos cathedraticos
dos cursos superiores.

Extinctos os cursos, enes deixaram do lec-
cionar, mas percebem os seus vencimentos,
servindo enes do base á concessão (lae grati-
ficaçõos addicionaes.

Truta-se do simpies professores de prepa-
ra.torios, porque o estudo ora parodiado,
não ora seriado.

O Gymaasio é urna vordaoleira. Faculdade
do scioncias o lettras.

Si fosso levada a offeito a idem, de uni-
versidade, o Gymnasio seria a alia, incorpo-
rado.

Estou mesmo informado que o Gymnasio
tem patritnonio o não sei si a renda deste
patrimonio dá para, ao monos, auxiliar os
gastos que a União tem com o Gymnitsio Na-
cional.

Apresentarei outra emenda referente aos
Gymnasios nos seeuintes termos:

« Art. Os lentes e professores do Gymna,-
sio Nacional p.ircoberão respectivamente os
mesmos voncitnentos que os lentes e profes-
sores dos inseuttos de ensino superior.»

Ha grande desigualdade entre os venci-
mentos que o projecto estabeleceu pira os
lentes dos cursos superiores e os lont 's do
Gyinaasio.

Si os lentes cathedra,ticos dos cursos su-
periores teom 0:000, não lia absolutamente
proporção entro estes VolleinlenlioS O os dos
lentes do Gyinnasio, que vão ter 6:60003.

O SR. BARI$OSA LIMA — E os pritassores
civis do curso do proparatorios ila Escola
Militar ganham 3500 profos or de alloaião
do curso proparatorio da Escola do Realengo
tem '350a ao passo que o professor de alio-
mão do Gymnasio tom 50O$00:).

O Srs. RODRIGUEs Doara— O professor do
Gymna.sio precisa apenas sabor allemão, ao
passo que o outro precisa ser formado.

O SR,. JoÃo VIEIRA—Apresontando tambom
uma emenda sobre os funccionarios adminis.
trativos empreguei a expresso categorias,
porque as vezos as funcções são as mesmas,
sondo a denominação , lifforente.Por exemplo,
o Gymnasio tomo internato e externato. O
secretario do externato corresponde ao escri-
vão do internato.

O SR. MARTINS TEIXEIRA — Da mesma
forma ha a designação do guardas, inspe-
ctores e bedes.

O Sn. JoIo VIEIRA—COMO muito bem diz
o nobre Deputado pelo Rio de Janeiro. é pro-
ciso corrigir isso o coordenar tudo do modo
que. assim que o novo Codigo for publicado,
o que não ficar uniformo não (1è logar a
duvidas, devendo-so fazer as alterações que o
Congresso tomar em consideração, accoi-
tando-as.

Vou tratar agora da ii-ença, Sr. Presi-
dente, aseumpto que se prendo ao; venoi-
mentos. Ha uma disposição do Codigo para
a qual eu nunca pude achar justitioativa,
referente á lioença.

A disposição do Coligo do Ensino anterior
de 1892 ostaboleoia, o mesmo que estabeleoe
o art. 333, ilo novo Codigo:

«art. 3:33. O membro tio magistorio licon-
ciado podeat renunciar ao resto do tempo
que tiver obtido, uma vez que entro iin-
modiatamente no oxoecicio do seu cargo,
mas si não tiver feito renuncia antes do

comoçarom as f a ias s,; depois do terminada
a licença poderá a.pros o nta--se »•

Eu não vejo uma razão justificativa dosta
disposição que o • lente licenciado chogando
as farias, não preoisa.ndo mais da licença
reassume o exercicio de sua cadeira, isto é,
o exercido do emprego, não púdo haver
duvida.

O SR. BARBOSA LIMA—Mosmo quando não
ha oxenecio ?

O Sit.aeço Virar-e—Diga que está prompto,
porque si olle não procisa mais da licença
para que prejudical-o fazendo perder tempo,
etc.

Depois devo-se presumir que essas licenças
são dadas por motivo legal, ou para tratar
do negocios partioularos ou por doente ; si
a para tratar do negocios particulares o si
elle já os liquidou por que não permitido
que elle reassuma o oxercicio ?

Depois eito pôde sophismar esta disposição
entran lo na vespera do dia das férias.
(Apartes). Eis a emenda que apresento
aqui:

Emendas ao art. I°:
Entro as alterações llaa o 31e diga-se em

substituição ao art. 3.33 do Codigo de Ensino:
Art. 333. O membro do magisterio

quando no goso de licença pedi-ri reuna-
cial-a a todo tempo, ainda mesmo no po-
riodo das fOrias a.

Outro ponto.
Si a equiparação não for mantida nos ven-

cimentos dos lentes do todas as faculdades,
si for dada a melhora de vencimentos dos
lentes que toem laboratorio o gabinete,
penso que esta gratificação não deve figurar
no ordenado para augmental-o. (Apartes.)

Desde que se eleva a 9.000s; os vencimentos
mios lentes da; Eseolas do Medicina e não se
descrimina a gratificação eventual por ser-
viço iii laboratorio, resulta disto que sondo
o ordenado dos lentes das Faculdades de
Medicina maior do que o dos lentes das ou-
tras oscilas, quando enes estiverem licencia-
dos ficam cru melhores condições do que os
outros.

Eu digo que a passar esta melhora do
vozeamentos, a gratificação deve sor consi-
derada sempre como tal para não se estabe-
lecer ainda mais uma desigualdade nas
gratificações por mersoimento e antiguidade,
do contrario a gratificação podia servir de
base ao computo do vencimento por antigui-
dado o quando a gratificação do lente quo
tom laboratorio, toroa-se maior, não pôde
sor incorporada tombem á pensão, como
seria si não for discriminada.

O SR. RODRIGUES DORIA-0 que se quer é
que os lentes da Faculdade de Medicina ga-
nhem mais.

O SR. JOÃO VIEIR.A.—Não drive influir nisso
e só o deverão sor computados para as gra-
tificações addicionaes por moreointento e
antiguidade o ordenado e a gratificação
ordina.ria pro labore.

O SR. RODRIGUES DOMA dá um aparto.
O SR. Joao VrentA — E' cousa diversa,

terá vencimentos distribuidoe proporcional-
mente o ou penso que si se nau dor uma so-
lução razoavol á esta questão que suscita ao
Codig.o o ino:hoo será mandar subSistir a lo-
gis'açã anterior, mas reduzindo tudo á
igual : i de primitiva entro todos os lentes
cathodraticos.

Depois, o Codigo perdeu muito da sua au-
toridade, desdo que logo depois da sua pu-
blicação foi atacado por exorbitaat te da auto-
rização legislativa. Domais o actual Sr. Mi-
nistro .1 itstiçoi, o Interior tem expoldo avi-
sos alterando completamente o Cudi,00. Acho
que estes actos não sao regulares, nem le-
gues porque embora se trato de actos de • no
dem administrativo nem pus iso, °lios dei-
xam do perder a sua autosidade, pontuou oo
o Ministro só pala praticar toes actos do
accordo com as normas que estaboleco o Co-
digo ; não pôde alteral-u por mu decreto
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especial o monos poderia expedir avisos que
são contrarios ao propaio regulamenta oa
Codigo, não do Ministro só i mas do Po ler
Exectasivo.	 .
• Tuao isso, como disse. fez perder o monto

a autoridade do novo Coriaso do Ensino.

Agora 'Ma o Poder Legielativo. est:urdo
discutindo o Colha.), podemos perfeitamente
melhora as suas rlispasições e resolver esses
problrimas,• essas q mesa-ias, mesmo quando o
Pu mos Legislativo autorize a publicação do
novo Codia a que terá força do lei em vista
das disposições existentes e das que forem
votadas.

Todas as desiaualdalles, todas as falhas do
projecto são iniliSratica,veis.

Ha, muito que corrigir, muito que alterar.
Em relação ao Gymnasio, devo ler á Ca-

mana o que rlisse a ilustre Commissão
Mixta.referindo-ae ao projecto do um de seus
membros, o muito competente Senador Vir-
guio [Samna) (paga 6) :

«E' ainda pensamento do honrado autor do
propala. que o ensino secundaria dado no
Gyinna sio Na,cion ii isscapi as preceitos com-
MIMS estilhe:Mios n Coaigo do Ensino, fi-
cando entregai] esto estabalecimento á ex-
clusiva reaencia, I la sua lei interna.

Níto parece razoarei o alvitre lembrado.
O Gymnasio N tcional resido por lei fe-

deral, tona cama tolos os estabalecimantoa
ao cosam stip mri )r. um cla m ai alijas attri-
a:fica a erarivatain ás dos iliametores amimal-
hes ins Patos ; urna aoaatagra..a.), ciais fa-
aula I.dra sa) em tu.lo s ria • aliantes ás dits
(lerwmis e ea)), saias doaen .os ; professores,
cujos direitos o deveres são agaloe ; uru iam-
Rialaa eamalar 11!.113 divo, sitiou da real-
e-Kin se.mila no; litros es..alamloeimontas
a i/z1 poa effilini, do todo iaual ; aló. ri
da autras aontos lo alentidarla no sou ragi-
man r marno.

Si :1Pa-ronca s rad-axila attantit á nataresat
I I ) (main()	 n(sai institua), diversid.ales

h:te t e .; se nu	 .1	 i .	 e 1:1) . 1e111) .1,03
quais; encontrara n .s

:111 'li 'Hti t ; iji ,,Ine; as r ;,ara o q•ra
Bi a é paairias. -.ens que asso imp raa a imx-
cluaio danes do daininio do Codigo do En-
sino. •

Poisa, pois, a Commissa que a elimina-
ção indicada não deve $ ir feita no Comtiao
vi'.wnte.»

Como acabo de ler, só ha uma grande
disparidade rios venchnantos.

Os extinctos eursos annexas ás Varada alas
do Direito Ilo 'Sacia m o da S. Paulo, nasce
pado oram e pai) titulas aos cursos supc-
riores.

'Sa rava a disparal ale ria i pólo ser asais
rnini fstt ima.° ) Gyranasio o os cassas de
staa lie) na par ox anal)).

aEra ti que L raia a (laser em relaçao ao pro-
jecta .

E' puasivel que em 3, discussão eu volte
a oceupar-me do 11104Ift) a-4-anupto ou de
outros de que ir ;ta o novo Codig,o. N5.') me
refira sóinenta, á essa p trto econornica o
financeira.

laivo repetir, nao pleiteio melliori •t de
vonaimentas. desejo a equiparação de venci •
montas ; sejam maiores, sejam menores,
devo sai' realiz tda a í miald alo primitiva,
p assua essa a a a:mal-alo legal ; meara)
peque tk?SigIlUlt11(10 não foi estalamla-
cida por lana lei ()atinaria. f 1 estalamameida
O ammaialinente, eia arraiadas aos ONVIIMt0A
do Interior e lindo o Coligo do Ensina
laja ,aat i I e l' ! !:iih i ) t 0,”110 exaep:ão. MIN já
figura rio ri mvo 1 olig a coma rima regra ira
variav si e no parai to c au) canal, que Pas

-sou em julga ;o e aggravaila.
y;,,,,„t,.a esta desasuabliale, contr u esta

i Jiqu.idado mia protesta em Immo da classe
a que pertenço.

UM	 lirl'UTADO—E a qual muito honra.

O Sri. irai° aaraaa—Não só em nome das
Face ida Ias rio !areia) como em nome do
Gv e nasio Nacional. Na conformidade dessas
ideias vatsmmi o m'odigo para emmindal-o.

Em °atina conaiaaes votaria pela rejeição
do prairata.

NOTICIARIO

Et orna to do G yrnnasio Na-
cional —11 rasultarlo dos exames de pre-
parat() • ios efiactuados no dia 11 do corrente
foi o seauiamms

Porttur n IPZ— pprov actos : com diatincção,
La.vini ) 11rrai Tavares e Antonin Bezerra Ca-
valca riti ; piosamente : Heitor Alvos da
Trindada, •osa Jonote Ilo af de Almeida Go•
mne, Nímia Alves Nogueira. Maximiniano
Angusto {tovaca. Renato de Carvalho Ta.V3.—
pns. tu . 115.1 GSM' EStrada. BaStOR,
F. 1 17,`.1) .10 Nayl,x e Odin Fabreaas 4 1 e Góes
simpl iUti ti . JOS da silva Oliveira, OU-
vier a ;raiva, Nelson Drinh um, Frederico
Simos In,i is, Nestor Gomes, Osvaldo de
Melai al Latria Sitio Pereira Lima. Alberto
de Nur orlai O alva% II morio de Magalhães
Junior ., MI 1) sl , rrraa da Costa e Fernando de
.1brou Coritinli ).

lnh.tili Ladra, tres.

Franca,. — eparovalloa : com distinecão,
Olga 111 .5 1! Tava ma e Rosalina. Lop es da Cas-
tro (iiii lã ) ;pimnamorita, Asthur Corrêa
aias, as. ravina Chiaram Fialho, Oscar Fa-
rinha. 'alio !lavam rI ! carvalho, Carlos da
costa lab irada 11azili amo Ca • los Cabral, Ru-
ban (amas 1' Firmino da Oliveira
M mreian ! ;anilar o João Xavier de Sauza
aia-ra iam . n mo Ari rvai lo Pansaca, Manoal
Mamara li 1' ,.;et, Levy Leito. Leacarlio
Vioira Fi l ho. .1 am '; Teixeira do Mairalles Ju-
li an o Luiz ''.rnasto A l berto alorand.

lar, laia ala), Trata).	 Reprovados. tros.
L raiai — A ia) !ovado); : plenamente. José

Foareira Ir sanes e Joaquim Parreira, do
Saltes ; simplearneuta, Ernosto Molezas da
Costa, Ealix .'mando de Mamas Frazão,
manam. Rdriarais L aia) o Oiticica. Oscar
monteis() Guitiateates o Manoel Dias da Cruz
Neta).

Ar'itlrrnrrtira ai proparça is— A ppravados:
planam ;atual:trinar) de Pasch 'ai e amovidas;
si ioptem !raia Asistadas Lib !tnio. Jalio Co iar
M rei ri. de C ravallio Junior e Antonio Tho-
maz da mia lea Junior.

toliabilla 1. .s rata,

O !mareais, a triaolomotria—Approvados
plenamarte, A , :taido (1.0 Agai ir Car.bso.
Erriasi da as sia Alves, Carlos Alberto Loite.
Pe ira Luiz faiaria o itanato Guimaraes de
Souza Lop ta si iripie.auente,Euclides Alves de
Faria.

lnhabili Lados, dons. Reprovado, um. Reti-
do ! i-s um.

Elamemont is do physica a chimica—Ap-
provadas : sim pl amante, Thomé Monteiro
da Andra Ir, Palro do Alcatifara, lierquó,
!Digo Dama, tiano Pinto do Moralonça, José do
Patrocini r Ei il ), liaebart Sibein a. mie Men-
donça, a .1a opera Josa Boenardes Sobrinho.

Raia ! rv alo. um. Ratirau-se rim.
nanai	 rir historia natural— Appro-

V"álos: 1 . !.,ain , vite. Ernesto Soabra Moniz
simalra r aro; a..iraia, Clirysas:omr), Podao do
Arara.) O )II'; ayivio Varara Barradas.

Rapravalaa aula.

Geograpliia o chorographia do Brazil-
Aparova rlos: planarnvato. Aguda da Rocha
Miranda o Aristoteles Alexandre do Froixo

Lobo ; simplesmente, José Antonio dos Santos
Junior, Cyro Vida! da Cunha Bastos, Joaquim
do Nascimento Fernandes Tavora o Junius
Pinheiro PUS Leme.

foliabilLados, tres. Reprovados, dous. Re-
tirou-se um.

Historia geral ' e do Brazil—,approvados:
com distincçao, lierminio Cardo Pereira
plenamente, Ricardo de Almeida Rogo ; sim-
plesmente, Francisco de Brito Themudo
Lassa, Mario Lino do Brito, Josa do Oliveira,
Menezes o José de Souza Dantas.

Corrigenda—Eva.,ngelina Baptista de Fi-
gueiredo foi a,pprovada com distincção no
exame de geographat, abaulado a 10 do cor-
rente, o não plenamente, como foi publicado
no DiaKo Official de 12.

Correio — Esta repa.rtição expedirá
malas pelos seguintes paquetes:

Hoje:

Pelo Satellite, para os portos do norte até
Victoria, re -!ebondo impressos até ás 6 ho-
ras da manhã, cartas para o interior até
ás 6 12 e ditas com porte duplo até ás 7.

Pelo Bailia, para Santos, recebendo im-
pressos até ás 9 horas da manhã, cartas
para o interior até ás 9 1/2 o ditas com porte
duplo até ás 10.

Pelo Bellaggio, para Barbadas o Nova
York, recebendo impressos até ás 2 horas da
tarde, cartas para o exterior até ás 3 o obje-
ctos para registrar até á 1.

Pelo Las Palmas, para Teneriffe, Barcel-
lona o Genovaarecebendo impressos até á 1
hora da tarde, cartas para o exterior até
ás 2 e objectos para registrar até ás 12 da
manhã.

Polp Tapa, para Macau, recebendo im-
pressos até ás 7 horas da manhã, cartas
para o interior ata, ás 7 1/2 e ditas com porto
duplo até ás 8.

Amanhã :

.lo Petropolis, para Bahia o Europa,
via Lisboa, recebendo impressos até ás 8
horas da manhã, cartas para o interior até ás
8 1/2, dita s com porte duplo e para o exte-
rior ata ás 9 e objectos para registrar até
ás 6 da tardo do hoje.

Pelo Papoan, para S. Pedro do Sul, rece-
bendo impressos até á 1 hora da tardo, car-
tas para o interior até á I 1/2, ditas com
porto duplo até ás 2 o objectos para regis-
t oar a t é á 12 da manhã.

Pelo Erlengen, para Bahia o Europa, via
Lisboa. roceaendo impressos até ás 10 horas
da, manhã,ca.rta.s para o interior até ás 10 1/2,
ditas com porte duplo o para o exterior até
ás II o objectos parar registrar até ás 9.

Polo (atasca, para Santos, Parana guá e
Antonina, recebendo impressos até ás 11 ho-
ras da Inania, cartas pata o interior até is
11 112, ditas com porto duplo até ás 120
objectos para registrar até á 10.

Pelo Terence, para Santos, recebendo im-
pressos até ás 5 horas ;ta manhã, cartas
para o interior até ás 5 1/2, ditas com porto
duplo até ás 6 e objectes para registrar até
ás 6 da. tarde de hoje.

Pelo Bella4cia, para Vicaoria, recebendo
impressos até ás o horas da manhã, cartas
para o interior ata ás 5 1/2, ditas com
po ao duplo até ás O o objectos para re-
gistrar ata ás 6 da tardo de hoje.

Nota—Saques para Portugal, o vaies pos-
tais para o interior nos dias uteis, até ás
2 1/2 da tardo.

— Recebimento do encommendas para Por-
tuanl, Açores e Madoira, nos mesmos dias,
das 8 horas da manhã ás 5 da tarde, até a
vespent da partida dos paquetes que se des-
tinarem a Lisboa, exceptuando os da Com-
pagnie Alèssageries MariUnws ; e entrega,
Lambem nos mesmos dias, das 10 horas da
manhã ás 2 da, tarde,
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Directoria de Meteorologia da Marinha - Repartiçáo da Carta Maritima - Resumo meteorologieo o mmnetico
do dia 11 de fevereiro de 1903 (quarta-feira).

OCCURRRNCIAS

Dd 8 h, 50 In. ás 8 h. a. chuviscou. De 4 h. p. ás 5 h. p. choveu.

RESULTADOS MAONETICOS DA ESTAÇÃO CENTRAL
DECLINAÇÃO 8° 24' 45" NW

Observações meteorologleas sim:min:moa"

Ao meio-dia médio de Oreenvich ou 9h 07 m i a. t. m. da Capital

Dia 12 de fevereiro de 1903
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Belém 	
3. Luiz 	 - - - Quasi nublado Incerto - NE Fraco Mão - - -
Parnahyba 	 •
Fortaleza 	 - 23.0 22.70 80.7 Meio nublado Incerto Novooiro tenue SSE Regular Incerto 30.3 25.3 27. 0
Natal 	 _ _... _ - Meio nublado Incerto - ESE Regular Bom

._

Parahyba 	 - - - - Meio nublado Incerto - ESE Regular Dom - ..
Recife 	 768.30 28.0 18.19 85.0 Quasi	 limpo Pom Nevoeiro	 termo	 alto EsE Regular BOM 20.4 25.6 27.5
Maceió 	 - - -- Limpo from - E Regular Bom - -
Lean* 	 764.05 27.8 19.84 71.0 Moio nublado Bom Nevoeiro tenuo baixo SSE Muito fraco Boni 29 3 23.5 23.40
3. Satvador 	 - - - Melo nublado Bom - NE liecrular yo.- lavei - -
Viotoria 	 - - - - Quasi limpo Dom i- E Fraco Variavol - _
Capital 	 -8:1.87 2.6 21.24 82.7 Nublado Incerto Nevoeiro tenue baixo 8 Aragem Variavol 23.1 21.2 24.30
3. Paulo 	 765.07 19.0 13.50 83.0 Quasi	 limpo Claro - NE Baragem Mito o3.0 15.8 19.30
Santos 	 - - - - Quasi nublado • Incerto - Caiiza Encoberto _
Paranaguá 	 - - - Limpo Muito	 bom - SSW Aragem Variavel . -
Curityba 	 -64.27 19.2 13.93 1t4.6 Nubiado Incerto - ENE listagem Incerto 25.1 11.6 II	 :3.
Florianopolle 	 761.75 21.2 20.15 1 ,0.0 Limpo, Muito	 bom - NNW Aragem szariavel 28 2 20.0 2t.10
Ri. Graade 	 759.18 27.0 20.73 78 2 Meio nublado Bom - NNE Bafagem Boni :i.0 23.5 26 7,
[Mini 	 - 26.5 18.73 72.5 Quasi	 limpo Bom Nevoeiro tenue baixo NE Muito iraco Doai 33.8 21 r 5 20.1ii
"Juyabã 	
Buenos-Aires 	

Nota - Na Capital o tempo está bom o assim continuará.

Em S. Luiz clamou copiosamonto na tarde do Imiltom.
Em S. Salvador cabiram aguaceiros na manhã de hoje.
Em çantos calaram aguaceiros fracos no correr do dia de hontem.
Em Paranaguá chuviscou no correr do dia de bontem.
Em Curityba trovejou ao NNE, hontem á ia' do.
Em Florianopolis garoou a intervallos no correr do dia de bitolem.

~II 11•111
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RENDAS PUBLICAS
ALFANDEGA DO Ba0 DE JANMIZO

Renda dos dias 2 a 11 do fe-
vereiro de 1903.  	 .. .

Idem do dia 12:
Em papel 	  2g1: 9063595
Em ouro 	  81:8624,096

2.401:166$928

Em igual periodo de 1902... 1.856:345$085
--

RECEBEDORIA DO ESTADO DE MINAS OEB.AES
NA CAPITAL FEDERAL

Arrecadação do dia 12 de

	

fevereiro do 1993 ........	 6:479320)
De 2 a 12... 	 	 8r:8094304
Em igual periodo do anno

passado 	 	 227:865515
RECEBEDORIA DA CAPITAL FEDERAL

Renda do dia 12 de levereiro de 1903

Interior 	 	  ..	 35:244139
Consumo:

Fumo 	 	 2:184000
Bebidas 	 	 1:0593000
Phosphoros 	 	 : 000$000
Caçado 	 	 891000
Velas 	 	 1:2503000
Perfumarias 	 	 104000
Especialidades

pharma,cen -
tinas 	 	 702$000

Conservas 	 	 504000
. Cartas de jigar	 364000
ChapéJs . 	 	 1:2503400
Bengalas 	 	 20:000
Registro 	 	 7:314000	 39.634760

Extraordinaria 	
Depositos 	
Ronda com applicação espe-

cial 	 	 564875

Total. 	 	 78:786$F74
Ronda de 1 a 11 de feve-

reiro le 1903 	 	 642:614$305

Total 	 	 721:40N480
Em igual porialo do 1902 	 	 678:947$709

Diferença para mais 	
	

42:454771

EDIrAEs E AVISOS
]Waculdade do Medicina doitio	 ..Itkirwsive,

INScRIPÇÃO PARA 03 EXAMES DA 2a ÉPOCA DO
ANNO LECTIVO DE lo02

Do ordem do Sr. Dr. director, se faz pu-
blico que a in.scripção para os exames da
2a época do corrente a,nno lectivo estará
aberta nesta secreta-ia de 20 a 28 de feve-
reiro corrente, em que s , rd encerrada t13 2
horas la tardo.

Secretaria da Faculdade do Medicina do
Rio de Janeiro, 12 do fevereiro do 1903.-0
sub-secretario, Dr. Brito Nilva.	 (.

Exernato do Gyrunasio
Nacional

EXAMES DE PREPARATORIOS

Sabbado, 14 I.o corrente, ás 11 horas,
serão chamados

Francez.-- 2a mesa

(Neste Externato)
Renato do .Magalhães Tavares.
Litiz Muniz França.
Carlos Pereira do Almeida.

2a chamada

Ernesto Adulpho Fesq.
Thoodoru PO:aleira, de Almeida.
Pedro lx.)11 toiro Lauro.
Ernani bom iigues
Arlindo Vieira da Costa.
Rodolpho R lege' Filho.
Raymundo Amorico Teixeira Mendes.
Leonidas Ribeiro de Carvalho.
Dircilla Anatalia Pereira.

l'orldgue: — l a mesa

(Curso.; diversos—No Instituto dos Surdos-
Mudos—Laranjeiras n. 82)

Ovidio Jatilfrot Guillon.
Noemi do Val VIllares.
Maria José Loal.
Benedielia heal.
Ilenriquo l ,'ranciseo Eyer.
José .\lvare ti Andrade Pessoa.
Antonio Ara:ind.
Aleijes	 C. n stro.
Gentil lIonião ouinteiri.
11erinogen. tio Queiroz Silva Gonçalves.
Honord) ilerineto Carneiro Leão.
°atavio lioszina de Souza.

l'ortaguez — 2a mesa

( No Instituto dos Surdos-Mudos )

Jos. , Aristides Vieira.
Maria Citroen() Freire.
Gustavo C.indido Caetano da Silva.
João lii G:;ene mrt.
Alvaro l-inael de Figueiredo.
Bellarinino Alviin da Gama e Souza.
Luiz Gomes da, Silva.
Carlo-; Amorico Pereira Gomes.
Nelson do Macedo Galdo.
Edmunda de oliveira Carvalho.
Sebastião	 de Alvarenga.
Fernando For..eira, Quintas.

('oolugue;::-38 mesa
( Neste Externato )

Cernia Miania Dias.
Go krgina. Maria Vainna.
Joanna, do oliveira.

( 2a chamada )
Robert, Fernandes mas.
Raul de CarapAins.
Armando de Azovedo Sodré.
Franci-e ) Tozzi Gaivão.
Emilio Luiz Ilenry.
Jorge Leite da Fonseca, e Silva.
Luiz Gonçalves do Moraes.
Alcindo da Silva Vieira.
Go loiro io Carneiro Leão.

Nota—Os requerimentos dcs 2. 4 chamada
de pirlaiguoz devem ser apresent dos até
segtintia-feira, 16 do eorrento, ás 3 horas da
tarde.

lii brio nalural-1 . mesa
(Curso medico—Neste Extirnato)

Adolph.) Jo , iN do Carvalho Del-Vocchio.
Carlos Awi. i1-1,0 Te,xeira.
Leopoldo de Souza Leite.
Ramblal. loorges James.

Frias.
Pedro Alvaro Gaivão de Mendonça.
Carl	 Antony.
Oscar Del-Vecchio.
Guilli,.rme de Oliveira, Teixeira.

11:stor::a universal—l a mesa
(Curso mcdic) do direito—Neste Externato)

Italo Francisconi.
Joaquim Ferreira de Saltes.
Jos.3 Carreira de Salles.
Luiz Col.réa, do Brito Sobrinho.
Armando Crissiuma Paranhos.

2a chamada

lionrique Rodrigues Teixeira.
Ga,t, tu Rudi . igues Teixeira,.
Raul Rocha.
Julio Cosar de Paula Freitas.

ILstoria universal — 2a mesa

(Neste Externato)
2a chamada

Raphaot Paixão.
Flaviano Pinto da Cruz.
Abel Vargas.
Antonio Monteiro Nunes.
Alvaro Siaines do Castro.
Joaquim Candido de Meirblles Tavares.
Waldemar do Carvalho.
João Alvares de Azevedo Lemos Junior.
Francisco Eduardo de Oliveira Basto.

Nota — Os requerimentos do 2a chamada
do historia univorsal devem ser apresen-
tados até segunda-feira, 16 do corrente,
3 horas da tardo.

Physica e chimica — l a mosa

(Curso de direito — No Internato, Campo do
S. Christovão )

Ilerminio Cardoso Pereira.
Alvaro do Souza, Macedo.
João Boll° de Mello o Cunha.
Thomaz Frangisco de Madureira Pará.
Laudelino Ramos.
Jt-tsc de Oliveira Menezes.
Genaro Christo Lassance Cunha.
José .Lo Souza Dantas.
Aloisio Martins Torres.

Physicaa e chinzica — 2a mesa
(Neste Externato)

Cicero Monteiro da Silva.
Frederico Carlos Eyer.
Luiz Carlos Freies da Cruz.
Adolmar Bernardes Cardoso.
João José do Siqueira Tamoio.
Octavio da Silva Balthazar Brites.
Paulo Martins do Carvalho Mourão.
Dario do Almeida Rogo.
Erna.ni Marcollino do Paiva.

Historia natural-2a mesa
(Neste Externato)

Alvaro Mario da Veiga.
Calabar Cruz.
Oscar de Mattos Guimarães.
Anterior Portela soares.
Tilda do Amaral Fontoura.
Virgilio do Oliveira Castilho.
Luiz Antonio da Costa Carvalho.
José Neves Marçal.
Bada,ró Rsteves.

Geometria — l a mesa
(Cursa de odontologia—Neste Externato)

Agenor Guedos do Mello.
Amorico de Albuquerque Nunes.
José Luiz Homem Junior.
Sylvio tlilario Ribeiro.
Luiz José Leite de Araujo.
Ri,ulino Soares do Plana.
João Antonio Guimarães.
lionicio Alves do Assis.
Auroliano Maigre Restior Gonçalves.

Geometria-2a mesa

(Neste Externato)
Alfonso Monteiro do Barros.
Benedicto Fe Teirit Freire.
Norberto Corréa Fioueirnlo.
Titolea dos Reis Rolstz.
Edmundo do Viveiros Coqueiro.
Antonio Thomaz de Godoy Junior.
João Casem iro da Cruz Telles.
Antonio Marques Pinheiro.
Octovio do Na ;cimento Silva..

Arithmrtica —1 a mesa

(Curso de odontologia—Nesta Externato)

Ernesto Flores.
Alfredo Manhão.s Cardoso.
Antonio Cardoso Pires Junior.
Plinio de Carvalho Siqueira.

2.057:394237
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2:911$300
434$100
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João Jo..,é Alves de Barros Junior.
José do Araujo Coutinho Junior.
Mario Cardoso Gaspar da Rosa.
Desiderio Henrique Henlay.

-Aracy Fraes do Vaseancollos.

Arithmetica— 2a mesa

(Neste Externato)

Eugenio Luiz Pereira.
Joio Baptista do Faria.
santonOr Aügitsto de Cantuaria,.
Pedro O'Dwyer.
Alfredo Lopes Sertã.
JON° Bittencourt.
angelo Valioso do Castro.
Alvaro Ismaal de Figueirodo.
Luiz Gomes da Silva.

Arillon&ca e algebra 3° mesa

(Curso do pharmacia — Instituto dos Surdos-
Mudos)

Ilka, Celina. d Canindé Jobim.
Banedicto JOsa da Costa.
Evaristo da Voiaa o Souza.
Manoel Tonrairo Corrêa.
Octavio Sandias.
Luiz Miranda Horta.

2° chamada
Israel Soares Junior.
Octavio do Paiva Cantinho.
Arnaldo Mendes Lopes.

Geographia — 1° mesa
(Curso da Esoola Militar o do direito — No

Instituto dos Surdos-Mndos)
FranCisco Antonio Fartada.
Arisio Silva.
José Lassa Bastos.
Mario Carvalho do Vasconcellos.
Porgentino Pereira Guimarães.
Ziblit Maria . do Rezende.
pédr.6 Paulo Rodrigues Caldas.
Castellar da Gama Cabral.
.A1frotio Luiz Froc.s da Cruz.

Ceographia-24 mesa
(Neste Externato)

João do Oliveira Pereira Junior.
Luiz de Souza Vaz.
I.00ncio de Lima Barata.
Mario Lins do Brito.
Hugo Ribeiro Carneiro.
Wablentiro Pragana do Souza.
Manoel de Souza Gomos.
Sigismundo Aréa y Mousinho.
Raul do Barros Madureira.

Os examinandos do arithmetiea devem
trazer taboas de logarithmos.

Externato do • Gyinnasia Nacional, 12 do
fevereiro- do 19,2.-0 secretario, Paulo Ta-
vares .

Junto Commereits1
sassao sar 21 DE .1.nNEIR0 DE: 1903

Pr,,sidente interno, Torres—Secretario, Ccsar
de Oliv.Jira

Presentes os deputas los Torres, Guimarães,
Iguasse, cor mel Goulart, Borgos o major
Couto e o secretario Coar do Oliveira, fal-
tando com participação o presidento Souza
Ribeiro, assumiu interinamento a presidon-
cia na farina da lei o deputado mais votado
Torres, que declarou aberta a sessão.
- Foi lida e approvada a acta da sasSãO ante-

cedente.
O axpedien te constou do
()Meios:
lio 21 do corrente, da juiz da Camara Com-

marcial Dr. Enéas Gaivão, communicando a
abertura da talleneia do Magaahães& Barros,
estabelecidos na rua Soe do Setembro n. 134.
—MwiJou-s . 1 proceder nos tormos do art. 19
da li n. 859, do 16 de agosto de 1902.

'talado de hoje, do secretario da Junta dos
Corretores, romettendo o boletimdaa; cota-
ç,õos dos prineipao.s geueros do arreado o dos
fretes nos dias . 17 a 23 do corrente.—Man-
dou-se archivar.

Requerimentos:
Do Oscar Philippi & Comp., para o regis-

tro de seis marcas que destinguem os morins
de seu commercio .—Defortdo.

De Bernardino Ferreira da Costa e Souza
para o registro do duas marcas, uma
que distingue a agua da Chacara, do Vintom
de sua propriedade, e outra o gela 1abrica:10
polo requerente com a mesma agua.—Defe-
rido.

De Orlando Rangel para o registro das
marcas aos seus sabões xcOrgeb> e cRosado».
—Deferido.

Da sociedade ananyma. Fabrica do Moveis
Curvados o de Palitares, Griffin & Comp.,
para serem areltivados os exemplares do
Diario Official em que publicaram as
anuotações feitas nat registros raspectivos,
da transferencia da marca do moveis curva-
vades de Ottoni & Comp. para -a pri-
meira o da marca de agua mineral natural
sSalutaris» do Palhares & Gralth para os se-
gundos.—Delaridos.

De Froire de Aguiar SC Comp. •, do E.
Gommes e da Companhia Nacional do Tecidos
do Linho para o deposito das su s marcas
registradas nesta junta Sob na 3.530, 3.550a 3.555 o, 3.552.—Deferidos.

Do Antonio Gravino & Comp., para o dopo-
sito da sua marca de calçado, registrada
na Junta •ranmorcial de S. Paulo.—Defe-
rido.

Da sociedade anonym.a Estrada de Ferro
S. Paulo-Rio Grande para. sor areltivada a
acta da assembléa geral extraordinaria, do
30 de dezembro ultimo, que alterou os seus
estatutos.—Daforido.

De Alvos, Rodrigues & Comp. ; Couto Ti-
nom & Comp. • Dias, Bastos & Comp.; Do-

s. oS Lago & Comp. ; F. Santos & Comp.
Francisco Manoel Alves &. Comp ; Guima-
rães, Fernando & Torquato; Guimarães &

Knight, Harrison & Comp.; Lam-
ama Friwes & Comp.; Lop Gomos &
Comp.; M. Vieira & Comp. o Souza ta salta,
para serem archivados os seus contractos
sociaes.—Deferidos.

D3 A. F. Neves & Comp. para ser archi-
vado o instrumento da prorogação do prazo
do seu contracto social com alterações.—
Doferido.

Da Domingos Joaquim da Silva & Comp.
para ser archivado o seu distracto social em
relação ao sucio Ma.nool Pereira.—Deferido,
annotando-so no registro da firma a cessação
do seu uso pelo socio que se retirou.

De Virginio Caetano do Carvalho, soei()
sobrevivente da firma Carvalho & Irmão,
para dar-se baixa ao contracto social e no
registro da dita firma, diss Aviria o liqui-
dada judicialmente polo fallecimento do se-
cio Alfredo Ferreira da Gama Carvalho. —
Deferido.

Do E. J. da Fonseca Guerra & Comp
'

. • For-
tunato Vieira & Comp.; J. A. Toixeira. Leito
& Comp., o Lopes Magalhães & Comp. para
serem archivados os seus distractos socia.es.
—Deferidos.

De Adelo Sa,ccheti Balbi; João Maria Ri-
beiro; Casar Duque Estrada & Comp.; Char-
les Hae & Comp.; Chaves, Castro Sr Comp.;
F. Santos & Comp.; Guimarães & Oliveira;
Gonçalves, Almeida, Arra:rante & Comp.; J.
I. Machado & Comp.; L. Costa & Comp.;
Monteiro & Torres e Mourão . & Comp. para
o registro de suas firmas commerciaos. —
Der ridos.

Do G. Boottcher & Comp., para identico
rogistro.—Registre-se a firma na parte refe-
rente ao novo socio solidario Manoel Caiu-
peito.

De Sotto Maior & Comp. para identieo
registro.—Registra-se a firma na parte re-
ferente ao novo soai° solidario Alberto Alvos
Ferreira Cardoso.

Secretoria da Junta Cominar:ciai da Capi-
tal Federal, 6 de fevereiro do 1903. — Está
conformo, o racial maior, flonorio da
Ca?npos.

Tribunal de Contas
CITAÇÃO DE REsPONsAvEL

Pelo presente edital é intimado o Sr. Joa-
quim Jos6 de Carvalho, curador act hos do
bens de defuntos e ausentes, para, no prazo
do 30 dias, contados da publicação deste, al-
logar o que for a bem do seu direito, rela-
tivamente ao seu alcance do 39$500, verifi-
cado no processo do tama,da de suas contas
referentes á, arrecadação etrectuada em 30
de abril do 1894 e concernentes á 15° Pre-
teria.

Terceira Sub-Directoria do Tribunal de
Contas, 28 de janeiro do 1903.— Servindo do
sub-director, Dr. Benjamin Guedes de àletio,
1° escriptura,ri o .	 (•

--
CITAÇÃO DE RESPONSAVEL

Pelo presente edital intimado o Sr. Al-
varo do Castro, curador ad-hoc do bons de
defuntos o ausentes, para, no prazo de 30
dias, contados da publicação deste, allogar
o que for a bem do sou direito, relativa-
mente ao seu alcance do 414$, verificado no
processo de toma la de suas contas, no pe-
riodo decorrido de 27 de fovereiro a 1 do
maio de 1894 e concernentes á 13° pre-
tora.

Tercdra, Sub.Direct.wia do Tribunal do
Contas, 28 de janeiro do 1903.—Servindo de
sub-director. Dr. Benjamin Guedes de Mello,
l o escripturario.

CITAÇÃO DE RES.PONSAVEL

Polo presente edital 6 intimado o Sr.
Dr. Honorio Pinheiro Teixeira. Coimbra, cura-
dor ad-hoc do bons do defuntos o ausentes,
para, no prazo do 30 dias, contados da publi-
cação deste, allegatr o que for a bom do seu
direito, relativamente au s..0 alcance do
340 pesos em diversa.> cedidas da Republica.
Argentina e varias joias constantes da rela-
ção junta ao respectivo processo, verificado
na tomada do suas contas, referontos á arre-
cadação efroctuada ern 30 do junho do 1801 e
concernentes á Eia Pretoria.

Terceira Sub-Directoria do Tribunal de.
Contas, 31 do janeiro do 1903.— Servindo do
sub-director, Jona Xavier Praxedes Mede ((a.

Recebedoria do Rio do
Ara medro

De ordem do Sr. director, communico aos
negoci3nt0 constantes da presente rotação,
para no prazo da lei virem a esta reparti-
ção recolher as multas que lhos foram Im-
postas, servindo o prasento edital do inti-
mação:

Rua Souza Franco n. 13, Mathildo Pinto
do Almeida, 160$000.

Rua da Alfandega. n. 9, Banco da Repu-
blica do Brazil, 60a$000.

Rua da Alfandega, n. 106, Hermann Kne-
ckt, 50$000.

Rua de S. Pedro n. 251, Serafim Martins
Barre ros. 62000.

Largo do S. Francisco de Paula, Bermuda
no Gomes, 125$000.

Recebedoria do Rio de Janeiro, 12 de fe-
votornesito. .o de 1903.-0 2° oscripturario, Vera??oA 

Escola Naval
CURSO DE MACIIINAS

De ordem do Sr. contra-almirante dire-
ctor, previno aos canal latos á, matricula que
a prova oral de historia do Brazil eirectuar-
se-ha sabbado, 11 do corrente, ás 11 horas
da manhã, havendo canducção no Arsenal
das 10 ás 10 112 horas.

Escola Naval, 12 de fevereiro de 1903. —
J. de Araujo e sara, sub-secretario. 	 ("
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Arsenal do Marinha do mo
do Janeiro

CONCURRENCIA

De ordem do Sr. vice-almirante inspector
deste arsenal, faço publico que, no dia 19 do
corrente mez, ao meio dia, serão recebidas e
abertas, no gabinete do mesmo Sr. inspe-
ctor, propostas para o fornecimento do
4.000 tubos do condensadores, destinados ao
cruzador-torpedeiro Tymbyra, os quaos deve-
rão ter 4. 1. 330 do comprimento ; 0. m014 do
(liainetro exterior ; 0.m012 do diametro in-
terior o 1.010 kilogrammas de peso, do ac-
cordo com o desenho que se acha nesta re-
partição.

Para mais esclarecimentos dirijam-se á
secretaria.

Secretaria da inspecção do Arsenal de Ma-
rinha do Rio de Janeiro, 11 do fevereiro
do 1903.—No impedimento do secretario,
Antonio Lemos Vieira, official.	 (•

Intendencia Geral da Guerra
PROPOSTA PARA FORNECIMENTO

O conselho do compras desta repartição
recebo propostas no dia 14 do corrente até
ás 11 horas da manhã para o fornecimento
dos artigos abaixo designados p. saber

16 povos do botas de codro da Russia,
para inferiores do estado-menor.

30.000 pares do botinas de boserro francez,
som serrilha, do ns. 38 a 46, para
praças.

1.000 pares de chinelas de couro de car-
neiro de ns. 38 a 46.

1.000 colchões cheios de capim, para hospi-
toes o enfermarias.

1.000 travesseiros cheios do capim, para
hospitaes o onfer.narias.

As pessoas que pretenderem contra.ctar
esses fornecimentos deverão apresentar
amostras dos resp ,ctivos artigos, observar
as disposições relativas a estas concurren-
cias e apresentar documento do caução de
1:000$000 feita na Direcção Geral do Conta-
belIdade da Guerra.

Previno-se que as propostas devem sor
em duplicata, selladas ás l as vias, escriptas
com tinta preta, sem rasura o assignadas
poios proprios proponentes que deverão
comparecer ou fazerem-se representar le-
galmente na °ocasião da sessão, devendo nas
referidas propostas fazerem a declaração do
se sujeitarem a multa do 5 sa, caso recusem
assiguar o respectivo contracto.

Primoira secção da Intondoncia Geral da
Guerra, 9 de fevereiro de 1903.— Tenente-
coronel lodo Antonio de Carvalho, ehefo da
secção.

Directoria Geral dos
C,Orresic)13

CONCURRENCIA PARA EXECUÇÃO DE VARIOS
TRABALHOS NO EDIFICIO DOS CORREIOS DO
DISTRICT° FEDERAL

De ordem do Sr. director geral faço pu-
blico que esta sub-directoria recebe, dentro
do prazo do oito dias, a contar da data do
presente eilital, propostas em cartas fe-
chadas e lacradas para a execução dos se-
guintes trabalhos no edifica) em quo fane-
dona a Administração dos Correios do Dis-
tricto Federal

a) tanque do 0,2 ,60 x "70 com 0',60 de
altura, do tijollo e argamassa de cimento o
areia, forrado interior o exteriormente de
azulejos, com torneira o valvula, dc sabida,
etc.;

b) . depositos em baixo dos mictorios com
grades do ferro, valvulas de sabida e esgotos
completo, torneiras novas, etc.;

c) ligar agua da nova bomba aos tanques
do 30 andar, fazer ligações completas com
todos os tanques, fornecer o assentar lava-
torios do louça nas st ições 5a e 8a , com tor-
neiras, ligações, valvulas, etc.;

d) fornecer o assentar um mictorio novo
na 6' secção ;

e) examinar o concertar todos os appa-
relhos de lavagem do odificio o fazei-os func-
cionar automaticamente.

As propos as devem ser solladas com es-
tampilhas federa,es, de accordo com a lei do
solto em vigor.

Deverão ser escriptas a tinta preta o não
conterem emendas, rasuras, borrões ou qual-
quer defeito que possa occasionar duvidas
futuras.

E' vedado aos concorrentes propor altera-
ções do preços durante o acto da leitura das
propostas ou durante o seu estudo.

A abertura das propostas que forem rece-
bidas realizar-se-ha do dia seguinte ao do
encerranionto, ás 11 horas da manhã, no ga-
binete da sub-directoria, ficando desde já
convidados os Srs. proponentes para assistir
a esse acto, podendo fazer-se representar
por procuradores idoneos.

Nesta sob-directoria encontrarão os Srs.
proponentes todos os esclarecimentos de que
carecem.

Sub-Directoria dos Correios, Capital Fe-
deral, 7 do lavereiro de 1903.— O sub-dire-
ctor, J. C. de Miranda e Horta.	 (.

Repartição Geral dos Tolo-
graphos

CONCURRENCIA. PARA O FORNECIMENTO DE
UMA CATRAIA

De ordem do Sr. director geral faço pu-
blico que até o dia 16 do fevereiro corrente,
á I hora da tarde, serão recebidas na secro
tarja desta repartição propostas para o for-
necimento de uma catraia nova, do peroba
do Campos, em perfeito estado, com capaci-
dade para 45 toneladas o as seguintes di-
mensões minimas: 18 metros do compri-
mento, 4 m ,50 de largura do boca e 1 E0 ,80 do
altura do meio do estrado a linha dos bor-
dos. O castello de proa, terá dous metros do
comprimento.

As propostas devem ser escripturadas em
duplicata, com tinta preta, dovidamento sei-
lados na primeira via, datadas, assignadas,
som emendas, rasuras ou qualquer defeito
que possa occasionar duvidas; conter o preço
por extenso o em algarismos o sor apresen-
tada em onvolucro fechado o lacrado. Não
serão tomadas em consideração as que dei-
xarem de satisfazer qualquer destas regras.

Para garantir a assignatura do contracto,
nenhuma proposta será acceita sem prévia
caução da quantia do 500$ na Thesouraria
desta repartição, provando esse deposito
com o respectivo recibo que devo acompa-
nhar a proposta.

Em presença dos interessados, á 1 hora da
tarde do dia 12 do corrent , t, serão as propos-
tas abortas o devidamente ruimicada.s para
ulterior comparação.

O proponente preferido, que ao recusar a
assignar o contracto, perderá o direito á res-
tituição da quantia caucionada, que, nessa
hypothese, reverterá em favor da Fazenda
Nacional.

Rio de Janeiro, 6 de fevereiro de 1903.—
Euclides Barroso, vice-director.	 (•

CONCURRENCIA PARA O FORNECIMENTO DE
APPARELHOS PARA SERVIÇO DE CABOS SUB-
MARINOS

De ordem do Sr. director geral faço pu-
blico quo até o dia 20 do corrente, á 1 hora
da tarde, recebem-se propostas na secretaria
desta ropoetição . para o fornecimento dos
seguintes apparelhos e execução do trabalhos
do Matança de uma catraia para o serviço
de cabos submarinos :

I. Duas roldanas do forro batido munidas
de fianges curvas de 10 centimetros,• cujo
cavado inferior terá a largura do 7 continuo

tros ; a largura do cada rondana será do 12
centimetros e o seu diametro exterior de 80
contimetros. A fixação das roldanas será
feita pelo contractante do accordo com a
planta existente na anão Technica.

II. Um guincho a mão do cinco toneladas
o do transmissão dupla, ao qual se adaptará
a roda indicada no numero III. Será munido
do um freio do pressão, regulado por uma
roda de mão ; toai uma manivella reforçada
que pormitta o trabalho do quatro homens.

III. Uma roda do pressão o do recolhi-
mento com um metro e 60 do diametro,
apoiada em um unico mancai reforçado, au-
xiliar do guincho, tendo o sou eixo nu pro-
longamento do do guincho (n. II). Do lado
opposto ao mancal do garantia será collo-
cada um roldana do 50 centimetros do
diametro, do flange curva e de 20 contime-
tros de largura total solidaria da. roda
grande.

A roda grande será do madeira resistente
munida de raios e revestida lateralmente,
na parte d corda exterior, com chapa do
forro, em condições do formar fi inges rectas
de oito contimetros do altura em uma lar-
gura de 22 centimotros entro os mesmos.
A bucha será do ferro batido o o eixo
do aço.

IV. Dous turcos de 2m , 20 do altura; serão
moveis para descrever um circulo do 1 m, 20
do diametro, o serão construidos de modo a
supportarem, som deformação, quatro to-
neladas.

V. Uma bomba a mão com encanamento
movei, para esgoto do porão da catraia.

VI. Um estrado repousando sobro tres
couçoeiras do 3 x 9 de pinho do Riga, mon-
tados no sentido longitudinal da catraia e
com 14 metros de comprimento no eixo,
estrado que terminará á pOpa por um ante-
paro do superficio conica do base circular
do l m, 30 do diamotro revestido externa-
mente de chapa inteiriça do ferro do um
oitavo do polkagada. A superficie terminal
á popa terá um prolongamento exterior
composto de tros barras, pirtindo da base o
caladas a 45 0 , sendo, a que se dirigir á popa,
munida de nove vergalhõos do ferro do
0m , 04 do dia.metro e um metro do altura,
espaçados O', 06 o inclinados conveniente-
mente como a geratriz do cone. As outras
duas barras só terão uni vergalha() a meio.

A' proa, terminará o estrado por duas
superficies conicas do base circular de lm,25
do diametro na base, ligadas por um plano
inclinado tangente o amparadas em sois
guias do madeira firmadas por cantoneiras
de forro e com a instal : ação da pOpa, terão
tres barras com um unico vergalha° a moio.
No meio da catraia, ainda sobro o estrado,
ficarão dous planos inclinados — guias das
aduchas—do um metro de altura com 50 con-
tiioetros do largura munido cada um de mire
barra exterior com vergalhão e meio.

VII. Uma plataforma movediça do um
metro do comprimento por 50 contimetros
do largura, articulada exteriormente á es-
querda do castello do priia, ondo ficará a
manivolla do guincho o que poderá ser fir-
mada horizontalmente por meio do escoras
inferiores.

A installação destes apparelhos será feita,
pelo contractanto o pelo modo indicado na
planta, em uma catraia que será posta a sua
disposição no trapiche desta ropar:ação, si-
tuado na Gamboa. Os trabalhos do adaptação
da catraia ao serviço do cabos submarinos
serão tombem executados pelo contractanto
e constarão:

la do uma fenda conveniente no sentido
longitudinal do castollo do proa, para por-
inittir o movimento da roda grande, que fi-
cará com l m,10 do estrado á coroa exte-
rior

20, do um reforço do estrado com duas
travessas do madeira de lei 3 por 9 a 70 con-
timetros do mesmo e firmadas nas ca-
vernas;
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3°, de dons dispositivos .substitutivos dos
bancos de amarração, constando de reforço
das cavernas correspondentes por armação
de forro do um metro do altura acima do
cada bordo, amaradas nessa altura por tra-
vessa do madeira ou de ferro.

A planta contendo todas as indicações
acha-se á disposição dos concurrontes
secção technica, desta repartição, onde tom-
bem poderão obter os esclarecimentos do quo
necessitaram.

As propostas devem ser escripturadas em
duplicata, com tinta preta, devidamente sol-
Iodas na primeira, via, datadas o assignadas,
sem emendas, rasuras, ou qualquer defeito
que possa ()ocasionar duvi las ; conter os
preços por extenso o em algarismos do cada
parto dos serviços consignados, com todas as
explicações sobro a qualidade e quantidade
do m aorial ofTerecido, o ser apresentadas
em onvolucro fechado o lacrado. Não serão
tomadas em consideração as propostas que
deixarem do satisfazer qualquer destas re-
gras. Para garantir a assignatura do con-
tracto, nenhuma proposta será acceita som
prévia caução de 50O$ na Thosouraria da
Repartição, provando esse deposito com o
respectivo reeibo, que devo acompanhar a
prop.)sta. Em presença dos interessados, a
1 hora da tardo do dia 21 do corrente, serão
as propostas abortas o devidamente rubri-
cadas, para ulterior comparação. O propo-
nente preferido que se recusar a assignar o
contracto, perderá. o direito á restituição da
quantia caucionada, que, nessa hypothese,
reverterá em favor da Fazenda Nacional.
Si, nu andamento do serviço, se apresentar
a necessidade da execução de qualquer
outro trabalho, não mencionado no contracto
o proponente acento será preferido, em
igualdade de condições, a outros que apre-
sentarem preços, na °ocasião, o desde que
convenha á repartição.

Rio de Janeiro, 6 do fevereiro do 1903.—
Eiscl,des Barroso, vice-director.	 (.

Jardim Botanleo

Do ordem do Sr. director interino do Jar-
dim Botanico, faço. publico que, até o dia 14
do corrente moz, serão recebidas, nesta se-
cretaria, prop3stas em duplicata e fechadas
(sendo uma senado.) para o fornecimento,
durante o anno, dos artigos abaixo mencio-
nados:

Enveloppes grandes impressos.
Ditos pequenos idem.
Folhas de papel pautado o riscado.
Ditas idem idem para pagamento.
Ditas idem idem para montepio.
Canetas diversas, duzia.
Canivetes do Rodgers.
Gomma arabica, vidro grande.
Encadernações diversas.
Lapis preto do Faher, n. 2, duzia.
Lapis do côres do Faber, cintai
Lacre encarnado superior, duzia.
Livros em branco.
Papel para ()Meios, resma.
Dito almaço em branco, idem.
Dito para secear plantas, idem.
Dito Bulle, para plantas, idem.
Dito do embrulho, idem.
Dito mata-borrão, folha.
Pennas Mallat, extra-fina, n. 12, caixa.
Tinta preta Stophens, litro.
Dita encarnada idem, vidro.
Barbante em novello.
Milho superior, saco°.
Vassoura, uma.
Espanador de punas, um.
Tinta ou pó, lsilo.
Oleo de linhaça, kilo.
Agua-rtz, litro.
Azeite do peixe, garrafa.
Graixa, uma bexiga.

Sublimado corrosivo, vidro grande.
Rotulos do madeira para plantas, conto.
Ditos de zinco idem, cento.
Ancinhos, um.
Pá3 do forro, uma.
Enxadas idem, uma.
Foices Mein, uma.
Machado idem, um.
Facão idem, um.
Taboas do pinho de 18 pés, duzia.
Ditas do canella de 15 pés, (luzia-
Cimento superior, barrica.
Cal superior, sacco.
Tijolos superiores, milheiro.
Pregos sortidos, pacote.
Aramo do zinco, kilo. -
Dito de cobro, kilo.
Verniz tinta, vidro.
Pinceis, um.
Corrente do ferro, kilo.
Solda de ostanho, kilo.
Sarrafos de pinho de 14 pés, duzia.
Caibros do 18 pés, duzia.
Parafuzos sortidos, pacote.
Verrumas sortidas, duzia.
Serrote, um.
Martello, um.
Couçoeira, de 3 x9, uma.
Torneira grande de metal, uma.
Cano do chumbo para agua, kilo.
Korozone superior, caixa.
Vasos de barro para plantas as. 1, 2, 3 e 4.

Os proponentes deverão juntar ás pro-
postas o respectivo bilhete do imposto do
ultimo semestre.

As propostas deverão conter os preços de
todos os ohjectos acima mencionados, o, para
garantir a assignatura o o cumprimento do
contracto, cada proponente depositará pre-
viamente no Thesouro Federal a quantia de
500$, devendo juntar á sua proposta o conhe-
cimento deste deposito.

Directoria do Jardim Botanico, 4 de feve-
reiro do 1903.—Francisco de Albuquerque,
secretario.	 •)

EDITAES

Juizo Federal
O Dr. Golofrodo Xavier da Cunha, juiz

federal nesta cidado do Rio do Janeiro, Ca-
pital da Republe,a dos Estados Unidos do
Brazil :

Faz sabe » que a este juizo foi feita a pe-
tição do teor seguinte: Illm. o Em. Sr.
Dr. .juiz seccional do District° Federal—Diz
Antonio Joaguim Robello que tendo adqui-
rido em 24 do janeiro do corrente anno por
compra que fez a D. Maria Condida, Nunes
Leonardo pela quantia do 3:000$ tre,s apo-
licos da divida publica do emprestimo na-
cional de 1897, de es. L500, 13.948 o 13.949,
do 1:000$ cada urna, as (Musa, dita D. Maria
Candida Nunes Leonardo rocebeu do Banco Ru-
ral e Hypothecario em pagamento,segundo o
accordo feito entro o mesmo bano) e seus oro
doros,aconteco terom-s" extraviado essas apo-
lices, do poder do supplicanto que ignora sesi
paradeiro. Por isso requer o supplicante
V.Ex.se digno de ordenar a intimação do dire-
ctor da Caixa de Amortização pa a que não
pague o capital nem juros das referidas apoli-
ces, o ao presidente da Junta dos Corrstores
para que não sejam almitijdos os referidos
titules em negociação na praça, o do detentor
dos titules, que o supplica,ate ignorav .. quem
seja, ou do quem interessado for, para alie-
gar o que lhe c mvier, sendo as referidas
intimações feitas na Nona da lei, ex-vi do
art. 4° do decreto n. 149 B, de 20 do julho
do 1893, o que requer o supplicanto para q
fim de lhe serem dados novos titula o impo-
dir que a outrem sejam pagos o capital e os
rendimontos das supradita 3 apolices, tudo do
conformidado com as disposições que regem
o caso, segundo o citado decreto n. 149 B,

do 20 do julho de 1893. Nestes termos, E.
deferimento. Rio, 3 do fevereiro do 1903.-
O advogado, Paulo Augusto Gomes Pereira.
(Estava colla.da o legalmente inutilizada uma
astamoillia. de 300 rais.) Em cuja petição
proferiu o despacho seguinte : A. Como
requer. District° Federal, 3 do fevereiro
do 1903, Godorredo Cunha. Em seguida
se liam as certidões seguintes: Certifico
que intimei o inspector da. Caixa do Amor-
tização, Sr. Manoel Alves da Silva, por
todo o conteúdo da petição o despacho retro,
do que ficou scionto e lho dei contra-fé, que
recusou accoitar; o referido é verdade o dou
fé. Rio, 4 do fevereiro do 1933.-0 racial
do juizo, José, da Silva Breves. Certifico maig
que intimei o Sr. Josa Claudio da Silva na-
qualidade do presidente da Junta dos Corre-
tores por todo o conteúdo da referida per-
tição e despacho, do que ficou sciento e
lho doi contra-fé. O referido é verdade
O dou fé. Rio, 4 do fevereiro de 1903.-0
official do Juizo, José da Silva Breves. (Esta-
va coitada e legalmente inutilizada urna.
estampilha de 30 r3is.) Sondo-me feita a se-
guinte petição : Mn). e Exm. Sr. Dr. juiz
seccional do District° Federal — Diz Antonio
Joaquim Rebati° que tendo requerido as inti-
mações do director da .Caixa do Amortização,
presidente da Junta do Corretores o Dr. pro-
curador da Republica, intimações que forana
feitas para scioncia, de que o supplicanto
via por lido as apolices da divida publica
do emprestitno do 1897, ns. 1.500, 13.948 o
13.949, vem, ex-vi do art. 4° do decreto
n. 149 B, do 20 de julho de 1893, requer a.
V. Ex. sojam expedidos os respectivos edi-
taes. E. deferimento. Rio, 7 d.e fevereiro
de 1903.-0 advogado, Paulo At4guslo Gomes
Pereira. (Estava coitada o legalmente inuti-
lizada uma estampilha de 300 róis.) Nestia
dei o despacho seguinte: Como roques . . Di-
strict° Federal, 11 de fevereiro do 1003.-
G. Cunha. Em virtude do quo mandei la-
vrar o presente edital pelo qual convido
a todos os interessados a apresentarem suas.
reclamações no prazo da lei,a contar da data
do sua publicação. E para que chegue, e

-
noticia a todos, mandei atlixar o prorento
no loga,r mais publico o do costumo o "publi
car pela imprensa. Dado o passado. nesta.
Capital do Rio do Janeiro aos 11, de feve-
reiro de 1903. Eu, Hometorio --i sav. Pereira
Guimarães, escrivão, que subscro'r/i.

3

— Godo-
fredo Xavier da Cunha,

Tribunal Civil o Crini:nal
CA.M.1.1tA O01113LERCIA.L

De citago, com o prazo de 10 dias, aos cre-
dores da firma J. Campos (k Montosrtari,
estabelecido nesta praça, para dent;ro da-
quelle prazo, que correrd cartorio na
fdrma do f!rt. 125 da lei to. 859, de 16 de
agosto de 1902, dizerem sobre o p sdido de
homologaç(To da concordo ta feita pel a mesma
firma com os seus credores nos termos
para os fins dos ai-Is 114 e seguintes da
citada lei n. 859

O Dr. Erulas Gaivão, juiz da Camara, Com-
moreia' do Tribunal Civil. a Criminal do
Dircricto Federal, etc.:

Faço saber aos que o prasen to edital vi-
rem OM COMO por parto do J. Campos iSc
Montanari foi dirigida ao Dr. presidente
desta Camara e a mim distribuida a poti-
ção do teor seguinte : — illm. o Exm.
Sr. Dr. presidente da Camaro. Commercial-
Dizem J. Campos iç/. Nr.ontana, ri. com  a firma
inscripta na Junta Commercial, que tendo
troe quartos dos. sous c roditos, repre-
sentando mais '.'te deus tryeços dos credites,apoiado o a oes'irdo propostio para o paga-
mento inte..,gra,1 do passivo da firma, dentro
do 18 r.aezes, que ficará a cargo do socio
Paso aino Montauari Vaz, sendo desde ja exo-
norado de toda o qualquer responsabilidade
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o meio Jacques do Oliveira Campos, que se
retira da sociedade, tudo de comforrhidade
com-os arts. I 11 e soguintes e54 do decreto
n. 859, de 10 do agosto de 190e, vee,m para os
lins de direito requerer a homologaçio dessa;
concordata preventiva ; para o que podem a

.

•

 'Ex. que, destribubla esta, seja expedido o
respectivo edital, proseguindo-se nos mais
termos da lei. Rio do Janeiro, 7 do janeiro
de 1903.—J. Campos & Irontauari. Despache:
Ao Sr. Dr. Enéas Gaivão. Rio, 10 do feve-
reiro do 193.—T: Torrcs. Despacho: D. A.
Sim. Rio, 10 do fevereiro do 1903.—E. (',aj.
vai,. Distribuição: D. a Pinto, em 10 de fe-
vereiro do 1903.-0 distribuidor,./. Conceicrio.
Em virtude do que se passou o presonte
edital pelo qual são citados os credores da
firma J. Campos & Montauari, estabelecida
nesta praça, para, doutro do prazo de 10
dias, que correrá em cartorio e na fórma do
art. 125 da lei 859, de.10 do agosto do 1902;
dizerem sobro o pedido do homologação da'
concordata feita pula mesma firma com os
BOM credores nos termos e para os fins dos
arts. 114 e seguintes da citada lei e'. 859.
E para constar passa,ra,m-se este o mais dons
do igual teor, que serão publicados o allixao
dos na fórma, da lei pelo porteiro dos audito-
ries, que do assim o haver cumprido lavrará
XL competente certi dão para sor junta aos
autos. Dado o passado nesta cidade do Rio
de' Janeiro aos 10 do fevereiro do 1903. E eu
Joãb do Souza Pinto Junior, escrivão, o
subscrevi. —Enéas Galv,70.

De convocaçdo e citaçtlo, com , o 2ma.:o de oito
dias, aos credores da fallencia de Nestor
Sampaio St Comp., estabelecidos à rui do
Ouvidor 00, para reunirem-se na sala
das atediencias deste juizo, (I rua dos In-
validos n. 108, no dia 21 de fevereiro cor-
rente, (ts 2 horas da tarde, para elegerem
syndicos definitivos, na fôrma abaixo

d Dr. José Luiz do Bulhões Pedreira, juiz
da Cama,ra, Commercial do Tribunal Civil e
Criminal desta cidade do Rio de Janeiro,
etc. :

Faço sab3r aos que o presente edital vir ,,m
que, por este juizo o cartorio do escrivão
que esto subscreve, se processam. os autos do
fallencia•de Ncstor Sampaio & Comp., esta-
bbleeidos á rua dá Ouvidor n. 60, e su-
bindo os autos á conclusão nelles a folhas
444 foi exarado o despacho do teor seguinte:
Intimem-se os ex-syndicos para declararem
em mão do ornejal si as transacçãos oito-
ctuadas pelo fallido, desde que lhe foi auto-
rizada a 'continuação do negocio, foram ou
não escripturadas em livros espeelaes, con-
formo dstormina a lei, e intline\-so ao fallido
para comparecer em juizo. Rio, 21 de ja-
neiro, de 1903.—B. Pedreira. Eia tempo:
Fofpeçam-se editaos com o prazo do oito dias
para os credores se reunirem em dia o 'hora
que o escrivão designar, afim d3 elegerem
syndicos definitivos, cuja nomeação foi pro-
visoria,mento feita por eSte juizo. Rio, era
supra.—D. Pedreira. Era virtude de que se
passou o presente edital, pelo teor do qual se
convocam o citam com o prazo do oito dias
aos credores de Nestor sai-ripai° & Comp.,
estabelecidos á rua do Ouvidor n. GO, a re-
unirem-se na sala das audiencias deste juizo,
no dia 21 do fevereiro corrente, ás 2 horas
da tarde, a. rua dos . Invalidos n. 108,
onde funccirna o Tribunal Civil e Crimi-
nal, para o • fim de elegerem syudicos de-
finitivos da mesma falldn 'ia por ter sido a
nomeação dos syndicos que actualmente ser.
Tom feita provisoriamente pelo juiz. E para
constar se passaram o presente edital e mais
deus de igual teor, (pio serão publicados o
affirtclos na fórrna da lei. Dado e passado
nesta cidade do Rio de Janeiro aos 9 de feve-
reiro do 1903. E eu, Franci.suo do o•a, do
Almeida COA° Real, eser,vão, o subscreei.—
Josd Luiz; de Bulhões Pedreira.

PARTE COMMERCIAL
Camara Syndieal dom Corre-

tores do Fundotia 1P.ub1icos
da Capital Federal

CURSO OFFICIAL DE CAMBIO E MOEDA METALLICA

	

90 d/o	 A' vist)

Sobre Londi.es 	
	

11 21/32 11 39164
• Pa.riz . 	
	

$818	 821
• Hamburgo 	
	

1$010	 10l4
763

Portugal 	
	

378
l• Nova Vork 	 	 —	 4$258

	

Ouro naiiow.1 em vales, por. 15003
	

2$327

Apolices geraes de S e/, de 1:000$
Ditas do Er.:e4altimo Nadona!

do 1895, port 	
Ditas idem idom, num..... 	
Ditas idem idem de 1897, nein-
Ditas do Emprestioso Municipal

do 1890, port 	
Ditas idem idem do 1896, nom 	
Ditai de 3	 inscripçães, part 	
Banco da Republica do Brazil 	
Comp. Viação Ferroa Sapticahy

ita, Industrial do Melhoramentos
no Brazil 	

Dita Ferro-Carril S. Christovão,
125000

Dita Tecidos Erazil Industrial 	 	 190$000
Secretaria da Camara Syndical da Capital

Federal, 12 de fevereiro do I903.—J. Clatako
da Silva, syndico.

.1Inintr). dos Corretores de Mer.
eadorias e Navios

COTAÇÕES DO DIA 10 is FEVEREIRO DE 1903
Algodão em rama,primeira sorte do sertão

de Pernambuco, 14400 por 10 kilos.
Dite idem idom da Parahyba, 10$ por 10

kilos.
•Dito idem limpo de Sergipe, 9$800 por

10 Mios.
Assuem branco crystal do Pernambuco,

450 réis por kilo.
Dito bramo) 33. sorte do Pernambuco,

43) réis por- kilo.
Dito mascavinho de Pernambuco, 320 réis

por kilo.
Dito mascavo do Sergipe, 255 a 270

ré s por kilo.
Cará typo n. 6, 4$814 a 4070 por 10 kilos.
Dito Mein n: 7, 4$493 a 4:O0:10 idem.
Dito Mora u. 8, 4h5' a 4$287 idem:
Dito idem n. 9. 3$349 idem.
Farinha de trigo ..lo Moinho Flumioense,

marca S. Leopoldo e 00. 21$ por 2/2 Saecos.
Dita Will do Rio da Prataauarca S. Jorge,

10 s/9 d. por 2/2 saccos.
Mio do Rio Grande. 760 réis por kilo .

Rio do Janeiro,' 11 de fevereiro de 1903.—
JoeTo Baptista Ddditque, presidente. —JoaqUim
da Ounha Freire Sobrinho, secretario.

coTaçõos IA DIA 1 iTcvauino DE 1903 •
Algodão em rama, 1 sorto, do sertão do

Pernambuco 10Ç500, 10.600 por 10 kilos.
Dito idem, idem, da Parallyba, 10$, por

10 Mios.
Assacar niascavinho de Pernambuco,

300 reis por kilo.
Idem mascavo bom de Sergipo,270 réis por

kilo.
Idem mascavo do Sergipe, 240 reis por

C Irá typo n. 6, 4;834 a 4$970, por 10 Mios.
Dito idem u. 7, 4493 a 4030, idem.
Dito ideia n. 8, 4$153 a 4$289, idem.
Dito idem n. 9, 3$949, idem.
Fejão mulatinho, do Maceió,11$ por sacco

do' GO 'silos.
Sebo do Rio Grande, 800 réis por kilo.
Rio do Janeiro, 12 de fevereiro de 1903.

— fr7, Baptista Belduque, presidente. —
,i1 da Cunha Freire Sobrinho, secre-

tario.

SOCIEDADES ANONYMAS
liLondon and fiver Plate

Bank, Limited

ESTABELECIDO EM 1862
Capital 	  £ 1.500.000
Capital realizado	 900.000
Fundo de reserva	 1.000.000

Balancete da caixa filial, nesta praça, em 31
de janc:ro de 190:3

Activo
Lettras descontadas 	
Lettras a receber 	
Emprestimos, contas cau-

cionadas, etc 	
Caixa matriz, filiais e

agencias 	
Diversas coitas 	
Penhores do emprestimos,

de contas caucionadas,
etc 	

Valores depositados 	
Caixa: em mooda corrente

no cofre do banc. 	

Passivo.
Capital 11 en 1 oaao da caixa

Depositos a prazo fixo e
com aviso 	

Contas correntes cola o
sem juros 	

Diversas contas 	
Titulos em caução e depo-

sito 	
Lettra,s a pagar. 	
Caixa matriz, filia,es e

agencias 	

S. E. ou 0.—Rio de Janeiro, 7 do fevereiro
de 1903.—Pelo London and River Plata Bank,
Limited, C. D. Simmons, manaeer.— Harry
1Veigall, actg. accountant.

The fio Janeiro City Impro-
vements Company, limited
Previno aos peoprietarios dos predios

abaixo indicados que, sino prazo de 15 dias não
forem pagas no seu escriptorio, á rua Santa
Luzia n. 37, as contas quo já lhes foram en-
tregues, provenientes do excessos de encana-
mento de esgoto nos respectivos preilios,
suão as ditas contas rernottidu ao Governo
que indemnizará a companhia da-:impor-
tancias dellas,ficando ao Governo subroga,,los
03 direitos para haver dos proprielarios re-
missos as devidas importancias.

Rua Dr. SullirEs n. 15 H.
Rua Dr. Manoel Victerino n. 11.
Rua Pernambuco n. 40.
Travessa Rio Graniu do Norte n. 17.
Capital Eeleral, 10 de fevereiro do 1003.-

g• B. S. Benest, Ropee,sentante.

Cooperativa Operaria Ca-rioe
De aceordo com o art. 28 s,'; 1 0 e 2^ dos

estatutos, são convidados os Srs. aceb:)nistas
a se reunirem em assembléa geral ordinaeia,
no dia 28 do correnté,as 7 horas da noite na
rua D. Castorina n. 42, afim de deliberarem
sobro o parecer do conselho fiscal, baladço,
contas de 1932 e elegerem o conselho fiscal
o supple,ntes.

Rio de Janeiro, 12 do fevereiro do 1903,—
Os directores: Alfred 31. (Muer Aotonio
J. Ferreiro Júnior.

Rio de Janeiro — Imprensa Nacional — 1003

936$000

935000
934$000

1:020$000

172$510
176$590
857$000

40$500
103250

12$500
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5.674:323$730

1.737:015$460

9.531:754$190
870:611$320

5 .065:874010
33.243:377$130

8.519:212$060
66.208O3480Ã

1.500:000$000

3.468:348$160

13.470:339$480
6.409:772$390

38.309:251$170
134:491$470

2.916:146$020

66.203:::48$690


